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~~;..t1'i;ES1AllODEMINAS GERAIS . ' .
.~~"':; , St'tretBria do'Estado de Mrio Ambiente' e Desenvoh.'imruto Sustentanl- SE.'1A'Í)

i . •

, .

,-

Empreendedor: UGAS DE AlUMINIO S/À UASA

Empreendimento: FAZENDA S.I\O JOAQUIM. ,

Dados .d~ atividade fi~dO'émp~eôcfime;rtoRe~uetimento~,sitvicultura

"AtiVii1âde Prlndpal:"Oesç!obramerito da madeIra.
": - - .

: (de acordo com o FCEI apresentado)
CPF/CNPJ: 17.221.771/0006-16

.-

Outras Atividadês: De';'a1s Atividades: G-03-tJ3.4 :0'03,02-6

Mu-nicipio; BURITlZEIRO-''M>

ENDEREÇO PARA CORRESP9NDÊNCIA

.Nome d~ Responsável:.L1ASA - UGAS DE AWMINIO SA', " "'-
Enderéço: AVE DR. JOSÉ.PAlRUS DESCUSA 1000 .

DistrtBalrro DisTRITO INDUSTRIAL.

Municipio(s): PlRAPORA - r-G
CEP: 39270-000

t -" •...}-., .

undas: slo

-.

nto no local de intervenção do empreendimento em um dos formatos abaixo.
LAmUDE LONGITUDE

minutos:mI undas:$Ia raus:, lo minutos:mIo
F to um (X Y) DATU'L FUSO: [fuse] .
onná • M,(dalurn] .. MeoolllTlocentral: [mertdianoéeriiraq
=. utmx =.: utm

O~ervação,: Quando informar em ;latitude e longitude o OATUM é obrigatóriO; e .quando -expressa em ormato UTM o DATUM. Ó

FUSO. O'iI1eridiano cenlraloão obrigatórios. • - .

2 • Coordenadas ogrMicas de 1

Fonnato LATILONG raus: la

CLASSE DO EMPREENDIMENTO: 4
4-
AtividadQ ~ : G-03-02-6 - Silvictilt~a

. ./

Data de Implantação : ,1976Da.f.,.-.
'Área' útil (ha} .•...... :•... ;. 548ti,.U ha .••'-'~
At1vidade, .... ,' ..... ,.; .. ,:, G~03-05-0 .- DesdObramentó da madeira.

Produção' Nomimal (m3/ano;;' '600(liO~rOO lnJ/.ano./ .'
Data de Implantação : 2007.Datà ' _ I
Atividáda _:".:.~:"G.-o3-03..,4 .- Pr~ção de_carvão ~qetal: oriunda de floresta plantada.

Produçâ"o Nominal .(mdc/ ano: '20000,00. mdel ~o
Data .de ~lantação. : .. ".--.:20~2 Dab.

5 - DOCUMENTAÇ O NECESS RIA PARA FORMAlJZAÇAO DO PROCESSO DE UCENCIAMENTO

5.1) Documentos a serem entregues para a fonnallzação de processo~de ticeTidamento

. FCEJ. Formulário Inte~g~do de Caracter1zaçãO do Empreendiment~ ~original assinado ou càfn assinatura eletrOnica quandO enviado
pela internet. •...
- 'Procuração ou eQuNaJeJ:1te.Quecotn:ptove vinculo com o empreeOdimento;,dá péSSOa fisica'Que assina o'FéEI {Quando for o caso} .
• Requerimento de'licença (confonne:modelo emitido'pelo site www.semad.mg.gov.br.anexoaoFOBI) .
• Coordenadas geográficas de um ponto central do empreendimento em Latitude; Longrtucte ou em fonnato UTM .
• Declaração original da{s) Prefeitura{s} Muniâpal(als) informando que o local .e. o 'tÍfJ!Jde .instalação estão em ootlformidade tom- as
leis e,regulaméntos administrativos do município.(Conforme modelo emitidÓ pelO s~e.okww.semad.mg.gov .br. anexo ao fobi) '.

'~ Documento que comprove a data de {mplantação das ,atividades a 'ser licenciadas. tais- como: cartão de produtorrural, receituário
agronômico. cartão de vâcinação dos animais, 'notas fiscais de aquisição'de materiais e ~rviço$ relativos às,atividadesdesenvôlvidas.

1- Recibo do pagamento - DAE \.
~Cópia digital,.-Bcompªnhada de declaração atestando que confere com o original entregue em documento impresso .
• PCA - Plano de Controle Ambiental, elaborado "conforme novo Temio de Referência,(Verorientações-no www.feam.bf} e resp"ectiva
ART. Anotação de Respo~bilidade Técnica Quitada. '00 equivalente do profissional responsável, -contemplando a atividade fim do
licenciamento. • '
~ Original e cópia para conferência; da publicação em periódico local ou regional" de grande circulaçào, do te.luerimento de licença
n' 0684612005.

,,



. '.~

~ ~ stu OS' e mp~ m le . ,com respectiVa no a o e esponsa II a e eCl1Ica quita a. ou eqwva e o
profis'sIona'l respon~vel" Contemplandoà atividade fim do licenc~ento., , . '.'., .....:. _
• RIf\!lA ~ Relatório de Imp~cto ,Ambiental, com respectiva ART - Anotação de Responsabilir;lade:'Técnica ('lU1tadà.ou equivalente do
profissional responsável, contemplando a atividade fim do licenciamento. ., ,

'.
"

. I

.

5.2) Ooélímentos' a serefl) _entreguespara a'foo;,alizaçâo de'processo de APEFllntervençãó emAPPlReserva legal' .•

~Termo de compro-rnisso de AverbaÇão de 'Reserva legal Ou certidão dÕ!~giStro de' imóvel constando a AVerbaçã'o da "Reserva'.legal.
r _ ._'

. 5:3) DocumentoS:~fserem entregues ,para:a formalização de 'procéSSOde 'Outorga
..•. \ ~

~odo de'ü'so (Qtd):'

-,cAPTAÇÀo EM CORPO DE AGUA (RIoS, LAGOAS NATURAiS ETC)(I)

.- Requerimento'de O.rto'lla de Direito ~e Úso ciasAguas, Confot';'e Modeio 6isponluel no'Srre dO IGAM,
, Reobo do pagámento,DAE , ' .
~Cópiae'OI1ginaldo comprovante referente ao'recibo deemolumento., ,
- Fonnulário técnioo pam uso de água superfidal por ponto de caplação, confortne modelo,disponivel no stte do IGAM
- Relatório Técnico..Conforme Modelo.de nstruç6es Disponluelno SitedÓ 19am, .
• Cópiadacarta-geográ1icaélaregiãO~'comin.dicaçãôde,caâa'pohtodecaptação .• _ . "

~ , '. Fotografias do local do 'uso dos req.rrso,shídricas -ecircunviZinhança, que possibnitem.a caraCterização da área em questão.
, Copia do CNPJe da carteira.de Identidadedo(s) Requererite(s)
- -Apresé!ltar cóPia autenticada' ou :original dá CPF e da :carteira, de identidade de Quem assina pela _Empresa ou Associação e
procuração ou documento eqUivalente 'em hofne'da pessoa.' " ~' • \, , .'
~ Registro,dó imóvel onde 'l6cálizéi ~da ponto de captação e a comprovação da 'relação entre os 'pfÓprtetários'e requétenlé.
- Anolação de Responsabilidade Técnicá-ART (qullada) do Responsável Técnico pela Elabonição do Processo de Oulo'lla, llêcOlhida
na Junsdiçãodo Crea-mg (originalj '. "

.,
:lqforÍnativoi A ar1ec~adaçio dos órglos da Administração .Pública pór âetermlnaçlo do Decmto nO 44.1'80, de 22 de dezembro
de 2005, s,erá Teaillzádaatravés do 'DA'E ê nAo'mais através de deposito ider~tfrieado. / . "
Os Bancos autorizados a receber Õ$.DAEsão: Banco do Brasil, ,Banco ltaú, Banco Mercantil dê Brasi~ Bancoob; Bradesco •

. ' , ' .,' .. -" ..- " . , ,~:::;
O DAEpOde serobtidoaltavés doslte hItp~lwwW.slam.mg.góvibr n~ lInk DAE'On.llheou nos órílãosecelonals da SEMADc

I
INDENIZAUO DOS C.USTOS: ,

R$11,593,98 (IndehlzaUo custos.cie ánLlIs.da LlcenLá Amblental)t
A ind(mizal.l,o dos custos de ant1iSe'-dos pedidos dê ,.licenciamento podert dividida em ui 6 '(seis) parcelas Imensals e
consecUtIvas de vaiar nLO lmedor a"R$' ':000,00 lum mil ~aís); conforme estabelecido peta':DeJiberallo Normativa 'C~PA~
"i. 74. de 9 de setembro de 2Ó04.-Paraoutras oPues.de pagamento, entrarem contato com lf9lo 8ecciónaJ Competente. .. ' ".' '., " , - ~
R$645,Oil ( Indenlzal.p" dos eUstosde enLllse e publlcai.!;o de Outórga);

•

•
.,

_, . , ",E~ ~"', '
• ~tE fORMuLÁRIO DEVERA 'SER ENtREGUE COM O CAMPO ,2 .-COORDENADAS GEOGRÁACAS DEVIDA'MENTE PREENCHIDO;'
• A 'DoCUMENTAÇÃO ACIMA LISTADA s6 SERA RECEBIDA QUANDO CQMPLETA E-NA ORD:EM LISTADA;
• AoCOPIA DIGITAi. DA bOCUMENTAÇAo OEVERA,SER ENTREGUE CONFORME dR~ENTAÇÂO ANEXÁ; "
• : PRAZO' DE E,NTREGA DA DOCUMENTAÇÃO ACIMA "LISTADA - 180' .D1AS' DA DATA ,DO .PROTOCOlO DO FOBI, SALVO .PRAZO

MENOR estABELECIDO PELO caPAM ou ÓRGÃO SECC,I9NAL DO SISEM~, , ,_
OBSERVARe\), DISPOSTO" NA ,RESOlUÇÃO seMAO N° 39ti', OE 11 DE.AG'OStO DE:2()05, PUBLICADA NO DIARIO'OFICIAl DO
EXECUnvO DE MINAS GERAIS EM 13 DE AGOSTO DE 2005.' '. .
APÓS CONSULTA' •.-CASO SEJAM CONSTATAO,OS-"DéBITOS'AMÉnÉNTA1S',O'EMPR'EENDEDOR DEV£RÁ,QUITÂ-LOS; A~FIM DF DAR
CONTINUIDADE AO'PROCESSO ,De lICENCIAMENTO, ..AMBlENTAL: VALE lEMBRAR QUE, SE TAIS' DÉBITOS: 'NÃO FOREM

. QUITAOOS.O PROCESSO NÃo PODERÁ SER JULGADO- _. _ . . - "
o RCA/PCA,E o BAlRIMA DEVERÃO CONT:EMPLAR rODAS AS -ATIVlbAOES SEPA'RAOAMENTE:

MONTES CLAROS,;Sf07/201 1\
" .. --:--~-,

Órientação

/

ela emissão desta

r-R-ece--b-i'd-'a-e-m-7'-U-U-"'-"--.".,,-,-.-,,-- .. ,'"'•.-.---.-c-':-...-,,"".-.:-:,'C,.,....~."-.-"., ..--:1-'-; -",.--"-,;~--.,,..,; '---'-'-"',-
-'/- '~~-' ,fi ". ';-<' -;::,. Nõri'lelê{jlVel/aSSlnatumdçl'rep~dõemp!~ndimento,,:

'. ~ ._ ." L

sIGLAS:IEF - InstiMo Estadual de ,Florestas: (31) 3295 3~16.: IGAM - Inslilulo -MIneirode Geslao das águas: (31) 2101-3355;
FEAM - FundaçlioEsladual do Meio Ambiônte: (31)3298-6200; ~lARC - NúclêO de Ap<>io/ls Regionais do 'COPAM - NARC
Jequlttnhontia(38) 3531,2650, NARC Trlan9UloMlneiro (34) 3237-3765,NARC'sul deMlnàs (35)3223-7678, NARCNorte de
Minas (38) 3212c3811, NARC Zona da.Mata (32) 3531-410S,NARC .AIto'do SãO Francisco (37) 3216-1055, NARC Leste Mineiro
(33) 3271-4988, NARC Una! (38)'3676-2097, ,. . .



INS7ITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS
Escritório Florestal de Pirapora-MG.

IEF "- ....MINAS GERAIS
. ~GOVERNO DOESTADO

MEIO AMBIENTE E _
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL
Construindo um novo tempo

Pirapora-MG.

TERMO DE RESPONSABILIDADE DE PRESERVAÇÃO DE FLORESTA
Aos 25 dias do mês de Fevereiro de 2.011, a Ligas de Alumínio S/A LIASA, com sede na Av. Dr. José Patrus
de Sousa, nOIOO,Bairro Distrito Industrial, no município de Pirapora - MG, CNPJ: 17.221.771/0001-01
proprietária do imóvel rural denominado Fazenda São Joaquim, situado no município de Buritizeiro, Estado
de Minas Gerais, registrado sob a matricula nO974, no livro nO:2-E, folha 240, do Cartório de Registro de
Imóveis 'dePirapora, declara perante a autoridade florestal, que tambémeste termo assina, tendo em 'vista o que
determina a Lei 4.771 de 15.09.65, em seus Artigos 16 e 44. Lei 14.309de 19.06.02, que a floresta ou forma de
vegetação existente com área de 2.814,96 ha, não inferior a 20% do total da propriedade compreendida nos
limites abaixo indicados, fica gravada como utilização limitada, não podendo nela ser feito qualquer tipo de
exploração a não ser mediante autorização do IEF. O atual proprietário compromete-se, por si, seus herdeiros
ou sucessores, a fazer o presente gravame sempre bom, firme e valioso.

CARACTERÍSTICAS E CONFRONTANTES DOS IMÓVEIS
Confrontantes:
NORTE: Córrego Sambaiba,Ribeirão dos Paulistas;
SUL: Fazenda SãoMiguel, Rodovia Estadual MG 161 (Estrada sentido Buritizeiro -.SãoRomão);
LESTE: Rodovia Estadual MG 161eRibeirão dos Paulistas;
OESTE: Fazenda SãoMiguel, Vereda Mutuquinha, Fazenda Capão do Barreiro Ribeirão do Areia, Fazenda
Boa Sorte e Córrego Sambaiba.

LIMITES DAS ÁREAS PRESERVADAS

Área A: 2.589,6544 ha
"Inicia-se a descriçãõ deste perímetrb no vértice Ponto-0607, de coordenadas N 8.115.417,532 m. e E
478.176,780m., situado no limite com Área de Preservação Pennanente, deste, segue com azimute de
105"42'50"e distância de 102,67 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o
vértice Ponto-0605, de coordenadas N 8.115.389,724 m. e E 478.275,618 m.; deste, segue com azimute de
97"58'02" e distância de 95,61 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente; até o

. vértice Ponto-0604, de coordenadas N 8.115.376,472 m. e E 478.370,302 m.; deste, segue com azimute de
93"14'10" e distância de 87,26 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1500, de coordenadas N 8.115.371,546 m. e E 478.457,423 m.; deste, segue com azimute de
.182"50'31" e distância de 203,42 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o
vértice Ponto-1499, de coordenadas N 8.115.168,377 m. e E 478.447,337 m.; deste, segue com azimute de
149"28'21" e distância de 513,58 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o
. vértice Ponto-1498, de coordenadas N 8.114.725,986 m. e E 478.708,212 m.; deste, segue com azimute de
178"38'16" e distância de 90,35 m., confrontimdoneste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o
vértice Ponto-1497, de coordenadas N 8.114.635,666 m. e E 478.710,360 m.; deste, segue com azimute de
153"05'46"e distância de 133,76 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o
vértice"Ponto-1493, de coordenadas N8.114.516,382 m. e E 478.770,886 m.; deste, segue com azimute de
, 118"11'58" e distância de 104,24 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o
vértice Ponto-1492, de coordenadas N 8.114.467,123 m. e E 478.862,756 m.; deste, segue com azimute de
87"18'22" e dístância de 78,90 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1491, de coordenadas N 8.114.470,832 m. e E 478.941,573 m.; deste, segue com azimute de
67"40'23" e distância de 267,13 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o
vértice Ponto-1490, de coordenadas N 8.114.572,312 m. e E 479.188,677 m.; deste, segue com azimute de
.93"01'45" e distância de 49,71 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o
vértice Ponto-1495, de coordenadas N 8.114.569,685 m. e E 479.238,321 m.; deste, segue com azimute de
126"56'06"e distância de 72,88 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o
vértice Pontó-1494, de coordenadas N 8.114.525,888 m. e E 479.296,578 m.; deste, segue com azimute de
149"30'16"e distância de 161,50 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o.
vértice Ponto-1489, de coordenadas N 8.114.386,728 m. e E 479.378,535 m.; deste, segue com azimute de
129"38'45"e distância de 137,80 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1488, de coordenadas N 8.114.298,804 m. e E 479.484,643 m.; deste, segue com azimute de
228"21'02" e distância de 194,54 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1487, de coordenadas N8.114.169,515 m. e E 479.339,275 m.; deste, segue com azimute de Í7' V~
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190°43'19" e.dístância' de 222,17 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Penn t" p\~ ~
vértice Ponto-1486, de coordenadas N 8.113.951,227 m. e E 479.29~,942'm.; deste, segue com ~ m~ de .i:
130°43'17" e distância de 159,79 m., confrontando neste trecho com Area'de Preservação Penna at. ,-
vértice Ponto-1485, de coordenadas N 8.113.846,981 m. e E 479.419,048'm.; deste, segue com e-'
68°15'50" e distância de 63,92 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o
vértice Ponto-1484, de coordenadas N 8.113.870,653 m. e E 479.478,424 m,; deste, segue com azimute de
171"21'32" e distância de 198,11 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o
vértice Ponto-1483, de coordenadas N 8.113.674,787 m. e E 479.508,190 m.; deste, segue com azimute de
127"47'52" e distância de 236,52 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o
vértice Ponto-1482, de coordenadas N8.113.529,830 m. e E 479.695,081 m.; deste, segue com azimute de
157"10'23" e distância de 23,95 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o
vértice Ponto-1481, de coordenadas N 8.113.507,759 m. e E 479.704,371 m.; deste, segue com azimute de
210'32'50" e distância de 34,46 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o
vértice Ponto-1480, de coordenadas N 8.113.478,084 m. e E 479.686,857 m.; deste, segue com azimute de
194'52'45" e distância de 193,86 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennànente, até o
vértice Porito-1479, de coordenadas N 8.113.290,725 m. e E 479.637,078 m.; deste, segue com azimute de
109'47'03" e distância de 145,44 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o
vértice Ponto-1478, de coordenadas N 8.113.241,496 m. e E 479.773,937 m.; deste, segue com azimute de
163'09'54" e distância de 29,52 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o
vértice Ponto-1477, de coordenadas N 8.113.213,240 m. e E 479.782,487 m.; deste, segue com azimute de
191°24'23" e distância de 82,09 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1476, de coordenadas N 8.113.132,768 m. e E 479.766,251 m.; deste, segue com azimute de
274°02'29" e distância de 113,49 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o
vértice Ponto-1475, de coordenadas N 8.113.140,766 m. e E 479.653,043 m.; deste, segue com azimute de
259°03'10" e distância de 53,72 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o
vértice Ponto-1474, de coordenadas N 8.113.130,564 m. fi E 479.600,299 m.; deste, segue com azimute de
2:40"15'39" e distância de 386,67 m., confrontando neste trecho com .Área de Preservação Pennanente, até o
vértice Pe)nto-1473, de coordenadas N 8.112.938,758 m. e E 479.264,559 m.; deste, segue com azimute de
217°29'38" e distância de 246,88 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o
vértice Ponto:1472, de coordenadas N 8.112.742,877 m. e E 479.114,288 m.; deste, segue com azimute de
.284°51'22" e distância de 237,78 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o
vértice Ponto-1471, de coordenadas N '8.112.803,843 m. e E 478.884,452 m.; deste, segue com azimute de
329°21 '56" e distância de 198,31 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanimte, até o
vértice Ponto-1470, de coordenadas N 8.112.974,477 m. e E 478.783,400 m.; deste, segue com azimute de
289°50'37" e distância de 133,36 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o
vértice Ponto-1469, de coordenadas N 8.113.019,747 m. e E 478.657,957 m.; deste, segiJe com azimute de
230°43'42" e distância de 99,02 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o
vértice'Ponto-14G8, de coordenadas N 8.112.957,065 m. e E 478.581,297 m.; deste, segue com azimute de
180°00'00" e distância de 250,73 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o
vértice Porito-1467, de coordenadas N 8.112.706,338 m. e E 478.581,297 m.; deste, segue com azimute de
108°25'26" e distância de 385,64 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o
vértice Ponto-1466, de coordenadas N 8.112.584,457 m. e E 478:1147,174 m.; deste, segue com azimute de
222°37'58" e distância de 277,26 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o
vértice Ponto-1465, de coordenadas N 8.112.380,473 m. e E 478.759,385 m.; deste, segue com azimute de
208°05'15" e distância de 284,20 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o
vértice Ponto-1460, de coordenadas N 8.112.129,746 m. e E 478.625,579 m.; deste, segue com azimute de

. 191°45'46" e distância de 273,67 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o
vértice Ponto-1464, de coordenadas N 8.111.861,826 m. e E 478.569,790 m.; deste, segue com azimute de
143'30'48" e distância de 78,80 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o
vértice Ponto-1463, de coordenadas N 8.111.798,471 m. e E 478.616,647 m.; deste, segue com azimute de
96°45'43" e distância de 163,76 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o
vértice Ponto-1462, de coordenadas N 8.111.779,189 m. e E 478.779,270 m.; deste, segue com azimute de
47"34'55" e distância de 130;68 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o
vértice Ponto-1461, de coordenadas N 8.111.867,335 m. e E 478.875,742 m.; deste, segue com azimute de
13°54'20" e distância de 275,26 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o
vértice Ponto-1459, de coordenadas N8.112.134,529 m. e E 478.941,893 m.; deste, segue com azimute de
23°51'08" e distância de 129,51 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o
vértice Ponto""458, de coordenadas N 8.112.252,975 m. e E 478.994,264 m.; deste, segue com azimute de
45°26'05" e distância de 186,34 m., confrontando neste trecho rom Área de Preservação Pennanente, até o
vértice Ponto-1457, de coordenadas N 8.112.383,737 m. e E 479.127,024 m.; deste, segue com azimute de
41°56'26" e distância de 580,66 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o
vértice Ponto-1456, de coordenadas N 8.112.815,653 m. e E 479.515,114 m.; deste, segue com azimute de
62'11'27" e distância de 179,49 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o
vértice Ponto-1455, de coordenadas N 8.112.899,392 m. e E 479.673,879 m.; deste, segue com azimute de
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78'19'26" e distância de 112,08 m., confrontando neste trecho com Área'de Preservação Perm ~o i
vértice ponto-1454, de coordenadas N 8.112.922,075 m. e E 479.783,637 m.; deste, segue com 'mute d
55'56'58" e distância de 60,02 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Perma D. -$;;',
vértice Ponto-1453, de coordenadas N 8.112.955,683 m. e E 479.833,368 m.; deste, segue com aZl e
118'02'52" e distância de 117,40 m., confrontando neste trecho com Área de PreserVação Pennanente, até o
vértice Ponto-1452, de coordenadas N8.112.900,480 m. e E 479.936,981 m.; deste, segue com azimute de
171'06'25" e distância de 89,80 m" confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o
vértice Ponto-1451, de coordenadas N 8.112.811,755 m. e E 479.950,864 m.; deste, segue com azimute de
151'30'26" e distância de 177,50 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o
vértice Pontó-1450, de coordenadas N 8.112.655,752 m. e E 480.035,541 m.; deste, segue com azimute de
123'55'57" e distância de 174,30 m., 'confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto.1449, de coordenadas N 8.112.558,456 m. e E 480.180,157 m.; deste, segue com azimute de
173'23'1,4" e distância de 75,65 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1448, de coordenadas N 8.112.483,311 m. e E 480.188,869 m.; deste, segue com azimute de
204'22'34" e distância de 258,20 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1447, de coordenadas N 8.112.248,128 m. e E 480.082,302 m.; deste, segue com azimute de
230'28'50" e distância de 95,29 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o
vértice Ponto-1446, de coordenadas N8.112.187,494 m. e E 480.008,799 m.; deste, segue com azimute de
216'53'15" e distância de 122,79 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1445, de coordenadas N 8.112:089,281 m. e E 479.935,092 m.; deste, segue com azimute de
299'10'12" e distância de 206,56 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o
vértice Ponto-1444, de coordenadas N 8;112.189,959 m. e E 479.754,727 m.; ,deste, segue com azi'mute de
310'10'18" e distância de 87,76 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1443, de coordenadas N 8.112.246,571 m. e E 479.687,669 m.; deste, segue com azimute de
256'36'58" e distância de 18,55 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Pónto-1442, de coordenadas N 8.112.242,277 m. e E 479.669,621 m.; deste, segue com azimute de
244'40'04" e distância de 18,07m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o
vértice Ponto-1441, de coordenadas N 8.112.234,547 m. e E 479.653,293 m.; deste, segue com azimute de
226'51'56" e distância de 18,84 m., confrontando neste trecho com Área de PreselYação Pennanente, até o
vértice Ponto-1440, de coordenadas N 8.112.221,664 m. e E 479.639,543 m.; deste, segue com azimute de
204'57'29" e distância de 40,73 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o
vértice Ponto-1439, de coordenadasN 8.112.184,733 m. e E 479.622,354 m.; deste, segue com azimute de
184'17'31" e distância de 34,45 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto"1438, de coordenadaS N 8.112.150,379 m. e E 479.619,776 m.; deste, segue com azimute de
141'41'32" e distância de 20,80 m., confrontando neste trecho com Área, de Preservação Pennanente, até o
vérticePonto-1437, de coordenadas N 8.112.134,061 m. e E 479.632,667 m.; deste, segue com azimute de
114'56'27" e distância de 95,73 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o
vértice Ponto-1436, de coordenadas N 8.112.093,695 m. e E 479.719,467 m.; deste, segue com azimute de
120'00'49" e distância de 171,70 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1435, de coordenadas N 8.112.007,809 m. e E 479.868,143 m.; deste, segue com azimute de
218'09'35" e distância de 132,18 m., confrontandO neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1434, de coordenadas N 8.111.903,878 m. e E 479.786,475 m.; deste, segue com azimute de
194'14'33" e distância de 130,25.m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1433, de coordenadas N 8.111.777,628 m. e E 479.754,429 m.; deste, segue com azimutede
251 '07'22" e distância de 650,18 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o
vértice Ponto-1432, de coordenadas N 8.111.567,269 m. e E 479.139,224 m.;, deste, segue com azimute de
234'28'09" e distância de 209,15 m., confrontando neste trecho com Área d'e Preservação Pennanente, até o
vértice Ponto-1431, de coordenadas N 8.111.445.722 m. eE 478.969,016 m.; deste, segue com azimute de
270'47'07" e distância de 153,17 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o
vértice Ponto-1430, de coordenadas N 8.111.447,821 m. e E 478.815,859 m.; deste, segue com azimute de
250'14'08" e distância de 245,20 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1429, de coordenadas N 8.111.364,905 m. e E 478.585,100 m.; deste, segue com azimute de
234'22'01" e distância de 47,07 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o
vértice Ponto-1428, de coordenadas N 8.111.337,484 m. e E 478.546,846 m.; deste, segue com azimute de
209'33'16" e distância de 37,70 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1427, de coordenadas N 8.111.304,690 m. e E 478.528,251 m.; deste, segue com azimute de
187"54'44" e distância de 79,46 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1426, de coordenadas N 8.111.225,984 m. e E 478.517,313 m.; deste, segue com azimute de
163'36'02" e distância de 38,74 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o
vértice Ponto-1425, de coordenadas N 8.111.188,818 m. e E 478.528,251m.; deste, segue com azimute de
125'27'10" e distância de 53,71 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o
vértice Ponto-1424: de coOrdenadas N 8.111.157,663 m. e E 478.572,005 m.; deste, segue com azimute de
108'54'00" e distância de 62,43 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o
vértice Ponto-1423"de coordenadas N8.111.137,440 m. e E 478.631,072 m.; deste, segue com azimute de
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82'34'~4" e <!istância de 50,74 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pe _ ~
vértice Ponto-1422, de coordenadas N 8.111.143,999 m. e E 478.681,388 m.; deste, segue zimute 'f
55'30'31" e distância de 42,47 m., confrontando neste !recho com Área de Preservação Perm ~'
vértice Ponto-1418, de coordenadas N 8.111.168,048 m. e E 478.716,391 m.; deste, segue com • (le.
46'11'14" e distância de 75,79 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1421, de coordenadas N 8.111.220,519 m. e E 478.771,082 m.; deste, segue com azimute de
74'56'26" e distância de 117,80 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1420, de coordenadas N 8.111.251,126 m. e E 478.884,841 m.; deste, segue com azimute de
149'54'57" e distância de 24,00 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1419;de coordenadas N 8.111.230,357 m. e E 478.896,873 m.; deste, segue com azimute de
196'04'11" e distância de 75,08 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
,vértice Ponto-1417, de coordenadas N 8.111.158,210 m. e E 478.876,090 m.; deste, segue com azimute de
226'08'53" e distância de 196,16 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1416, de coordénadas N 8.111.022,310 m. e E 478.734,632 m.; deste, .segue com azimute de
202'43'13" e distância de 33,81 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1415, de coordenadas N 8.110.991,122 m. eE 478.721,573 m.; deste, segue com azimute de
184'46'00" e distância de 52,06 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1414, de coordenadas N 8.110.939,241 m. e E 478.717,246 m.; deste, segue com azimute de
155'07'11" e distância de 66,22 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1413, de coordenadas N 8.110.879,164 m. e E 478.745,108 m.; deste, segue com azimute de
114'10'47" e distância de 65,44 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1412, de coordenadas N 8.110.852,358 m. e E 478.804,810 m.; deste, segue com azimute de
96'54'25" e distância de 28,76 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1411, de co.ordenadas N 8.110.848,900 m. e E 478.833;362 m.; deste, segue com azimute de
77'32'58" e distância de 76,20 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até'o
vértice Ponto-1410, de coordenadas N8.110.865,329 m. e E 478.907,773 m.; deste, segue com azimute de
47'03'48" e distância de 34,27 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1409, de coordenadas N'8.110.888,675 m. e E 478.932,865 m.; deste, segue com azimute de
35'03'33" e distância de 81,34 m., confrontando neste !recho com Área de PreserVação Permanente, até o
vértice Ponto-1408, de coordenadas N 8.110.955,256 m. e E 478.979,588 m.; deste, segue com azimute de
28'49'34" e distância de 138,18 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1407, de coordenadas'N 8.111.076,313 m. e E 479.046,211 m.; deste, segue com azimute de
13'46'48". e distância de 218,47 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1406, de coordenadas N 8.111.288,495 m. e E 479.098,249 m.; deste, segue com azimute de
56'57'41" e distância de 168',87 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1405, de coordenadas N 8.111.380,562 m. e E 479.239,811 m.; deste, segue com azimute de
72'Q2'09" e distância de 448,64 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1404, de coordenadas N 8.111.518,933 m.e E 479.666,578 m.; deste, segue com azimute de
80'37'01" e distância de 33,93 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1403, de coordenadas N 8.111.524,465 m. e E 479.700,056 m.; deste, segue com azimute de
1Ó3'37'06" e distância de 26,20 m., confrontando neste trecho Com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1402, de coordenadasN 8.111.518,295 m. e E 479.725,522 m.; deste, segue com azimute de
142'31'55" e distância de 45,67 m., confrontando neste trecho com' Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1401, de coordenadas N 8.111.482,048 m. e E 479.753,304 m.; deste, segue com azimute de
170'49'55" e distância de 48,43 m., confrontando neste !recho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1400, de coordenadas N 8.111.434,232'm. e E 479.761,021 m.; deste, segue com azimute de . I'

175'57'06" e distância de 76,84 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1399, de coordenadas N 8.111.357,585 m. e E 479.766,445 m.; deste, segue com azimute de
182'17'31" e distância de 79,04 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Perman'ente, até o
vértice Ponto-1398, de coordenadas N 8.111.278,612 m. e E 479.763,284 m.; deste, segue com azimute de
174'57'16" e distância de 107,82 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1397, de coordenadas N 8.111.171,209 m. e E 479.772,767 m.; deste, segue com azimute de
243'26'58" e'distância de 134,28 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1396, de coordenadas N 8.111.111,190 m. e E 479.652,652 m.; deste, segue com' azimute de
234'28'47" e distância de 54,37 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1395, de coordenadas N 8.111.079,601 m. e E 479.608,399 m.; deste, segue com azimute de
246'03'04" e distância de 93,38 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1394, de coordenadas N 8.111.041,694 'm. e E 479.523,054 m.; deste, segue com azimute de
233'08'51" e distância de 63,20 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1393, de coordenadas N 8.111.003,787 m. e E 479.472,480 m.; deste, segue com azimute de
214'42'44" e distância de 49,96 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1392, de coordenadas N 8.110.962,721 m. e E 479.444,031 m.; deste, segue com azimute de
193'31'26" e' distância de 35,16 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1391, de coordenadas N 8.110.928,538 m. e E 479.435,810 m.; deste, segue com azimute de



159'42'49" e.distância de 34,98 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Perm
vértice Ponto-1390, de coordenadas N 8.110.895,726 m. e E 479.447,938 m.; deste, segue co
123'19'Hl" e distância de 21,80 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Perma
vértice Ponto-1389, de coordenadas N 8.110.883,748 m. eE 479.466,158 m.; deste. segue com a e
96°06'42" e distância de 89,01 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1388, de coordenadas N 8.110.874,271 m. e E 479.554,664 m.; deste, segue com azimute de
63'26'58" e distância de 56,54 m., confrontando neste trechei com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1386, de coordenadas N 8.110.899,543 m. e E 479.605,238 m.; deste, segue com azimute de
6'20'39" e distância de 57,21 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1385, de coordenadas N 8.110.956,403 m. e E 479.611,560 m.; deste, segue com azimute de
33'42'25" e distância de 34,18 m., conrrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, atéo
vértice Ponto-1384, de coordenadas N8.110.984,833 m. e E 479.630,526 m.; deste, segue com azimute de
68'12'40" e distância de 68,08 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto.1383, de coordenadas N 8.111.010,105 m. e E 479.693,744 m.; deste, segue com azimute de
83'06'48" e distância de 91,16 m., conrrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1382, de coordenadas N 8.111.021,036 m. e E 479.784,250 m.;' deste, segue com azimute de
134'58'54" e distância de 13,98 m., confrontando neste trecho com Área de Preservaçao Permanente, até o
vértice Ponto-1381, de coordenadas N 8.111.01'1,153 m. e E 479.794,1~9 m.; deste, segue com azimute de
165"34'14" e distância de 39,68 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1380, de coordenadas N 8.110.972,720 m. e E 479.804,028 m,; deste, segue com azimute de
171°31'34" e distância de 489,20 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice'Ponto-1379, de coordenadas N8.110.488,860 m. e E 479.876,117 m.; deste, segue com azimute de
228°23'04" e distância de 64,74 m., conrrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1378, de coordenadas N 8.110.445,865 m. e E 479.827,716. m.; .deste, segue com azimute de
253°53'00" e distância de 747,97 m., conrrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1377, de coordenadas N 8.110.238,233 m. e E 479.109,140 m.; deste, segue com azimute.de
214°10'36" e distância de 84,66 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto~1376, de coordenadas N 8.110.168,189 m. e E 479.061,580 m.; deste, segue com azimute de
160°53'43" e distância de 137,66 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1375, de coordenadas N 8.110.038,107 m. e E 479.106,637 m.; deste. segue com azimute de
98°34'42" e distância de 134,17 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1374, de coordenadas N 8.110.018,095 m. e E 479.239,305 m.; deste, segue com azimute de
73°23'21" e distância de 175,02 m., conrrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1373, de coordenadas N .8.110.068,126 m. e E 479.407,016 m.; deste, segue com azimute de
62°25'59" e distância de 189,19 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1372, de coordenadas N 8.110.155,681 m. e E 479.574,728 m.; deste, segue com azimute de
74°06'02" e distância de 226,99 m., conrrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o .
vértice Ponto-1371-, de coordenadas N 8.110.217,864 m. e E 479.793,034 m.; deste, se9ue com azimute de
109°07'21" e distância de 44,62 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1370, de coordenadas N 8.110.203,247 m. e E 479.835,192 m.; deste, segue com azimute de
143°58'02" e distância de 43,83 m., conrrontando neste. trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1369, de coordenadas N 8.110.167,801 m. e E 479.860,976 m.; deste, segue com azimute de
182'19'14" e distância de 171,78 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1368, de coordenadas N8.109.990,171 m. e E 479.853,777 m.; deste, segue com azimute de
192°24'54" e distância de 44,62 m., conrrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1367, de coordenadas N 8.109.946,594 m. e E 479.844,184 m.; deste, segue com azimute de
213'30'58" e distância de 145,30 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1366, de coordenadas N 8.109.825;449 m. e E 479.763,951 m.; deste, segue com' azimute de
187"21'07" e distância de 167,12 m., conrrontando 'neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1365,de coordenadas N 8.109.659,702 m. e E 479.742,565 m.; deste, segue com azimute de
183'35'56" e distância de 155,76 m., conrrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1364, de coordenadas N 8.109.504,244 m. e E 479.732,788 m.; deste, segue com azimute de
244°47'06" e distância de 133,20 m., conrrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1361, de coordenadas N 8.109.447,498 m. e E 479.612,278 m.; deste, segue com azimute de
263°39'50" e distância de 194,52 m.., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1360, de coordenadas N 8.109.426,030 m. e E 479.418,948 m.; deste, segue com azimute de
274°04'59" e distância de 100,50 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1359, de coordenadas N8.109.433,186 m. e E 479.318,703 m.; deste, segue com azimute de
261 °52'1O" e distância de 50,95 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1358, de coordenadas N 8.109.425,980 m. e E 479.268,262 m.; deste, segue com azimute de
213°42'25" e distância de 63,79 m.,confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1357, de coordenadas N 8.109.372,914 m. e E 479.232,862 m.; deste, segue com azimute de
157"32'40" e .distância de 88,04 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1355, de coordenadas N 8.109.291,546 m. e E 479.266,492 m.; deste, segue com azimute de
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102'11'35" e distância de 67,00 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Perm ~E!~
vértice Ponto-1354, de coordenadas N 8.109.277,395 m. e E 479.331,982m.; deste, segue co _ l!l* d
84'56'22" e distância de 140,38 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Perm e, at'
vértice Ponto-1353, de coordenadas N 8.109.289,777 m. e E 479.471,811 m.; deste, segue com
75'35'17" e distância de 63,96 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanen , e o
vértice Ponto-1352, de coordenadas N 8.109:305,697 m. e E 479.533,760.m.; deste, segue com azimute. de.
88'24'39" e distância de 123,08 m., confrontàndo neste trecho com Área.de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1351, de coordenadas N 8.109.309,110 m. e E 479.656,794 m.; deste, segue com azimute de
139'16'16" e distância de 49,62 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação :Permanente, até o
vértice Ponto-1349, de coordenadas N 8.109.271,507 m. e E 479.689,171 m.; deste, segue com azimute de
185'49'46" e distância de 178,90 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1348, de coordenadas N 8.109.093,528 m. e E 479.671,000 m.; deste, segue com azimute de
181'10'55" e distância de 217,20 m., confrontando neste, trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1347, de coordenadas N 8.108.876,372 m. e E 479.666,520 m.; deste, segue com azimute de
150'14'22" e distância de 36,10 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1346, de coordenadas N 8.108.845,030 m. e E 479.684,441 m.; deste, segue com azimute de
110'20'22" e distância de 149,92 m., confrontando neste trecho corn Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1345, de coordenadas N 8.108.792,923 m. e E 479.825,009 m.; deste, segue com azimute de
58'32'20" e distância de 26,92 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o

. vértice Ponto-1344, de coordenadas N 8.108.806,972 m. e E 479.847,971 m.; deste, segue com azimute de
345'57'20" e distância de 18,46 m., confrontando neste trechci com Área de Preservação Permanente,'até o
vértice Ponto~1343, de coordenadas N 8.108.824,882 m. e E 479.843,491 m.; deste, segue com azimute de
317'50'39" e distância de 63,42m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1342, de coordenadas N 8.108.871,895 m. e E 479.800,928 m.; deste, segue com azimute de
63°48'44" e distância de 49,66 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1340, de coordenadas N8.108.893,813 m. e E 479.845,494 m.; deste, segue com azimute pe
32'56'03" e distância de 54,50 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1338, de coordenadas N 8.108.939,551 m. e E 479.875,123 m.; deste, segue com azimute de
16'00'55" e distância de 81,04 m., confrontando neste trecho com Área d!! Preservação Permanente, até o
vértice Ponto.1336,.de coordenadas N 8.109.017,443 m. e E 479.897,481 m.; deste, segue com azimute de-
350'46'32" e distância de 114,67 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1335, de coordenadas N 8.1Ó9..130,631 m. e E 479.879,099 m.; deste, segue com azimute de
10'47'07" e distâ~cia de 190,73 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1334, de coordenadas N 8.109.317,995 m. e E 479.914,790 m.; deste, segue com azimute de
33'27'24" e distância de 49,60 m., confrontando neste trecho com Área de Pres~rvação Permanente, afé o
vértice Ponto-1333, de coordenadas N 8.109.359,380 m. e E 479.942,138 m.; deste, segue com azimute de
82'14'23" e distância de 34,70 m., confrontando neste trecho com' Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1332, de coordenadas N 8.109.364,065 m. e E 479.976,517 m.; deste, segue com azimute de.
138'33'30" e distância de 123,96 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1330, de coordenadas N 8.109.271,144 m. e E 480.058,558 m.; deste, segue com azimute de
133'08'56" e distância de 140,90 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1329, de coordenadas N8.109.174,785 m. e E 480.161,353 m.; deste, segue com azimute de
120'44'12" e distância de 85,81 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1328, de coordenadas N 8.109.130,926 m. e E 480.235,113 m.; deste, segue com azimute de,
347"06'11" e distância de 147,83 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1326, de coordenadas N 8.109.275,031 m.e E 480.202,117 m.; deste, segue com azimute de
304'04'21" e distância de 57,26 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1325, de coordenadas N 8.109.307,112 m. e E 480.154,683 m.; deste, segue com azimute de
321'33'28" e distância de 72,85 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1324, de coordenadas N 8.109.364,168 m. e E 480.109,393 m.; deste, segue com azimute de
289'56'00" e distância de 68,76 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-132i, de coordenadas N 8.109.387,611 m. e E 480.044,750 m.; deste, segue com azimute de
321'45'48" e distância de 61,98 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1322, de coordenadas N 8.109.436,291 m. e E 480.0lf6,392 m.; deste, segue com azimute de
8'31'49" e distância de 318,74 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1321, de coordenadas N 8.109.751,506 m. e E 480.053,672 m.; deste, segue com azimute de
68'27'10" e distância de 58,59 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1320, de coordenadas N 8.109.773,025 m. e E 480.108,169 m.; deste, segue com azimute de,
110'44'52" e distância de 79,51 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1318, de coordenadas N 8.109.744,858 m. e E 480.182,522 m.; deste, segue com azimute de
91'29'54" e distância de 21,74 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1317, de coordenadas N 8.109.744,289 m. e E 480.204,260 m.; deste, segue com azimute de
46'29'54" é distância de 61,50 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1316, de coordenadas N 8.109.786,627 m. e E 480.248,872 m.; deste, segue com azimute de
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2°18'47' e distância de 62,86 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pe Ale\>iIlI ~
vértice Ponto-1314, de coordenadas N 8.109.849,434 m.e E 480.251,409m.; deste, segue. c - azlfffiJte -
302°37'45" e distância de 170,83 m., confrontando neste trecho com Área de. Preservação Pe ~ .~
vértice Ponto-1313, de coordenadas N8.109.941,544 m. eE 480.107;542 m.; deste, segue com éle.
331°54'44" e distância de 21,39 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1312, de coordenadas N 8.109.960,412 m. e E 480.097,473 m.; deste, segue com azimute de
11"05'51" e distância de 55,71 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1311, de coordenadas N 8.110.015,084 m. e E 480.108,196 m.; deste, segue com azimute de -
78°01'53" e distância de 53,74 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1310, de coordenadas N 8.110.026,228 m.e E 480.160,764 m.; deste, segue com azimute de
98°05'04" e distância de 180,13 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1308, de coordenadas N 8.110.000,896 m. e E 480.339,102 m.; deste, segue com azimute de
93°12'48" e distância de 48,12 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1307, de coordenadas N 8.109.998,199 m. e E 480.387,146 m.;deste, segue com azimute de
135°00'02" e distância de 44,62 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1306, de coordenadas N 8.109.966,645 m. e E 480.418,700 m.; deste, segue com azimute de
156°35'53" e distância de 99,32" m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1305, de coordenadas N 8.109.875,492 m. e E 480.458,148m.; deste, segue com azimute de
131°01'25" e distância de 50,87 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, atéo
vértice Ponto-1304, de coordenadas N 8.109.842,103 m. e E 480.496,526 m.; deste, segue com azimute de
151°18'56" e distância de 160,44 m., confrontando neste treého com.Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1301, de coordenadas N 8.109.701,350 m. e E 480.573,537 m,;deste, segue com azimute de
121°50'31" e distância de 57,97 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
véruce Ponto-1302, de coordenadas N 8.109.670,766 m. e E 480.622,783 m.; deste, segue com azimute de
94°54'17' e distância de 50,13 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1300, de coordenadas N 8.109.666,480 m. e E 480.672,731 m.; deste, segue com azimute de
35°24'17" e distância de 21,89 m., confrontando neste trecho com Ár.ea de Preservação Permanente, 'até o
vértice Pontó-1299, de coordenadas N 8.109.684,325 m. e IE480.685,414 m.; deste, segue com azimute de
349°16'05" e distância de 210,92m., confrontando neste trecho cóm Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1296, de coordenadas N 8.109.891,553 m. e E 480.646,138 m.; deste, segue com azimute de
34°04'21" e distância de 50,90 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1295, de coordenapas N 8.109.933,715 m. e E 480.674,655 m.; deste, segue com azimute de
354°17'07" e distância de 49,03 m., confrontando neste trecho com Área de Preservaçã.o Permanente, até o
vértice Ponto-1294, de coordenadas N8.109.982,506 m. e E 480.669,773 m.; deste, segue com azimute de
316°24'57" e distância de 261,43 m., confrontando neste trecho com Área dePre.servação Permanente, até o
vértice Ponfo-1292, de coordenadas N 8.110.171,879 m. e E 480.489,535 m.; deste, segue com azimute de
294°48'08" e distância de 180,45 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1291, de coordenadas N 8.110.247,575 m. e E 480.325,731 m.; deste, segue com azimute de
279°49'24" e distância de 139,72 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1290, de coordenadas N 8.110.271,412 m. e E 480.188,064 m.; deste, segue com azimute de
311°10'04" e distância de 30,33 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1289, de coordenadas N 8.110.291,380 m. e E 480.165,229 m.; deste, segue com azimute de
348°22'53" e distância de 212,59 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1288, de coordenadas N 8.110.499,618 m. e E 480.122,413 m.; deste, segue com azimute de
60°40'51" e distância de 43,08 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1287, de coordenadas N 8.110.520,714 m. e E 480.159,975 m.; deste, segue com azimute de
88°41'41" e distância de 117,14 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1286, de coordenadas N 8.110.523,382 m. e E 480.277,083 m.; deste, segue com azimute de
46°09'12: e distância de 120,74 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1284, de coordenadas N 8.110.607,020 m. e c 480.364,158 m.; deste, segue com azimute de
16°28'48" e distância de 43,79 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1283, de coordenadas N 8.110.649,008 m. e E 480.376,579 m.; deste, segue com azimute de
312°12'09" e distância de 89,98 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1281, de coordenadas N 8.110.709,453 m. e E 480.309,923 m.; deste; segue com azimute de
271 °06'02" e distância de 91,87 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1279, de coordenadas N 8.110.711,218 m. e E 480.218,073 m.; deste, segue com azim.ute de
259°37'50" e distância de 65,05 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1278, de coordenadas N 8.110.699,509 m. e E 480.154,085 m.; deste, segue com azimute de
310°35'00" e distância de 58,15 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1277, de coordenadas N8.110.737,337 m. eE 480.109,924 m.; deste, segue com azimute de
340°29'10" e distância de 91,73 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1276, de coordenadas N 8.110.823,802 m. e E 480.079,281 m.; deste, segue com azimute de
29°08'18" e distância de 72,92 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Perm'anente, até o
vértice Ponto-1275, de coordenadas N 8.110.887,496 m. e E 480.114,789 m.; deste, segue com azimute de
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81.52'30" e distância de 65,26 m., confrontando neste trecho com Área.de Preservação Perm \l~pê\é.~ .
vértice Ponto-1274, de coordenadas N 8.110.896,719 m. e E 480.179,390 m.; deste, segue co et. zin1ll'fe d ~
52.43'34" e distância de 70,88 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Perm a
vértice Ponto-1273, de coordenadas N 8.110.939,643 m. e E 480.235,789 me; deste, segue com t
356.58'56" e distância de 211,85 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o.
vértice Ponto-1272, de coordenadas N 8.111.151,200 m. e E 480.224,636 m.; deste, segue com azimute de
297"47'24" e distância de 55,82 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1271, de coordenadas N 8.111.177,224 m. e E 480.175,256 m.; deste, segue com azimute de'
267"38'30" e distância de 26,57 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1270, de coordenadas N 8.111.176,131 m. e E 480.148,708 m.; deste, segue com azimute de
306.33'43" e distância de 58,59 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1269, de coordenadas N 8.111.211,033 m, e E 480.101,646 m.; deste, segue com azimute de
274.33';10" e distância de 62,85 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1268, de coordenadas N 8.111.216,025 m. e E 480.038,995 m.; deste, segue com azimute de
306.20'30" e distância de 24,24 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1267, de coordenadas N 8.111.230,390 m. e E 480.019,469 m.; deste, segue com azimute de
342.27'51" e distância de 33,20 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1266, de coordenadas N 8.111.262,046 m. e E 480.009,466 m.; deste, segue com azimute de
13.24'03" e distância de 35,97 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1265, de coordenadas N 8.111.297,035 m. e E 480.017,802 m.; deste, segue com azimute de
59.03'08" e distância de 48,60 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1264, de coordenadas N 8.111.322,027 m. e E 480.059,482 m.; deste, segue com azimute de
90.00'00" e distância de 41,68 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1263, de coordenadas N 8.111.322,027 m. e E 480.101,162 m.; deste, segue com azimute de
63.37'29'; e distância de 74,26 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1262, de coordenadas N 8.111.355,016 m. e E 480.167,690 m.; deste, segue com azimute de
27"31'21" e distância de 67,70 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1261, de coordenadas N 8.111.415,051 m. e E 480.198,972 m.; deste, segue com azimute de
345.09'52" e distância de 29,02 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1260; de coordenadas N 8.111.443,103 m. e E 480.191,542 m.; deste, segue com azimute de
286.22'47" e distância de 73,14 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1258, de coordenadas N 8.111.463,730 m. e E 480.121,366 m.; deste, segue com azimute de
275.56'01" e distância de 103,75 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Pontó-1256, de coordenadas N8.111.474,456 m. e E 480.018,168 m.; deste, segue com azimute de
358.17'22" e distância de 57,50 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1254, de coordenadas N 8.111.531,931 m. e E 480.016,451 m.; d.este, segue com azimute de
82.42'56" e distância de 183,24 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1253, de coordenadas N8.111.555,165 m. e E 480.198,213 m.; deste, segue com azimute de
34.50'30" e distância de 59,19 m., confrontando neste trecho com Áréa de Preservação Permanente, até o

. vértice Ponto-1251, de coordenadas N 8.111.603,745 m. e E 480.232,030 m.; deste, segue com azimute de
340.11'22" e distância de 56,13 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1249, de coordenadas N 8.111.656,549 m. e E 480.213,008 m.; deste, segue com azimute de
280.29'06" e distância de 58,03 m., confrontando neste trecho com Área de Prese'rvação Permanente, até o
vértice Pbnto-1248, de coordenadas N 8.111.667,110 m..e E 480.155,943 m.; deste, segue com azimute de
264.41'20" e distância de' 91,27 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o

. vértice Ponto-1246, de coordenadas N 8.111.658,661 m. e E 480.065,062 m.; deste, segue com azimute de
330.55'48" e distância de 43,50 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1245, de coordenadas N 8.111.696,680 m. e E 480.043,927 m.; deste, segue com azimute de
27"01'38" e distância de 120,93 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1243, de coordenadas N 8.111.804,402 m. e E 480.098,878 m.; deste, segue com azimute de
96~20'11" e distância de 19,14 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1242, de coordenadas N 8.111.802,289 m. e E 480.117,900 m.; deste, segue com azimute de
123.40'24" e distância de 76,19 m., confrontando neste. trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1241, de coordenadas N 8.111.760,046 m. e E 480.181,305 m.; deste, segue com azimute de
102.59'12" e distância de 84,59 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até"o
vértice Ponto-1240, de coordenadas N 8.111.741,036 m. e E 480.263,732 m.; deste, segue com azimute de
20.06'25" e distância de 92,22 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vérticePonto-1239, de coordenadas N 8.111.827,635 m. e E 480.295,435 m.; deste, segue com' azimute de
332.48'15" e 'distância de 87,86 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1238, de coordenadas N 8.111.905,786 m. e E 480.255,278 m.; deste, segue com azimute de
3.00'53" e distância de 40,19 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1237, de coordenadas N 8.111.945,917 m. e E 480.257,392 m.; deste, segue com azimute de
42.32'46" e distância de 274,31 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1235, de coordenadas N 8.112.148,010 m. e E 480.442,875 m.; deste, segue com azimute de



14°29'14" e distância de 204,09 m., confrontando neste tredlO com Áreà'de Preservação Pe
vértice Ponto-1234, de coordenadas N 8.112.345,614 m. e E'480.493,932m.; deste, segue co
18°02'18" e distância de 102,14 m., confrontando neste trecho com Área'de Preservação Pe
vértice Ponto-1232, de coordenadas N 8.112.442,730 m. e E 480.525,558 m.; deste, segue Gom rn
116°57'22" e distância de 44,95 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1231, de coordenadas N 8.112.422,355 m. e E 480.565,622 m.; deste, segue com azimute de
161°22'55" e distância de 252,47 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Po"to-.1229, de coordenadas N 8.112.183,098 m. e E 480.646,225 m.; deste, segue com azimute de
134°55'05" e distância de 46,31 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1228, de coordenadas N 8.112.150,400 m. e E 480.679,016 m.; deste, segue com azimute de
212°30'15" e distância de 43,48 m.,confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1227, de coordenadas N 8.112.113,730 m. e E 480.655,650 m.; deste, segue com azimute de
155'28'47" e disíância de 104,88 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1226, de coordenadas N 8.112.018,312 m. e E 480.699,175 m.; deste, segue com azimute de
191'37'14" e distância de 17,48 m.,confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1225, de coordenadas N 8.112.001,190 m. e E 480.695,654 m.; deste, segue com azimute de
159'46'28" e distância de 53,99 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1224, de coordenadas N 8.111.950,532 m. e E 480.714,318 m.; deste, segue com azimute de
143'59'52" e distância de 80,44 m., confrontanc;lo neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1222, de coordenadas N '8.111.885,458 in. e E 480.761,601 m.; deste, segue com azimute de
120'58'55" e distância de 80,10 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1221, de coórdenadas N 8.111.844,226 m. e E 480.830,271 m.; deste, segue com azimute de

, 84'50'47" e distância de 97,40 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1220, de coordenadas N 8.111.852,976 m. e E 480.927,281 m.; deste, segue com azimute de.
182'58'49" e distância de 118,05 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
'vértice Ponto-1219, de coordenadas N 8.111.735,082 m. e E 480.921,143 m.; deste, segue com azimute de
204'06'57" e distância de 142,89 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1218, de coordenadas N 8.111.604,663 m. e E 480.862,760 m.; deste, segue com azimute de
193'08'31" e distância de 105,73 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1217, de coordenadas N 8.111.501,700 m. e E 480.838,721 m.; deste, segue com azimute de
224'45'18" e distância de 108,34 m., confrontando neste trecho com Área lIe Preservação Permanente, .ate o
vértice Ponto-1216, de coordenadas N8.111.424,765 m. e E 480.762,441 m.; deste,-segue com azimute de
198'45'39" e distância de 227,63 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto~1214, de coordenadas N 8.111.209,226 m. e E 480.689,230 m.; deste, segue com azimute de
160'51'26" e distância de 94,35 m., confrontando neSte trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1213, de coordenadas N 8.111.120,096 m. e E 480.720,169 m.; deste, segue com azimute de
137'35'04" e distância de 53,46 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1212, de coordenadas N 8.111.080,627 m. e E 480.756,228 m.; deste, segue com azimute de
104'01 '40" e distância de 56,64 m., confrontando neste trecho com Área 'de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1211, de Coordenadas N 8.111.066,899 m. e E 480.811,176 m.; deste, segue com azimute de
74'03'51" e distância de 112,50 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o.
vértice Ponto-1210, de coordenadas N 8.111.097,788 m. e E 480.919,356 m.; deste, segue com azimute de
18'26'45" e distância de 249,64 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1209:de coordenadas N 8.111.334,602 m: e E 480.998,344 m.; deste, segue com azimute de
16'04'31" e distância de 466,06 m., confrontando neste trecho cOm Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1208, de coordenadas N 8.111.782,440 m. e E 481.127,395 m.; deste, segue com azimute de
98'17'46" e distância de 57,11 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1207, de Coordenadas N 8.111.774,200 m. e E 481.183,908 m.; deste, segue com azimute de

. 162'07'47" e distância de 87,50 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1206, de coordenadas N 8.111.690,919 m. e E 481.210,760 m.; deste, segue com azimute de
116'15'32" e distância de 46,26 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1205, de cóordenadas N 8.111.670,454 m. e E 481.252,242 m.; deste, segue com azimute de
152'41'24" e distância de 122,45 m., cónfrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1204, de coordenadas N 8.111.561,650 m. e E 481.308,423 m.; deste, segue com azimute de
80'11'19" e distância de 102,42 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
.vérticePonto-1203, de coordenadas N 8.111.579,104 m. e E 481.409;348 m.; deste, segue com azimute de
170'37'32" e distância de 43,95 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o

. vértice Ponto-1202, de coordenadas N 8.111.535,743 m. e E 481.416,507 m.; deste, segue com azimute de
200'50'18" e distância de 314,72 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1201, de coordenadas N 8.111.241,608 m. e E 481.304,550 m.; deste, segue com azimute de
218'30'53" e distância de 384,05 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1200, de coordenadas N 8.110.941,106 m. e E 481.065,395 m.; deste, segue com azimute de
208'22'30" e distância de 204,94 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1199, de coordenadas N 8.110.760,787 m. e E 480.967,998 m.; deste, segue com azimute.de
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172°36'45" e ê1istância <le 214,37 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pe
vértice Ponto-1196, de coordenadas N 8,110.548,196 m. e E 480.995,562 m.; deste, segue co
155°57'42" e distância de 224,65 m., confrontando neste trecho com ÁreadePreservaçãó Perm
vértice Ponto-1198, de coordenadas N 8.110.3.43,030 m. e E 481.087,072 m.; deste, segue com
84°38'14" e distância de 46,82 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanen e o
vértice Ponto-1197, de cõordenadas N 8.110.347,407 m. e E 481.133,692 m.; deste, segue com azimute de
27"06'01" e distância de 460,35 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1195, de coordenadas N 8.110.757,216 m. e E 481.343,405 m.;' deste, segue com azimute de
30°56'23" e distância de"450,40 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1194, de coordenadas N 8.111.143,533 m. e E 481.574,974 m.; deste, segue com azimute de
65°08'27" e distância de 102,63 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1193, de coordenadas N 8.111.186,678 m. e E 481.668,097 m.; deste, segue com azimute de
100°41'20" e distância de 66,88 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1192, de coordenadas N 8.111.174,274 m. e E 481.733,817 m.; deste, segue com azimute de
148°06'03" e distância de 64,16 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1191, de coordenadas N 8.111.119,801 m. e E 481.767,722 m.; deste, segue com azimute de
202°16'20" e distância de 312,56 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1190, de coordenadas N 8.110.830,564 m. e E 481.649,261 m.; deste, segue com azimute de
176°53'16" e distância de 111,17 m., confrontando neste trecho com Área de i>re~ervação Permanente, até o
vértice Ponto-1189, de coordenadas N 8.110.719,558 m. e E 481.655,296 m.; deste, segue com azimute de

. 136°10'02" e distância de 36,44 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1188, de coordenadas N 8.110.693,272 m. e E 481.680,533 m.; deste, segue com azimute de
87"12'09" e distância de 63,63 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1187, de coordenadas N 8.110.696,377 m. e E 481.744,083 m.; deste, segue com azimute de
56°54'22" e distância de 104,94 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, at~ o
vértice Ponto-1186, de coordenadàs N 8.11'0.753,673 m. e E 481.831,995 m.; deste, segue com azimute de
35°52'07" e distância de 146,16 m., confrontando neste trecho Com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1185, de coordenadas N8.110.872,114 m. e E 481.917;633 m.; deste, segue com azimute de
41°27'24" e distância de 240,93 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1184, de coordenadas N 8.111.052,681 m. e E 482.077,142 m.; deste, segue com azimute,de
131°54'25" e distância de 79,4"( m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1183, de coordenadas N8.110.999,599 m. e E 4lI2.136,288 m.; deste; segue com' azimute de
92°06'10" e distância de 58,87 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1182, de coordenadas N 8.110.997,439 m. e E 482.195,116 m.; deste, segue com azimute de
133°38'43" e distância de 54,33 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o .
vértice Ponto-1181, de coordenadas N 8,110.959,943 m. e E 482.234,429 m.; deste, segue com azimute de
100°36'03" e distância de 57,74 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1180, de coordenadas N 8.110.949,321 m. e E 482.291,178 m.; deste, segue com azimute de
188°51'47" e distância de 93,77 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1179, de coordenadas N 8.110.856,670 m. e E 482.276,731 m.; deste, segue com azimute de
143°40'57" e distância de 129,71 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1178, de coordenadas N 8.110.752,159 m. e E 482.353,551 m.; deste, segue com azimute de
130°00'13" e distância de 123,55 m., confrontando.neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1177, de coordenadas N 8.110.672,739 m. e E 482.448,189 m.; deste, segue com azimute de
197"37'38" e distância de 31,05 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1176, de coordenadas N 8.110.643,148 m. e E 482.438,787 'm.; deste, segue com azimute de
239°16'49" e distância de 83,38 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1174, de coordenadas N 8.110.600,555 m. e E 482.367,108 m.; deste, segue com azimute' de'
241 °57'19".e distância de 464,03 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1172, de coordenadas N 8.110.382,387 m. e E 481.957,565 m.; deste, segue com azimute de
246°14'47" e distância de 291,78 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1169, de coordenadas N 8.110.264,858 m. e E 481.690,506 m.; deste, segue com azimute de
190°10'50" e distância de 45,54 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1168, de coordenadas N 8.110.220,034 m. e E 481.682,457 m.; deste, segue com azimute de
121°50'54" e distância de 104,94 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1167, de coordenadas N 8.110.164,663 m. e E 481.771,594 m.; deste, segue com azimute de
124°25'11" e distância de 83,99 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1166, de coordenadas N 8.110.117,188 m. e E 481.840,877 m.; deste, segue com azimute de
230°43'49" e distância de 202,43 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1165, de coordenadas N 8.109.989,057 m. e E 481.684,163 m.; deste, segue com azimute de
225°44'28" e distância de 95,63 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1164, de coordenadas N 8.109.922,314 m. e E 481.615,670 m.; deste, segue com azimute de
220°19'25" e distância de 144,91 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice PC!nto-1163, de coordenadas N 8.109.811,833 m. e E 481.521,897 m.; deste, segue com azimute de
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180°58'56" e distância de 30,69 m., confrontando neste trecho com Área de PreservaçãoPerm te ")l. f-. . o
vértice Ponto-1162, de coordenadas N 8.109.781,151 m. e E 481.521,371 m.; deste, segue co
127"29'24" e distância de 23,18 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Perm e, até o- "vértice Ponto-1161, de coordenadas N 8.109.767,046 m. e E 481.539,760 m.; deste, segue com 111101
87"51 '18" e distância de 26,90 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, ~ o
vértice Ponto-1160, de coordenadas N 8.109.768,052 m. e E 481.566,640 m.; deste, segue com azimute de.
48°41'36" e distância de 60,50 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação P~rmanente, até o
vértice Ponto-1159, 'de coordenadas N 8.109.807,985 m. e E 481.612,083 m.; deste, segue com azimute de
60°56'04" e distância de 43,93 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1158, de coordenadas N 8.109.829,328 m. e E 481.650,485 m.; deste, segue com azimute de
71°03'28" e distância de 143,34 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1157, de coordenadas N 8.109.861,431 m. e E 481.790,182 m.; deste, segue com azimute de
68°41'16" e distância de 323,47 m., corifrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1156, de coordenadas N 8.109.978,997 m. e E 482.091,532 m.; deste, segue com azimute de
50°23'11" e distância de 130,47 m.; confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1155, de coordenadas N 8.110.062,186 m. e E 482.192;041 m.; deste, segue com azimute de
18°30'39" e distância de 83,48 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
)/értice Ponto-1154, de coordenadas N 8.110.141,350 m. e E 482.218,546 m.; deste, segue com .azimute de
37"15'08" e distância de 24,98 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1153, de coordenadas N 8.110;161,234 m. e E 482.233,667 m.; deste, segue com azimute de
57°41'21" e distância de 72,78 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1148, de coordenadas N 8.110.200,133 m. e E 482.295,173 m.; deste, segue com azimute de
71°10'57" e distância de 63,89 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1152, de coordenadas N 8.110.220,742 m. e E 482.355,650 m.; deste, segue com azimute de
88°03'43" e distância de 21,41 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1151, de coordenadas N 8.110.221,466 m. e E 48i371,052 m.; deste, segue com azimute de
213°51'30" e distância de 70,02.m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vertice Ponto-1150, de coordenadas N 8.110.163,316 m. e E 482.338,038 m.; àeste, segue com azimute de
206°32'52" e distância de 90,27 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1149, de coordenadas N 8.110.082,560 m. e E 482.297,690 m.; deste, segue com azimute de
216°16'38" e distância de 120,25 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1147, de coordenadas N 8.109.985,622 m. e E 482.226,542 m.; deste, segue com azimute de
227°02'02" e distância de 45,15 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice PontQ-1146, de coordenadas N 8.109.954,849 m. e E 482.193,503 m.; deste, segue com azimute de'
244°53'13" e distância de 58,66 m., confrontando neste trecho com Área de Prelõervação Permanente, até o
vértice Ponto-1145, de coordenadas N8.109.929,955 m. e E 482.140,391 m.; deste, ~egue com azimute de
189°50'58" e distância de 81,86 m., confrontando neste trecho com Área 'de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-1144, de coordenadas N 8.109.843,385 m. e E 482,125,361 m.; deste, segue com azimute de
246°48'33" e distância de 2.00.5,32 m., confrontando neste trecho com Projeto São Joaquim XIII, até o vértice
Ponto-1143, de i:: oordenadas N 8. 109.053,697 m . e E 480 .282,077 m.; des te, segue com azimute de
215°53'20" e distância de 532,73 m., confrontando neste trecho com Projeto São Joaquim XIII, até o vértice
Ponto-1142, de coordenadas N 8.108.622,104 ni. e E 479.969,784 m.; des te, segue com azimute de
298°59'27" e distância de 0,00 m., confrontando neste trecho com Projeto São Joaquim XIII, até o vértice
.:•..•..•., de coordenadas N 8.108.622,106 m. e E 479.969,782 m.; deste, segue com azimute de 298°59'27" e
distância de 351 ,29 m., confrontando neste trecho com Projeto São Joaquim XIV, até o vértice Ponto-1141,

. de coordenadas N 8.108.792,364 m. e E 479.662,514 m.; deste, segue com azimute de 246°38'45" e distância
de 588,79 m., confrontando nestet recho c om Projeto S ão Joaquim X IV, até o v értice.P onto-114O, de
coordenadas N 8.108.558,959 m. e E 479.121,959 m.; deste, segue com azimute de 348°15'26" e distância de
59,28 m., confroritando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1139, de
coordenadas N8.108.616,995 m. e E 479.109,895 m.; deste, segue com azimute de 298°03'27" e distância de
96,25 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice, Ponto-1138, de
coordenadas N 8.108.662,267 m. e E 479.024,956 m.; deste, segue com azimute de 265°55'01" e distância de
79,48 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1137, de

, coordenadas N 8.108.656,608 m. e E 478.945,680 m.; deste, segue com azimute de 232°49'58" e distância de
206,07 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1136, de
coordenadas N 8.108.532,110 m. e E 478.781,465 m.; deste, segue com azimute de 194°02'41" e distância de
151,67 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice'Ponto-1135, de
coordenadas N'8.108.384,976 m. e E 478.744,658 m.; deste, segue com azimute de 232°08'33" e distância de'
258,19 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1133, de
coordenadas N 8.108.226,523 m. e E 478.540,805 m.; deste, segue com azimute de 261°02'56" e distância de
527,38 m.,. confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1132, de
coordenadas N 8.108.144,468 m. e E 478.019,847 m.; deste, segue com azimute de 268°20'57" e distância de
318,10 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1131, de
coordenadas N 8.108.135,304 m. e E 477.701,882 m.; deste, segue com azimute de 43°37'15" e distância de
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129,49 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice P 'IS~O,' ,
coordenadas N 8.108.229,047 m. e E 477.791,218 m.;' deste, segue'com azimute, de 75°58'20" ,~
174,96 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice P 1129 o
coordenadas N 8.108.271,455 m. e E 477.96.0,956 m.; deste; segue com azimute de 52°16'51" e' ~
324,70 m., confrontando neste trecho com Area de Preservação Permanente, até o vértice Ponto- , de
coordenadas N 8.108.470,101 m. e E 478.217,796 m.; deste, segue com azimute de 74°13'43" e distância de,

'213,51 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o'vértice Ponto-1127, de
coordenadas N 8.108.528,133 m, e E 478.423,269 m.; deste, segue,com azimute de 41°44'51" e'distância de
110,69 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vérticePonto-1126, de
coordenadas N 8.108.610,716 m. e E 478.496,971 m.; deste, segue com azimute de 357"47'46" e distância de
116,15 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1125, de
coordenadas N 8.108.726,779 m. e E 478.492,504 m.; deste, segue com azimute de 294°48'56" e distância de
164,86 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1123, de
coordenadas N 8.108.795,971 m. e E 478.342,866 m.; deste, segue com azimute de 249°38'08" e distância de
83,38 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1122, de
coordenadas N 8.108.766,955 m. e E 478.264,698 m.; deste, segue com azimute de 232°45'04" e distância de
516,25 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1121, de
coordenadas N 8.108.454,477 m. e E 477.853,753 m.; deste, segue com azimute de 256°19'06'~'e distância de
179,29 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1120, de
coordenadas N 8.108.412,070 m. e E 477.679,548 m.; deste, segue com azimute de 230°03'37" e'distância de'

, 215,56 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1119, de
coordenadas N 8.108.273,687 m. e E 477.514,277 m.; deste, segue com azimute de 299°43'46"',13distância de
18,00 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1118, de
coordenadas N 8.108.282,615 m.e E 477.498,643 m.; deste, segue com azimute de 359°29'32" e distância de
1ç6,26-m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1117, de
coordenadas N 8.108.448,867 m. e E 477.497,170 m.; deste, segue com azimute de 343°19'10" e distância de
627,78 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1116, de"
coordenadas N 8.109.050,229 m. e E 477.316,975 m.; deste, segue com azimute de 319°22'03" e distância de
157,94 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação 'Permanente, até o vértice Ponto-1115, de
coordenadas N 8.109.170,087 m. e E 477.214,126 m.; deste, segue com azimute de 299°02'21" e distância de

'44,71 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1114, de
coordenadas N 8.109.191,788 m. e E 477.175,040 m.; deste, segue com azimute de 271'10'49" e distância de'
84,27 m., confrontando neste trecho com Área de Preseryação Permanente, até o.vértice Ponto-1113, de
coordenadas N 8.109.193,524 m. e E 477.090,788 m.; deste, segue com azimute de 245°08'01" e'distância de
66,06 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1112, de
càordenadas N 8.109.165,747 m. e E 477.030,857 m.; deste, segue com azimute de 191'54'26" e distânCia de
164,29 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1110, de
coordenadas N 8.109.004,990 m. e E 476.996,959 m.; deste, segue com azimute de 243°00'04" e distância de
123,87 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1109, de
coordenadas N 8.108.948,757 m. e.E 476.886,589 m.; deste, segue com azimute de 244°48'09" e distância de
62,22m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1108, de
coordenadas N 8.108.922,268 m. e E 476.830,291 m.; deste, segue com azimute de 284°01'32" e distância de
64,58 m., confrontando neste trecho com Área de'Preservação Permanente, até o vérticePonto-1107, de
coordenadas N8.108.937,918 m, e E 476.767,640 m.; deste, segue com azimute de 259°53'15" e'distância'de
34,94 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-11 06, de
coordenadas N 8.108.931,784 m,a E 476.733,247 m.; deste, segue com azimute de 227"00'29" e distância de
77,27 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1105, de
coordenadas N 8.108.879,096 m. e E 476.676,731 m.; deste, segue com azimute de 270°00'00" e distância de
32,40 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1104, de
coordenadas N 8.108.879,096 m. e E 476.644,328 m.; deste, segue com azimute de 322°57'08" e distância de
177,89 m., confrontando neste trecho com ~ea de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1103, de
coordenadas N 8.109.021,080 m. e E 476.537,150 m.; deste, segue com azimute de 239°13'54" e distância de
136,34 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1102, de
coordenadas N 8.108.951,333 m. e E 476.420,002 m.; deste, segue com azimute de 180'00'00" e distância de
47,33 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até'o vértice Ponto-1101" de
coordenadas N 8.108.904,006 m. e E 476.420,002 m.; deste, segue com azimute de 131°05'45" e distância de
155,98 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-11 00, de
coordenadas N 8.108.801,477 m. e E 476.537,550 m.; deste, segue com azimute de 152'38'07" e distância de
50,84 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1099, de
coordenadas N 8.108.756,328 m. e E 476.560,918 m.; deste, segue com azimute de 229°06'13" e distância de
30,91 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1098, de
coordenadas N 8.108.736,090 m. e E 476.537,550 m.; deste, segue com azimute de 263°08'04" e distância de
130,23 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1097, de
coordenadas N 8.108.720,521 m. e E 476.408,251 m.; deste, segue com azimute de 233°26'39" e distância de



60,12 m" confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice P
coordenadas N 8.108.684,714 m. e E 476.359,959 m.; deste, segue com azimute de 183'10'55"
56,13 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o vértice P
coordenadas N 8.108.628,668 m. e E 476.356,843 m.; deste, segue com azimute de 155'32'32" e
37,63 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o vértice Ponto- , de
coordenadas N 8.108.594,418 m. e E 476.372,422 m.; deste, segue com azimute de 135'35'15" e distância de
30,48 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1093, de
coordenadas N8.108.572,647 m. e E 476.393,751 m.; deste, segue com azimute de 273'31'09" e distância de
125,80 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1092, de
coordenadas N 8.108.580,369 m. e E 476.268,190 m.; deste, segue com azimute de 235'01'30" e distância de
47,15 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1091, de
coordenadas N 8.108.553,342 m. e E 476.229,556 m.; deste, segue com azimute de 199'55'25" e distância de
258,56 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1090, de
.coordenadas N 8.108.310,259 m. e E 476.141,449 m.; deste,segue com azimute de 163'48'51" e distância de
755,67 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente,até o vértice Ponto-1089, de
coordenadas N 8.107.584,542 m. e E 476.352,095 m.; deste, segue com azimute de 183'16'21" e distância de
194,21 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1088, de
coordenadas N 8.107.390,648 m. eE 476.341,009 m.; deste, segue com azimute de 234'21'40" e distância' de
197,42 m.; confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1087, de
coordenadas N 8.107.275,615 m. e E 476.180,561 m.; deste, segue com a?imute de 198'21'34" e distância de
356,34 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o vértice Ponto-1086, de
coordenadas N 8.106.937,417 m. e E 476.068,324 m.; deste, segue com azimute de 242'02'50" e distância de
250,49 m., confrontando neste trecho' com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1085, de
coordenadas N 8.106.820,001 m. e E 475.847,056 m~; deste, segue com azimute de 201'50'21" e distância de
67,14 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o vértiCe Ponto-1084, de
coordenadas N 8.106.757,679 m. e E 475.822,080 m.; deste, segue com azimute de 242'13'42" e distância de
235,18 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1083, de
coordenadas N 8.106.648,095 m. e E 475.613,986 m.; deste, segue com azimute de 196'19'01" e distância de
39,73 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1082, de
coordenadas N 8.106.609,969 m. e E 475.602,825 m.; deste, segue com azimute de 267"50'11" e distância de
59,62 m., confrontando neste trecho com Área de PreserVação Permanente, até o vértice Ponto-1081, de
coordenadas N 8.106.607,719 m. e E 475.543,245 m.; deste, segue com azimute de 227'49'47" e distância de .
126,36 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1080, de
coordenadas N 8.106.522,888 m. e E 475.449,592 m.; deste, segue com azimute de 179'56'13" e distância de
124,26 m., confrontando rieste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1079, de
coordenadas N 8.106.398,632 m. e E 475.449,729 m.; deste, segue com azimute de 276'39'57" e distância de
117,32 m.,confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o vértice Ponto-1078, de
coordenadas N 8.106.412,250 m. e E 475.333,204 m.; deste, segue com azimute de 320'35'57" e distância de
60,64 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-10n, de
coordenadas N 8.106.459,109 m. e E 475.294,712 m.; deste, segue com azimute de 270'52'19" e distância de
469,48 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1076, de
coordenadas N 8.106.466,252 m. e E 474.825,290 m.; deste, segue com azimute de 236'31'38" e distância de
91,39 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1075, de
coordenadas N 8.106.415,848 m. e E 474.749,059 m.; deste, segue com azimute de 210'37'51" e distância de
16,35 m" confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1074, de
coordenadas N 8.106.401,778 m. e E 474.740,728 m.; .deste, segue com azimute de 288'13'25" e distância de
18,74 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1073, de
coordenadas N 8.106.407,638 m. e E 474.722,929 m.; deste, segue com azimute de 337"30'35" e distânGÍa de
139,88 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1072, de
coordenadas N 8.106.536,876 m. e E 474.669,423 m.; deste, segúe com azimute de 314'41'07" e distância de
76,23 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1071, de
coordenadas N 8.106.590,480 m. e E 474.615,227 m.; deste, segue com .azimute de 267"15'14" e distância de
153,57.m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1070, de
coordenadas N 8.106.583,123 m. e E 474.461,833 m.; deste, segue com azimute de 219'13'53" e distância de
151,30 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1069, de
coordenadas N 8.106.465,923 m. e E 474.366,141'm.; deste, segue com azimute de 199'48'55" e distância de
218,35 m., confrontando neste trecho com-Área de Preservação Pennanente, até o vértice Ponto-1068, de
coordenadas N 8.106.260,499 m..e E 474.292,122 m.; deste, segue com azimute de 297'15'55" e distância de
75,75 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1067, de
coordenadas N 8.106.295,201 m. e E 474.224,788 m.; deste, segue com azimute de 357"28'13" e distância de
548,29 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1066, de
coordenadas N 8.106.842,958 m. e E 474.200,586 m.; deste, segue com aZimute de 317'51'11" e distância de
175,98 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1065, de
coordenadas N 8.106.973,435 m. e E 474.082,498 m.; deste, segue com azimute de 299'48'53" e distância de



128,22 m., confrontando neste'trecho com Área de Preservação. Pennanente;até'o vértice P
coordenadas N 8.107.037,186 m, e E 473.971,249 m.; ;deste, segue com azimute de 59.04'40"
182,48 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente;alé o vértice P
coordenadas N 8.107.130,956 m. e E 474.127,791 m.; ,deste. segue com azimute de 60"58'07" :di • ". . -~.{~.
1.001,79 m., confrontando neste trecho com Area de Preservação Permanente, até.o vértice Pon . O~e
coordenadas N 8.107.617,113 m.e E 475.003,705 m.; deste, segue com azimute de 31"43'00" e distância de
402,44 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1061 , .de
coordenadas N 8.107.959,450 m. e E 475.215,274 m.; deste, segue com azimute de 55"38'55" e distância de '
143,19 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1060, de
coordenadas N 8.108.040,249 m. e E 475.333,492 m.; deste, segue com azimute de 30035'OT' e distância de
906,28 m.,confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1059, de
coordenadas N 8.108.820,437 m. e E 475.794,623 m,; deste, segue com azimute de 90°00'00" e distância de
77,76 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1058, de
coordenadas N 8.108.820,437 m. e E 475.872,381 m.; deste, segue com azimute de 101°29'51" e distância de
362,18 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1056, de
coordenadas N 8.108.748,246 m. e E 476.227,295 m.; deste, segue com azimute de 9.16'42" e distância de
186,68 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1055, de
coordenadas N 8.108.932,485 m. e E 476.257,394 m.; deste, segue com azimute de 303°1.2'54" e distância de
130,42 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1053, de
cOordenadas N 8.109,(j03,924 m. e E 476.148,285 m.; deste, segue com azimute de 336°21'26" e distância de
197,02 m.,confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1052, de
coordenadas N 8.109.184,403 m. e E 476.069,276 m.; deste, segue com azimute de 29°22'24:' e distância de
69,03 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice .Ponto-1051 , de
coordenadas N 8.109.244,562 m. e E 476.103,137 m.; deste, segue com azimute de 64.48'46" e distância de
212,04 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permariente, até o vértice Ponto-1050, de
coordel)adas N 8.109.334,802 m: e E 476.295,018 m.; deste, segue com azimute de 348.00'59" e distância de
126,84 in., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1049, de
coordenadas N 8.109.458,881 m. e E 476.268,681 in.; .deste, segue com azimute de 319°04'04" e distância de
74,65 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1048, de
coordenadas N 8.109.515,280 m. e E 476.219,770 m.; deste, segue com azimute de 286.29'40" e distância de
105,94 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1047, de
coorde'nadas N 8.109,545,360 m. e E 476.118,187 m.; deste, segue com azimute de 258°42'26" e distância de
199,32 m.,confrontando neste trecho com Área de Preservaçã~ Permanente, até o vértice Ponto-1046, de
coordenadas N 8.109.506,329 m. e E 475.922,725 m.; deste, segue com azimute de 231.26'12" e distância de
167,28 m., confrontando 'neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1045, de
coordenadas N 8.109.402,049m. e E 475.791,924 m.; deste, segue com azimute de 271.41'01" e distância de
99,98 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1044, de
coordenadas N 8.109.404,986 m. e E 475.691,986 m.; deste, segue com azimute de 312.36'44" e distância de
301,54 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1043, de
coordenadas N 8.109.609,141 m. aE 475.470,065 m.; deste, segue com azimute de 262.31'59" e distância de
90,42 m., confrontando. neste trepho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1041 , de
coordenadas N 8.109.597,391 m. e E 475.380,415 m.; deste, segue com azimute de 219.33'33" e distância de
60,70 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1040, de
coordenadas N 8.109.550,595 m. e E 475.341,759 m.; deste, segue com azimute de 174.17'09" e distância de
127,39 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1039, de
coordenadas N 8.109.423,839 m. e E 475.354,442 m.; deste, segue com azimute de 149.15'54" e distância de
339,18 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1038, de
'coordenadas N 8.109.132,301 m. eE 475.527,785 m.; deste, segue com azimute de 154.42'30" e distância de
168,23 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1037, de
coordenadas N 8.108.980,194 m. e E 475.599,659 m.; deste, segue com azimute de 207.43'25" e distância de
224,81 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1036, de
coordenadas N 8.108.781,193 m. e E 475.495,077 m.; deste, segue com azimute de 266°37'20" e distância de
64,64 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1035, de
coordenadas N 8.108.777,384 m. e E 475.430,544 m.; deste, segue com azimute de 343.22'59" e distância de
251,33 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permànenté, até o vértice Ponto-1034, de
coordenadas N 8.109.018,220 m. e E 475.358,670 m.; deste, segue com azimute de 305°49'13" e distância de
93,85 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1033, de
coordenadas N 8.109.073,148 m. e E 475.282,568 m.; deste, segue com azimute de 281.18'10" e distância de
64,67 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1032, de
coordenadas N 8.109.085,823 m. e E 475.219,150 m.; deste, segue com azimute de 214°42'44" e distância de
66,82 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1031, de
coordenadas N8.109.030,896 m. e E 475.181,099 m.; deste, segue com azimute de 181°04'55" e distância de
200,57 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1030, de
coordenadas N 8.108.830,366 m. e E 475.177,311 m.; deste, segue com azimute de 148.11'00" e distância de
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191,63 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o'vértice t 29,
coordenadas N 8.108.667,529 m. e E 475.278,340 m.; deste,. segue com azimute de 168°58'2 di~' .
75,32 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice "102~'. ~.
coordenadas N 8.108.593,595 m. e E 475.29~,748 m.; deste, segue com azimute de 194°50'11" e
183,85 m., confrontando neste trecho com Area de Preservação Permanente, até o vértice Ponto- 7,. de
coordenadas N 8.108.415,878 m. e E 475.245,672 m.; deste, segue com azimute de 300°12'19" e distãncia de
238,16 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1026, de
coordenadas N 8.108.535,694 m. e E 475.039,851 m.; deste, segue com azimute de 280°21'36" e distãncia de
95,17 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1025, de
coordenadas N 8.108.552,809 m. e E 474.946,229 m.; deste, segue com azimute de 265°06'14" e distância de
60,16 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1024, de
coordenadas N 8.108.547,674 m. e E 474.886,289 m.; deste, segue com azimute de 227"59'11" e distância de
54,55 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1023, de
coordenadas N 8.108.511,162 m. e E 474.845,758 m.; deste, segue com azimute de 177°41'33" e distância de
85,07 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1022, de
coordenadas N 8.108.426,158 m. e E 474.849,183 m.; deste, segue com azimute de 127"04'39" e distância de
201,34 m., confrontando neste trecho com Área de 'Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1021, de
coordenadas N 8.108.304,770 m. e E 475.009,818 m.; deste, segue com' azimute de 109°46'40" e distãncia de
129,68 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1020, de
coordenadas N 8.108.260,891 m. e E 475.131,844 m.; deste, segue com azimute de 153°25'12" e distância de
15,29 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1019, de
coordenadas N 8.108.247,215 m. e E 475.138,687 m.; deste, segue com azimute de 217°53'50" e distância de
228,50 m., 'confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-i 018, de
coordenadas N8.108.066,902 m. e E 474.998,331 m.; deste, segue com azimute de 244°48'46" e distância de
34,20 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1017, de
coordenadas N 8.108.052,346 m. e E 474.967,381 m.; deste, segue com azimute de 302°53'35" e.distância de
128,38 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto..1016, de
coordenadas N 8.108.122,068 m. e E 474.859,578 m.; deste, segue com azimute de 316°02'28" e distância de
81,28 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1014, de
coordenadas N 8.108.180,580 m. e E 474.803,155 m.; deste, segue com azimute de 288~08'55;' e distância de
119,74 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1013, de
coordenadas N 8.108.217,878 m. e E 474.689,369 m.; deste, segue com azimute de 261°46'42" e distãncia de
76,34 m., confrontando neste trecho com Área de PreServação Permanente, até o vértice Ponto-1011, de
coordenadas N 8.108,206,962 m. e E 474.613,815 m.; deste, segue com azimute de 219°42'12" e distância de
55,57 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto,1010, de
coordenadas N 8.108.164,205 m. e E 474.578,313 m.; deste, segue com azimute de 178°03'26" e distãncia de
53,70 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1009, de
coordenadas N 8.108.110,532 m. e E 474.580,134 m.; deste, segue com azimute de 130°00'44" e distância de
118,85 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1007, de
coordenadas N 8.108.034,116 m. e E 474.671,163 m.; deste, segue com azimute de 127"48'05" e distância de
208,45 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1006, de
coordenadas N8.107.906,354 m. e E 474.835,865 m.; deste, segue com azimute de 152°05'16" e distância de
71,60 m., confrontando neste trecho com Árf)a de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1005, de'
coordenadas N 8.107.843,080 m. e E 474.869,384 m.; deste, segue com azimute de 218°00'43" e distãncia de
238,92 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1004, de
coordenadas N 8.107.654,841 m. e E 474.722,252 m.; deste, segue com azimute de 245°19'16" e distância de
911,00 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-i 003, de
coordenadas N 8.107.274,470 m. e E 473.894,460 m.; deste, segue com azimute de 230°09'03" e distância de
123,71 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, ate o vértice Ponto-1002, de
coordenadas N 8.107.195,203 m. e E 473.799,488 m.; deste, ségue com azimute de 342°35'15" e distância de
333,27 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1001, de
coordenadas N 8.107.513,204 m. e E 473.699,755 m.; deste, segue com azimute de 321°39'48" e distância de
137,26 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1000, de
coordenadas N 8.107.620,866 m. e E 473.614,617 m.; deste, segue com azimute de 279°25'52" e distância de
98,42 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértiCe Ponto-0999, de
coordenadas N 8.107.636,993 m. e E 473.517,529 m.; deste, segué com azimute de 343°51'42" e distância de
19,94 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0998, de
coordenadas N 8.107.656,149 m. e E 473.511,986 m.; deste, segue com azimute de 288°3751" e distância de
240,21 m., confrontando neste trecho com Área de Preserv,!ção Permanente, até o vértice Ponto-0997, de
coordenadas N 8.107.732,891 m.e E 473.284,359 m.; deste, segue com azimute de 317"45'46" e distância de
155,26 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vérticePonto-0996, de
coordenadas N 8.107.847,839 m. e E 473.179,995 m;; deste, segue com azimute de 354°50'22" e distância de
145,82 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0995, de
coordenadas N 8.107.993,067 m. e E 473.166,879 m.; deste, segue com azimute de 322°09'07" e distãncia de
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500,59 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até.o vértice
coordenadas N 8.108.388,351 ni. e E 472.859,733 m.; deste, segue com azimute de 320°30'
170,84 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice
coordenadas N 8.108.520,191 m. e E 472.751,085 m.; deste, segue com azimute de 285°12'38 ,
190,37 (11., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Pon ,de
coordenadas N 8.108.570,138 m. e E.472.567,383 m.; deste, segue com azimute de 10°26'58" e distância "de'
90,84 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice F'onto-0987, de
coordenadas N 8.108.659,471 m. e E 472.583,858 m.; deste, segue com .azimute de 93°29'10" e distância de
92,52 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0986, de
coordenadas N 8.108.653,845 m. e E 472.676,209 m.; deste, segue com azimute de 59°21'55" e distância de
81,80 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0985, de
coordenadas N 8.108.695,526 m. e E 472.746,590 m.; deste, segue com azimute de 359°21'27" e distância de
37,76 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-o984, de
coordenadas N 8.108.733,286 m. e E 472.746,166 m.; deste, segue com azimute de 32°59'47" e distância de
168,00 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0983, de
coordenadas N 8.108.874,187 m. e E 472.837,656 m.; deste, segue com azimute de 77°13'55" e distância de
108,50 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0982, de
coordenadas N 8.108.898,166 m. e E 472.943,469m.; deste, segue com azimute de88°19'43" e distância de
313,34 m" confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0981, de
coordenadas N 8.108.907,305 m. e E 473.256,679 m.; deste, segue com azimute de 98°58'50" e distância de
497,63 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0980, de
coordenadas N 8.108.829,623 m. e E 473.748,212 m.; deste, segue com azimute de 103°03'41" e distância de
262,86 m., confrontando neste trecho com Área de Preserv,ação Permanente, até o vértice Ponto-o978, de
coordenadas N 8.108.770,220 m. e E 474.00.4,267 m.; deste, segue cOTljl azimute de 88°36'23" e distância de
252,51 m., confrontando neste trecho com Area de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0977, de
coordenadas N 8.108.776,360 m. e E 474.256,701 m.; deste, segue com azimute de 133°12'04" e distância de
243,80 m.,confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0976, de
coordenadas N 8.108.609,466 m. e E 474.434,418 m.; deste, segue com azimute de 88°54'47" e distância de
161,75 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0975, de
coordenadas N 8.108.612,534 m. e E 474.596,136 m.; deste, segue com azimute de 42°12'09" e distância de
38,55 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permimente, até o vértice Ponto-0974, de
coordenadas N 8.108.641,094 m. e E 474.622,034 m.; deste, segue coril azimute de 4°55'49" e distância de
51,96 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0973", de
coordenadas N 8.108.692,858 m..e E 474.626,499 m.; deste, segue com azimute de 318°10'34" e distância de
157,80 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto'0971, de
coordenadas N 8.108.810,447 m. e E 474.521,274 m.; deste, segue com azimute de 55°08'31" e distância de
64,57 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0970, de
coordenadas N 8.108.847,354 m. e E 474.574,262 m.; deste, segue com azimute de 10°58'29" e distância de
210,86 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0969, de
,coordenadas N 8.109.054,354 m. e E 474.614,403 m.; deste, seguI! com azimute de 334°25'33" e distância de
81,83 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0968 , de
coordenadas N 8.109.128,168 m. e E 474.579,079 m.; deste, segue com) azimute de 296°33'01" e distância de
50,26 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-o967, de
coordenadas N 8.109.150,633 m. e E 474.534,120 m.; deste, segue com azimute de 270°43'29" e distância de
126,86 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0966, de
coordenadas N 8.109.152,238 m. e E 474.407,272 m.; deste, segue com azimute de 243°21'20" e distância de
105,41 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-o964, de
coordenadas N 8.109.104,965 m. e E 474.313,053 m.; deste, segue com azimute de 201°10'25" e distância de
100,02 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0962, de
coordenadas N 8.109.011,695 m.e E 474.276,925 m.; deste, segue com azimute de 272°24'22" e distância de
472,75 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0961, de

" coordenadas N 8.109.031,542 m. e E 473.804,590 m.; deste, segue com azimute de 284°29'29" e distância de
337,47 m., confrontando neste trecho Com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0960, de
coordenadas N 8.109.115,987 m. e E 473.477,862 m.; deste, segue com azimute de 266°36'57" e distância de
241,36 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0959, de
coordenadas N 8:109.101,740 m. e E 473.236,926 m.; deste, segue com azimute de 263°40'05" e distância de
257,68 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0958, de
coordenadas N 8.109.073,320 m. e E 472.980,814 m.; deste, segue com azimute de 42~44'16" e distância de
41,80 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0957, de
coordenadas N 8.109.104,018 m. e E 473.009,178 m.; deste, segue com azimute de 21°18'27" e distância de
191,21 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0956, de
coordenadas N 8.109.282,158 m. e E 473.078,659 m.; deste, segue com azimute de 87"48'12" e distância de
36,80 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0955, de
coordenadas.N 8.109.283;568 m. e E 473.115,427 m.; deste, segue com azimute de 27"11'10" e distância de
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199,06 m" confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice P o-
coordenadas N 8.109.460,640 m. e E 473.206.375 m.; deste, segue com azimute de 115°30'35" . tância
58,09 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Po I.
coordenadas N 8.109.435,625 m. e E 473.258,798 m.; deste, segue com azimute de98°0T20"edi, de
186,77 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-D952, de
coordenadas N 8.109.409,237 m. e E 473.443,692 m'.; deste, segue com azimute de 89°13'58" e distância de
355,88 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Perrnanente, até o vértice Ponto-0951. de
coordenadas N 8.109.414,002 m. e E 473.799,543 m.; deste, segué com azimute de 106°51'07" e distância de
91,13 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0950, de
coordenadas N 8.109.387,585 m. e E 473.886,755 m.; deste, segue com azimute de 126°33'43" e distância de
175,77 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-D949, de
coordenadas N 8.109.282,878 m. e E 474.027,940 m.; deste, segue com azimute de 110°13'54" e distância de
7:1,34 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-D948, de
coordenadas N 8.109.257,860 m. e E'474.095.820 m.;deste, segue com azimute de 90°22'56" e distância de
45,88 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-1i947, de
coordenadas N 8.109.257,554 m. e E 474.141,700 m.; deste, segue com azimute de 4°46'52" e distância de
119,64 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-D946, de
coordenadas N 8.109.376,782 m. e E 474.151,673 m.; deste, segue com azimute de 318°03'06" e distância de
,124,32 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0945, de
coordenadas N 8.109.469,243 m. e E 474.068,572 m.; deste, segue com azimute de 273°06'31" e distância de
148,40 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-D944, de
coordenadas N 8.109.477,290 m. e E 473.920,389 m.; deste, segue com azimute de 266°11'51" e distância de
87,05 m:, confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0943, de
roordenadas N 8.109.471,517 m. e E 473.833.527 m.; deste, segue com azimute de 280°49'44" e distância de
255,38 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0942, de
coordenadas N 8.109.519,497 m. e E 473.582,693 m.; deste, segue com azimute de 284°54'05" e distância de
150,35 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0941, de
coordenadas N 8.109.558,161 m. e E 473.437,398 m.; deste, segue com azimute de 351°07'01" e distância de
,69,43 m., .confrontando neste trecho com Área de Preservação Perm,anente, áté o vértice Ponto-0940, de
coordenadas N 8.109.626,755 m. e E 473.426,677 m.; deste, segue com, azimute de 43°22'31" e distância de
363,75 m., confrontando neste trecho com Fazenda Boa Sorte, até o vértice Ponto-0939, de coordenadas N
8.109.891;1,57 m. e E 473.676.494 m.; deste, segue C9m azimute de 93°31'15" e distância de 74,88 m.,
confrontando neste trecho com Fazenda Boa' Sorte, até o vértice Ponto-0938, de coordenadas N
8.109.886~559 m. e E 473.751,231 m.; deste, segue com azimute de 55°36'19" e distância de 119,73 m.,
confrontando neste trecho com Fazenda Boa Sorte, até o vértice Ponto-D937, de coordenadas N
8.109.954,195 m.e E 473.850,031 m.; deste, segue com azimute de 102°00'54" e distância de 44,56 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0935, de coordenadas
N 8.109.944,919 m. e E 473.893,615 m.; deste, segue com azimute de 185°49'48"'e distância de 64,52 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o ilértice Ponto-0934, de coordenadas
N 8.109.880,730 m. e,E 473.887.061 m.; deste, segue com azimute de 163°57'29" e distância de 118,59 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0933, de coordenadas
N 8.109.766,763 m. e E 473.919,831 m.; deste, segue com azimute de 125°12'01" e distância de 54,54 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto.0932, de coordenadas
N 8.109.735,324 m. eE 473.964,399 m.; deste, segue com azimute de 99°27'23" e distância de 55,81 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0931, de coordenadas
N 8.109.726;154m. e E 474,019,453 m.; deste, segue com .azimute de 27°46'25" e distância de 56,26 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0930, de coordenadas
N 8.109.775.933 m. e E 474.045,669 m.; deste, segue com azimute de 330~14'23" e distância de 21,13 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0929, de coordenadas
N 8.109.794,272 m. eE 474.035,183 m.; deste, segue com azimute de 0°39'05" e distância de 115,29 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0928, de 'coordenadas
N 8.109.909,550 m. e E 474.036,493 m.; deste, segue com azimute de 79°42'05" e distância de 14,65 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0927, de coordenadas
N 8.109.912,170 m. e E 474.050,912 m.; deste, segue com azimute de 116°43'21" e distância de 195,18 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0926, de coordenadas
N 8.109.824,402 m. e E 474.225,249 m.; deste, segue com azimute de 116°11'33" e distância de 349,79 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0925, de coordenadas
N 8.1011.670,010 m. e E 474.539,118 m.; deste, segue com azimute de 163°17'27" e distância de 70,03 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0924, de coordenadas
N 8.109.602,940 m. e E 474.559,252 m.; deste, segue com azimute de 183°34'43" e distância de 107,52 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0923, de coordenadas
N 8.109.495.627 m. e E 474.552,540 m.; deste, segue com azimute de 129°21'05" e distância de 169,24 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0922, de coordenadas
N 8.109.388,314 m. e E 474.683,411 m.; deste, segue com azimute de 82°56'14" e distância de 117,93 m.,
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confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente;'até o vértice Ponto-o921,
N 8.109.402,814 m. e E 474.800,445 m.; deste, segue com azimute de 96°24'07" e distânCl
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até ti vértice POnto-0920, d
N 8.109.393,384 m. e E 474.884,489 m.; deste, segue com azimute de 98°33'50" e distância d
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até ovértice Ponto-0919, de coordenadas'
N 8.109.367,738 m. e E 475.054,795 m.; deste, segue com azimute de 61°54'04" e distância de 99,74 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0918, de coordenadas
N 8.109.414,717 m. e E 475.142,783 m.; deste, segue com azimute de 344°23'52" e distância de 83,27 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-o916, de coordenadas
N 8.109.494,919 m. e E 475.120,386 m.; deste, segue com azimute de 58°15'24" e distância de 46,09 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação f>ermanente, até o vértice Ponto-o915, de coordenadas
N 8.109.519,167 m. e E 475.159,580 m.; deste, segue com azimute de 77.00'48" e distância de 99,60 m.,
confrontando neste trecho.com Área de Preservação Permanente, até o vértice Pont0-0913, de coordenadas
N 8.109.541,549 m. e E 475.256,631 m.; deste, segue com azimute de 2.35'39" e distância de 57,86 m.,
confrontando neste trecho com' Ái'ea de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-o912, de coordena'das
N 8.109.599,353 m. e E 475.259,250 m.; deste, segue com azimute de 324.07'14" e distância de 42,31 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-o911, de coordenadas
N 8.109.633,631 m: e E 475.234,455 m.; deste, segue com azimute de 284.49'03" e distância de 131,28 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0910, de coordenadas
N 8.109.667,204 m: e E 475.107,543 m.; deste, segue com azimute de 342°54'09" e distância de 65,88 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0909, de coordenadas
N 8.109.730,172 m. e E 475.088,174 m.; deste, segue com azimute de 334.55'58" e distância de 90,26 m.,
confrontando neste trecho com Área dEiPreservação Permanente, até o vértice Ponto-0908, de coordenadas
N 8,109.811,929 m. e E 475.049,933 m.; deste, segue com azimute de 334°39'27" e distância de 159,72 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-o907, de coordenadas
N 8.109.956,281 m. e E 474.981,568 m.; deste, segue com azimute de 47"26'04" e distância de 119,62 .m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0906, de coordenadas
N 8.110.037,194 m. e E 475.069,666 m.; deste, segue comazim'ute de 333.34'43" e distância de 105,10 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0905, de coordenadas
N 8.110.131,312 m. e E 475.022,902 m.; deste, segue com azimute de 278°38'50" e distância-de 30,22 m.,
confrontando ne~te trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0904, de coordenadas
N 8.110.135,856 m. eE 474.993,024 m.; deste, segue com azimute de 244°40'05" e distância de 40,96 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0903, de coordenadas
N 8.110.118,330 m. e E 414.956,002 m.; deste, segue com azimute de 293°04'19" e distância de 43,06 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0902, de coordenadas
N 8.110.135,207 m. e E 474.916,382 m.; deste, segue com azimute de 264°55'25" e distância de 58,69 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o véJ:\ice Ponto-o901, de coordenadas
N 8.110.130,014 m. e E 474.857,927 m.; deste, segue com azimute de 34°43'27" e distância de 92,90 m.,
confrontando 'neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0899, de coordenadas
N 8.110.206,370 m. e E 474.910,846 m.; deste, segue com 'azimute de 3°57'10" é distância de 19,37 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0898, de coordenadas
.N 8.110.225,698 m. e E 474.912,181 m.; deste, segue com azimute de 328°33'15" e distância de 44,17 m.,
.confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0897, de coordenadas
N 8.110.263,383 m. e E 474.889,137 m.; deste, segue com azimute de 344°36'52" e distância de 43,43 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0896, de coordenadas
N 8.110.305,254 m. e E 474.877,615 m.; deste, segue com azimute de 21°48'49" e distância de 11,28 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0895, de coordenadas
N 8.110.315,722 m. e E 474.881,805 m.; deste, segue com azimute de 60°39'29" e distância de 19,23 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-o894, de coordenadas
N 8.110;325,143 m. e E 474.89~,564 m.; deste, se~ue com azimute de 92.25'05" e distância de 148;87 m.,
confrontando neste trecho com Area de Preservação Permanente, até o vértice ponto-0893, de coordenadas
N .8.110.318,863 m. e E 475.047,303 m.; deste, segue com azimute de 20°42'49" e distância de 34,85 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0892, de coordenadas
N 8.110.351,457 m. e E 475.059,628 m.; deste, segue com azimute de 296.00'06" e distância de 147,86 m.,
'confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente., até o vértice Ponto-0891, de coordenadas
N 8.110.416,277 m. e E 474.926,738 m.; deste, segue com azimute de 352.03'21" e distância de 24,19 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Pont0-0890, de coordenadas
N 8.110.440,237 m. e E 474.923,394 m.; deste, segue com azimute de 66°00'56" e distânCia de 102,73 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-o889, de coordenadas
N8.110.481,995 m. e E 475.017,252 m.; deste, segue com azimute de 349.31'14" e distância de 46,96 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0888, de coordenadas
N 8.110.528,173 m. e E 475.008,710 m.; deste, se9ue com azimute de 308°54'26" e distância de 72,73 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0887, de coordenadas
N 8.110.573,853 m. e E 474.952,114 m.; deste, segue com azimute de 351°52'34" e distância de 107,46 m.,
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confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto"0886,
N 8.110.680,232 m. e E 474.936,929 m.; .deste, segue com azimute' de 63°17'06" e distânci
confrontando neste trecho com Fazenda Boa Sorte, até o vértice Ponto-0885, de
8.110.879,148 m. e E 475.332,168 m.; deste, segue com azimute de 220°15'34" e distância.
confrontando neste trecho com Área de Preservação permanente, até o vértice Ponto-0884, de coo adas
N 8.110.804,947 m. e E 475.269,332 m.; deste, segue com azimute de 153°25'14" e distância de ,54,30 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0883, de coordenadas
N 8.110.756,384 m. e E 475.293,629 m.; .deste, segue com azimute de 108°43'49" e distância de 205,25 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0882, de.coordenadas
N 8.110.690,477 m. e E 475.488,006 m.; deste, segue com azimute de 174°06'20" e distância de 439,39 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-Q880, de coordenadas'
N 8.110.253,406 m. e E 475.533,130 m.; deste, segue com azimute de 217"27'41" e distância de 228,2~ m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0879, de coordenadas
N 8.110.072,195 m. e E 475.394,275 m.; deste, segue com azimute de 152°30'39" e distância de 97,76 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0878, de coordenadas'
N 8.109.985,475 m. e E 475.439,398 m.; deste, segue com azimute de 85°36'15" e distância de 90,51 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preseniação Permanente, até o vértice Ponto-0877, de coordenadas
N 8.109.992,412 m. e E 475.529,645 m.; deste, segue com azimute de 44°02'50" e distância de 144,78 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0876, de coordenadas
N 8.110.096,477 m. e E 475.630,304 m.; deste, segue com azimute de 137"24'05" e distância de 348,71 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-Q875, de coordenadas
N 8..109.839,784 m. e E 475.866,334 m.; deste, segue com azimute de 68°51'04" e distância de 115,37 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0874, de coordenadas
N 8.109.881,410 m. e E 475.973,935 m.; deste, segue com azimute de 20°52'00" e distância de 155,92 m.,
confrontando neste trecho com 'Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0873, de coordenadas
N 8.110.027,100m. e E 476.029,472 m.; deste, segue com azimute de 337"38'21" e disiância de 337,58 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0871, de coordenadas
N 8.110.339,293 m. e E 475.901,044m.; deste, segue com azimute de 349°04'14" e distância de 201,38 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0870, de coordenadas
N 8.110.537,016 m. e E 475.862,863"m.; deste; segue com azimute de 15°05'20" e distânc,ia de" 315,53 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0869, de coordenadas
N 8.110.841,669 m. e E 475.945,001 m.; deste, segue com azimute de 49°20'23"'9 distância de 741,77 m.,
controntando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0868, de coordenadas
N 8;111.324;989 m. e E 476.507,701 m.; deste, segue com azimute de 7°39'27" e distânCia de 91,63 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanénte, até o vértice Ponto-Q867, de coordenadas .
N 8.111.415,803 m. e E 476.519,911 m.; deste, segue com azimute de 65°44'32" e distância de 141,41 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0866, de coordenadas
N 8.111.473,902 m. e E 476.648,839 m.; deste, segue com azimute de 115°15'49" e distância de 175,85 m.,
"confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0865, de coordenadas
N 8.111.398,851 m. e E 476.807,873 m.; desie, segue com azimute de 140°53'18" e distância de 182,07 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0864, de coordenadas
N 8.111.257,577 m. e E 476.922,731 m.; deste, segue com azimute de 187°18'17" e distância de 444,00 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0863, de coordenadas
N 8.110.817,185 m. e E 476.866,278 m.; deste; segue com azimute de 242°02'08" e distância de 126,60 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até ó vértice Ponto-0862, de coordenadas
N 8.110.757,818 m. e E 476.754,457 m.; deste, segue com azimute de 221°26'30" e distância de 475,17 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0861, de coordenadas
N 8.110,401,617 m.,e E 476.439,962 m.;deste, segue com azimute de 180°00'00" e distância de 59,37 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0860, de coordenadas
N 8.110.342,250 m. e E 476.439,962 m.; desie, segue com azimute de 121°18'45" e distância de 94,07 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0859, de coordenadas
N 8.110.293,359 m. e E 476.520,333 m.; deste, segue com azimute de 47"59'46" e distância de 427,92 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0858, de coordenadas
N 8.110.579,717 m. e E 476.838,322 m.; deste, segue com azimute de 59°59'30" e distância de 272,19 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-Q857, de coordenadas
N 8.110.715,849 m. e E 477.074,030 m.; deste, segue com azimute de 137°16'21" e distância de 75,53 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0856, de coordenadas
N 8.110.660,369.ní. e E 477.125,276 m.; deste, segue com azimute de 192°00'43" e distância de 49,25 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0855, de coordenadas
N 8.110.612,194 m. e E 477.115,025 m.; deste, segue com azimute de 212°50'43" e distância de 71,75 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0854, de coordenadas
N 8.110.551,915 m. e E 477.076,111 m.; deste, segue com azimute de 194°37'47" e distância de 92,44 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0853, de coordenadas
N 8.110.462,469 m. e E 477.052,762 m.; deste, segue com azimute de 188°33'47" e distância de 288,07 m.,
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confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0852,d
N 8.110.177,610 m. e E 477.009,869 m.; deste, segue com azimute de 241°20'02" e.distância
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice PontcHl851, de
N 8.110.114,103 m. e E 476.893,706 m.; deste, segue com azimute de 270°10'23" e distância de .,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até. o vértice Ponto-0849, de coordenadas
N 8.110.114,637 m. e E 476.716,628 m.; deste, segue com azimute de 226°42'11" e distância de 41,17 m., .
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-o848, de coordenadas
N 8.110.086,407 m. e E 476.686,668 m.; deste, segue com azimute de 144°08'42" e distância de 38,00 m., .
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0847, de.coordenadas
N 8.110.055,610 m. e E 476.708,924 m.; deste, segue com azimute de 130°29'05" e distância de 108,05 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0845, de coordenadas
N 8.109.985,461 m. e E 476.791,102 m.; deste, segue com azimute de 225°10'17" e distância de 182,63 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice PontcHl844, de coordenadas
N 8.109.856,708 m. e E 476.661,575 m.; deste, segue com azimute de 182°05'02" e distância de 94,16 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0843, de coordenadas
N 8.109.762,606 m. e E 476.658,151 m.; deste, segue com azimute de 144°11'37" e distância de 45,36 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0842; de coordemidas
N 8.109.725,820 m. e E 476.684,688 m.; deste, segue com azimute de 105°41'57" e distância de 85,36 m.,
confrontando ne~te trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0841, de coordenadas
N 8.109.702,723 m. e E 476.766,865 m.; deste, segue com azimute de 78°41'49" e distância de 65,47 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto~0840, de coordenadas
.N 8.109.715,555 m. e E 476.831,066 m.; deste, segue com azimute de 38°19'37" e distância de 290,64 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0839, de coordenadas

. N 8.109.943,560 m. e E 477.011,308 m.; deste, segue com azimute de 21°48'51" e distância de 35,38 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0838, de coordenadas
N 8.109.976,410 m. e E 477.024,456 m.; deste, segue com azimute de 59°45'34" e distância de 30,44 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0837, de coordenadas
N 8.109.991,740 m. e E 477.050;753 m.; deste, segue com azimute de 152°13'36" e distância de 47,03 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0835, de coordenadas
N 8.109.950,130 m. e E 477.072,667 m.; deste, segue com azimute de 186°33'01" e distância de 134,47 m.,
confrontando neste trecho com Área di! Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0834, de coordenadas
N 8.109.816,539 m. e E 477.057,327 m.; deste, segue com azimute de 171°14'54" e distância de 57,61 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0833, de coordenadas
N 8.109.759,599 m. e E 477.066,093 m.; deste, segue com azimute de 126°14'11" e distância de 40,75 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto.0832, de coordenadas
N 8.109.735,509 m. e E 477.098,964 m.; deste, segue com azimute de 74°03'52" e distância de 31,91 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-o831 , de coordenadas
N 8.109.744,269 m. e E 477.129,644 m.; deste, segue com azimute' de 32°38'09" e distância de 65,02 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0830, de coordenadas
N 8.109.799,019 m. e E 477.164,706 m.; deste, segue com azimute de 13°32'39" e distância de 121,64 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0829, de coordenadas
N 8.109.917,280 m. e E 477.193,194 m.; deste, segue com azimute de 82°52'46" e distância de 11,67 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0828, de coordenadas
N 8.109.919,470 m. e E 477.210,726 m.; deste, segue com azimute de 134°58'58" e distância de 6,20 m.,
confrontando neste trecho Com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0827, de coordenadas
N 8.109.915,090 m. e E 477.215,108 m.; deste, segue com azimute de 120°38'05" e distância de 68,77 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0826, de coordenadas
N 8.109.880,050 m. e E 477.274,276 m.; deste, segue com azimute de 172°08'19" e distância de 33,65 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0825, de coordenadas
.N 8:109.846,720 m. e E 477.278,878 m.; deste, segue com azimute de 187"41'02" e distância de 196,68 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0824, de coordenadas
N 8.109.651,810 m. e E 477.252,581 m.; deste, segue com azimute de 110°50'32" e distância de 49,24 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0822, de coordenadas
N 8.109.634,290 m. e E 477.298,601 m.; deste, segue com azimute de 76°46'04" e distância de 38,27 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0823, de coordenadas
N 8.109.643,050 m. e E 477.335,855 m.; deste, segue com azimute de 20°18'28" e distância de 205,72 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0821, de coordenadas
N 8.109.835,984 m. e E 477.407,253 m.; deste, segue com azimute de 74°45'14" e distância de 19,76 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-o820, de coordenadas
N 8.109.841,181 m. e E 477.426,321 m.; deste, segue com azimute de 111°05'34" e distância de 105,90 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0819, de coordenadas.
N 8.109.803,070 m. e E 477.525,126 m.; deste, segue com azimute de 131°36'56" e distância de 104,34 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0818, de coordenadas
. .
N 8.109.733,777 m. e E 477.603,131 m.; deste, segue com azimute de 120°03'10" e distância de 76,10 m.,
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. confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vérticePonto-ll817,d
N 8.109.695,666 m. e E 477.669,001 m.;deste, segue com azimute.de,95°42'25" e distânci
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente. até o vértice Ponto-ll816,. de
N 8.109.692,201 m. e E 477.703,670 m.; deste, segue com azimute de 41°46'42" e distância de .,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-ll815, de coordenadas
N 8.109.740,706 m. e E 477.747,005 m.; deste, segue com azimute de 28°24'30" e distância de 72,87 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação .Permanente, até o vértice Ponto-ll814, de coordenadas
N 8.109.804,802 m. e E 477.781,674 m.; deste, segue com azimute de 344°02'42" e distância de 63,06 m.,

• confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto'-ll813, de coordenadas'
N 8.109.865,434 m. e E 477.764,340 m.; deste, segue com azimute de 318°58'22" e. distância de 52,82 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0812, de coordenad as
N 8.109.905,278 m. e E 477.729,671 m.; deste, segue com azimute de 292°46'47" e distância de 216,08 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0811, de coordenadas
N 8.109.988,942 m. e E 477.530,444 m.; deste; segue com azimute de 282°55'48" e distância de 210,58 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0810, de coordenadas,
N 8.110.036,062 m. e E 477.325,206 m.; deste, segue com azimute de 322°08'31" e distância de 132,73 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0808, de coordenadas
N 8.110.140,854 m. e E 477.243,750 m.; deste, segue com azimute de 9°49'21" e distância de 335,77 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0807, de coordenadas
N 8.110.471,703 m. e E 477.301,932 m.; deste, segue com azimute de 36°06'56" e distância de 91,60 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0806, de coordenadas
N8.110.545,699 m. e E 477.355,022m.; deste, segue com azimute de 91°21'08" e distância de 195,96 m.,
confron1an(Jo neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0805, de coordenadas
N 8.110.541,074 m. e E 477.550,928 m.; deste, segue Com azimute de 188°11'58" e distância de 194,69 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-ll804, de coordenadas
N 8.110.348,376 m. e E 477.523,161 m.; deste, segue com azimute de 119°54'56" e distância de 58,73 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0802, de coordenadas
N 8'.110.319,086 m. e E 477,574,066 m.; deste, segue com azimute de 25°31'41" e distância de 75,17m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-ll801, de coordenadas
N 8.110.386,916 m. e E 477.606,460 m.; deste, segue com azimute de 14~28'45" e distância de 98,71 m.,
confrontando neste trecho com Área de Presl!rvação Permanente, até o vértice Ponto-ll800, de coordenadas
N 8.110.482,494 m. é E 477.631,141 m.; deste, segue com azimute de 45°01'03" e distância de 15,27 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-ll799, de coordenadas
N 8.110.493,285 m. e E 477.641,939 m.; deste, segue com azimute de 119°10'05'; e distância de 29,85 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice ;.., de çoàrdenadas N
8.110.478,737 m. e' E 477.668,003 m.; deste, segue com azimute de 158°00'54". e distância de 37,51 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0797,.de.coordenadas
N 8.110.443,954 m. e E 477.682,046 m.; deste, segue com azimute de 162°53'13" e distância de 20,97 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0796, de coordenadas
N 8.110.423,914 m. e E 477.688,216 m.; deste, segue com azimute de 180°00'00" e distância de 109,45 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0795, de coordenadas
N 8.110,314;461 m. e E 477.688,216 m.; deste, segue com azimute de 153°25'13" e distância de 41;37 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0794, de .cQordenadas
N 8.110.277,463 m. e E 477.706,727 m.; deste, segue com azimute de 1f1°47'20" e distância de 24,92 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0793, dé coordenadas
N 8.110.268,213 m. e E 477.729,865 m.; deste, segue com azimute de 77°00'48" e distância de 20,58 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0792: de coordenadas
N 8.110.272,838 m. e E 477.749,919 m.; deste, segue com azimute de 42°31'43" e distância de 25,10 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0791 i de coordenadas
N 8.110.291,337 m. e E 477.76~,887 m.; deste, segue com~azimute de 8°48'10" e distância de 131,04 m.,
confrontando neste trecho com Area de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0790, de coordenadas
N 8.110.420,831 m. e E 477.786,940 m.; deste, segue com azimute de 84°24'58" e distância de 55,63 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0789, de coordenadas
N 8.110.426,243 m. e E 477.842,304 m.; deste, segue com azimute de 129'47'50" e distância de 143,54 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0788, de coordenadas
N 8.110.334,364 m. e E 477.952,591 m.; deste, segue com azimute de 152'13'35" e distância de 75,41 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0787, de coordenadas
N 8.110.267,637 m. e E 477.987,733 m.; deste, segue com azimute de 132°25'19" e distância de 503,93 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0786, de coordenadas
N 8.109.927,694 m. e € 478.359,732 m.; deste, segue com azimute de 90°00'00" e distância de 44,48 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0785, de coordenadas
N 8.109.927,694 m. e E 478.404,208 m.; deste, segue com azimute de 70'01'43" e distância de 65,07 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0784, de coordenadas
N 8.109.949,918 m. e E 478.465,363 m.; deste, segue com azimute de 30°28'53" e distância de 109,60 m.,
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confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente;.até o vértice Ponto-07lJ3,
N 8.110.044,369 m. e E 478.520,958 m.; deste, segue com- azimute de 2'36'16" e distâ
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permànente, até o ,vértice Ponto-0782,
N 8.110.105,485 m, e E 478.523,737 m.; deste, segue com azimute de 351'51'53" e distânCl '.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto.Q781, de das,
N 8.110.222,161 m. e E 478.507,059 m.; deste, segue com azimute de 333'25'13" e distância de 37,28 m.,.
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, aié o vértice Ponto.Q780, de coordenadas "
N 8.110.255,496m. e E 478.490,380 m.; deste, segue com azimute de 307'35'10" e distância de 179,09 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0779, de coordenadas
N 8.110.364,733 m. e E 478.348,463 m.; deste, segue com azimute de 325'28'28" e distância de 53,95 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0778, de coordenadas
N 8.110.409,181 m. e E 478.317,886 m.; deste, segue com azimute de 356'11'00" e distância de 41,76 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0777, de coordenadas
N 8.110.450,851 m. e E 478.315,106 m.; deste, segue com azimute de 90'O()'00"e distância de 41,70 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0776, de coordenadas
N 8.110.450,851 m. e E 478.356,802 m.; deste, segue com azimute de 108'54'48" e distância de 102,84 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto.Q775, de coordenadas
N 8.110.417,515 m. e E 478.454,094 m.; deste, segue com azimute de 90'00'00" e distância de 52,82 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0774, de coordenadas
N 8.110.417,515 m. e E 478.506,909 m.; deste, segue com azimute de 63'26'58" e distância de 62,15 m.,'
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0773, de coordenadas
N 8.110.445,295 m. e E 478.562,504 m.; deste, segue com azimute de 19'39'55" e distância de 41,30 m., '
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto.Q772, de coordenadas
N 8.110.484,187 m. e E 478.576,403 m.; deste, segue com azimute de 310'53'47" e distância de 110,32 m.,
confrontando neste trecho com 'Área' de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0771, de coordenadas'

. N 8.110.556,414 m. e E 478.493,010 m.; 'deste, segue com azimute de 291'4T20"'e distância de 89,81 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Pérmanente, até o vértice Ponto-0770, de coordenadas
N 8.110.589,750 m. e E 478.409,618'm.; deste, segue com azimute de 272'09'26" e distância de 250,51 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservaçãl) Permanente, até o vértice Ponto'0769, de coordenadas
N 8.110.599,180 m. e E 478.159,282 m.; deste, segue com azimute de 282'44'32" e distância de 390,44 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanénte, até o vértice Ponto-0768, de coordenadas
N 8.110.685,298 m. e E 477.778,456 m.;deste, segue com azimute de 280'35'41" e distância de 431,04 m."

, confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto.Q767, de coordenadas
N 8.110.764,548 m. e E 477.354,765 m.; deste, segue com azimute de 320'12'27" e distância de 199,86 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0765, de coordenadas
N 8.110.918,113 m. e E 477 .226,855 m.; deste, segue com azimute de 279'2723" e distância de 66,95 m.,
.confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0764, de coordenadas
Iíl 8.110.929,112 m. e E 477.160,815 m.; déste, segue com azimute de 356'41'13" e distância de 266,63 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0763, de coordenadas
N 8.111.195,301 m. e E 477.145,406 m.; deste, segue com azimute de 23'58'34" e distância de 43,34 m.,
Confrontando neste' trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0762, de coordenadas
N 8.111.234,900 m. e E 477.163,017 m.; deste, segue com azimute de 68'13'27" e distância de 74,03 m:,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértiCe Ponto-0761 , de coordenadas
N 8.111.262,362 m. e E 477.231,760 m.; deste, segue com azimute de 83'1740" e distância de 74,51 m.;
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0760, de coordenadas
N 8.111.271,062 m. e E 477.305,764 m.; deste, segue com azimute de 110'03'35" e distância de 60,25 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0759, de coordenadas
N 8.111.250,398 m. e E' 477.362,355 m.; deste, segue com azimute de 143'06'45" e distância de 65,27 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0758, de coordenadas
N8.111.198,193 m. e E 477.401,533 m.; deste, segue com azimute de 114'34'35" e distância de 70,61 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0757, de coordenadas
N 8.111.168,828 m. e E 477.465,743 m.; deste, segue com azimute de 51'51'38" e distância de 38,74 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0756, de coordenadas
N 8.111.192,755 m. e E 477.496,215 m.; 'deste, segue com azimute de 356'59'07" e distância de 20,69 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0755, de coordenadas
N 8.111.213,420 m. e E 477.495,127 m.; deste, segue com azimute de 40'45'51" e distância de 93,34 m.,
confrontando neste trecho com Área de p'reservação Permanente, até o vértice Ponto.Q754, de coordenadas
N 8.111.284,114 m. e E 477.556;071 m.; deste, segue com azimute de 89'20'06" e distância de 185,23 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0753, de coordenadas
N 8.111.286,264 m. e E 477.741,292 m.; deste, segue com azimute de 56'04'24", e distância de 86,32 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, àté o vértice Ponto-0752, de coordenadas
N 8.111.334,441 m. e E 477.812,916 m.; deste, segue com azimute de 7'51'30" e distância de 80,59 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0751, de coordenadas
N 8.111.414,278 m. e E 477.823,935 m.; deste, segue com' azimute de 348'06'14" e distância de 53,45 m:,

~]j



Ç)t(;.REG/ú'

~ ~
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-o750, é£f1Jllil.ElDa
N 8.111.466,585 m. e E 477.812,916 m.; deste, segue com azimute de 316°09'04" e distân e'I$T)'1
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vérticePonto-D749,. rd
N 8.111.500,997 m. e E 477.779,859 m.; deste, segue com azimute de 295°26'57' e..distância - 8
confrontando n'estetrecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-D748, de coordenadas
N 8.111.528,527 m. e E 477.722,009 m.; deste, segue com azimute de 269°06'05" e distância de 315,99 m.,.
confrontando neste.trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice1'onto-o747, de coordenadas
N 8.111.523,572 m. e E 477.406,055 m.; deste, segue com azimute de 259°33'50" e distância de 288,86 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0746, de coordenadas

• N 8.111.471,249 m. e E 477.121,974 m.; deste, segue com azimute de 303°59'42" e distância de 108,24 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-o745, de coordenadas
N 8.111.531,766 m. e E 477.032,237 m.; deste, segue com azimute de 320°30'35" e distância de 85,38 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-ot 44, de coordenadas
N 8.111.597,654m. e E 476.977,941 m.; deste, segue com azimute de 305°45'58" e distância de 184,02 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice .Ponto-0743, de coordenadas
N 8.111.705,207 m. e E 476.828,629 m.;deste, segue com azimute de 283°19'04" e distância de 58,86 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto.Q742, de coordenadas
N 8.11.1.718,764m. e E 476.771,357 m.; deste, segue com azimute de 269°27'40" e distância de 270,24 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0741, de coordenadas
N 8.111.716,222 m. e E 476.501,132 m.; deste,.segue com azimute de 8°56'41" e distância de 157,72 m.,
confrontando neste trecho com Fazenda Boa Sorte, até o vértice Ponto-074O, de coordenadas N
8.111.872,027 m. e. E 476.525,656 m.; deste, segue com azimute de 6°49'42" e distância de 172,17 m.,
confrontando neste trecho com Fazenda Boa Sorte, até o vértice Ponto-0738, de coordenadas N'
8.112.042,980 m. e E 476.546,126 m.; deste, segue com azimute de 54°47'42" e distância de 331,11 m.,
confrontando neste trecho com Fazenda Boa Sorte, até o vértice Ponto.Q737, de cooroenadasN
8.112.233,868 m. e E 476.816,677 m.;deste, segue com azimute de 6°49'40" e distância de 59,72 m.,
confrontando neste trecho com Fazenda Boa Sorte, até o vértice Ponto-0736, de coordenadas N
8.112.293,168 m. e E 476.823,777 m.; deste, segue com azimute de 39°12'46" e distância de 368,21 m.,
confrontando neste trecho com Fazenda Boa Sorte, até o vértice Ponto-0734, de coordenadas N
8.112.578,462 m. e E 477.056,564m.; deste, segue com azimute de 284°57'5'7"e distância de 43,57 m.,'
confrontando neste trecho com Fazenda Boa' Sorte, até o vértice Ponto.Q735, de coordenadas N
8.112.589;714 m. e E 477.014,467 m.; deste, segue com' azimute de 13°05'54" e distância de 420,73 m.,
confrontando neste trecho com Fazenda Boa Sorte, até. o vértice Ponto-0733, de coordenadas N
8.112.999,499 m. e E 477.109,815 m.; deste, segue com azimute de 59°50'31" e distância de 156,34 m.,
confrontando neste trecho com Fazenda Boa Sorte, até o. vértice Ponto-0732, dé coordenadas N
8.113.078,045 m. e E 477.244,996 m.; deste, segue com aZimute de 140°54'23" e distância de 91,59 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Pontp-0731, de coordenadas
'N 8.113.006,961 m. e E 477.302,751 m.; deste, segue.com azimute de 243°08'35" e distância de 90,62 m.,
confrontando neste trecho .comÁrea de Preservação Permanente, até'o vértice Ponto-0730, ,de coordenadas
N 8,.112.966,022m. e E 477.221,905 m.; deste, segue com azimute de 216°40'25" e distância de 96,83 m.,
confrontando neste trecho com Area de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0729, de coordenadas
N 8.112.888,361 m. e E 477.164,074 m.; deste, segue com azimute de 178°28'11"e 'distânciade 232,61 m.,
confrontand,oneste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto.Q728, de coordenadas
N 8.112.655,830 m. e E 477.170,286 m.; deste, segue com azimute de 138°29'08" e distância de 78,48 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0727, de coordenadas
N8.112.597,067 m. e E 477.222,302 m.; deste, segue com azimute de 118°45'08" e distância de 65,78 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Perman'ente, até o vértice Ponto-0726, de coordenadas
N 8.112.565,426 m. e E 477.279,971 m.; deste, segue com azimute de 41°33'53" e distância de 185,77 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0724, de coordenad.as
N 8.112.704,423 m. e E 477.403,226 in.; deste, segue com azimute de 87"31'35" e distância de 39,87 m:,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0723, de coordenadas
N 8.112.706,143 m. e E 477.443,057 m.; deste, segue com azimute de 145°54'21" e distância de 52,26 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto.Q722, de coordenadas
N 8.112.662,870m. e E 477.4r2,348 m.; deste, segue com azimute de 151°12'19" e distância de 277,81 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o.vértice Ponto-0721, de coordenadas
N 8.112.419,412m. e E 477.606,161 m.; deste, segue com azimute de 134°16'50"e distância de 234,55 m.,
. confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0720, de coordenadas
N.8.112.255,656 m. e E 477.714,081 m.; deste, segue com azimute de 143°22'31"e distância de 222,79 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto.Q719, de coordenadas
N 8.112.076,858 m. e E 477.906,988 m.; deste, segue com azimute de 118°25'40" e distância de 117,44 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0718, de coordenadas
N 8.112.020,953 m. e E 478.010,263 m.; deste, segue com azimute de 80°24'03" e distância de 94,56 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0717, de coordenadas
N 8.112.036,721 m. e E 478.103,497 m.; deste, segue com azimute de 40°37'10" e distância de 52,88 m.,



confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente; atéo.vértice.Ponto-0716; d
N 8.112.076,858 m. e E 478.137,922 m.; deste, segue' com azimutede7"42'03"e'distância
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vérticePonto-0715, d ~
N 8.112.182,934 m. e E 478.152,266 m.; deste, segue com azimute. de 343"25'16~e.distância
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice P~nto-o714, de c s
N 8.112.356,382 m. e E 478.100,628 m.; deste,. segue com azimute de 313"06'09" e distância de 246,18 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice PontQ-0713, de coordenadas
N8.112.524,599 m. e E 477.920,885 m.; deste, segue com azimute de 334"12'59" e distância de 354,56 m ..
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-o712,de coordenadas
N 8.112.843,859 m. e E 477.766,661 m.; deste, segue com azimute de 319"41'24" e distância de 221,37 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-o711, de coordenadas
N 8.113.012,663 m. e E 477.623,453 m.; deste, segue com azimute de 309"03'21" e distância de 195,46 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice.Ponto-0710, de coordenadas
N 8.113.135,816 m. e E 477.471,676 m.; deste, segue com azimute de 49"26'44" e distância de 269,72 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-o709, de coordenadas.
N 8.113.311,182 m. e E 477.676,608 m.; deste, segue com azimute de 112"42'55" e distância de 272,77 m.,
confrontando neste trecho c6m Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0708, de coordenadas
N 8.113.205,851 m. e E 477.928,221 m.; deste, segue com azimute de 137"28'18" e distância de 53,18 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0707, de coordenadas
N 8.113.166,664 m. e E 477.964,166 m.; deste, segue com azimute de 182"21'29" e distância de 113,35 m.,
confrontando neste trechó com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0706, de coordenadas
N 8.113.053,409 m. e E 471.959,502 m.; deste, segue com azimute de 205"28'39" e distância de 132,18 m., .
confrontando neste trecho com Área de l'reservação Permanente, até o vértice Ponto-0705, de coordenadas
N 8.112.934,082 m. e E 477.902,643 m.; deste, segue com azimute de 157"27'19" e distância de 60,61 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0704, de coordenadas
N 8.112.878,099 m. e E 477.925,883 m.; deste, segue com azimute de 69"54'59" e distância de 70,68 m.,

. . '
confrontando neste trecho com Area de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-o703, de coordenadas

. N 8.112.902,371'm. e.E 477.992,268 m.; deste, segue com azimute de 40"59'23" e distância de 81,46 m.,
confrontando neste trecho com. Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0702, de coordenadas
N 8.112.963,859 m. e E 478.045,699 m.; deste, segue com azimute dEi 93"00'39" e distância de 30,81 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto.0701, de coordenadas
N 8.112.962,241 m, e E 478.076,463 m.; deste, segue com azimute de 151"22'28" e distância de 20,28 m.,
confrontando neste trecho com' Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0700, de coordenadas
N 8.112.944,442 m. e E 478.086,178 m.; deste, segue com azimute de 169"22'25" e distância de 26,34 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0699, de coordenadas'
N 8.112.918,552 m. e E 478.091,036 m.; deste, segue com azimute de 203"30'11" e distância de 49,39 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0698, de coordenadas
N 8.112.873,263 m. e E 478.071,340 m.; deste, segue com azimute de 188"08'07" e distância de 28,96 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0697, de coordenadas
N 8.112.844,592 m. e E 478.067,242 m.; deste, segue com azimute de 196"30'52" e distância de 115,35 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o' vértice Ponto-0696, de coordenadas
N 8.112,734,004 m. e E 478.034,454 m.; deste, segue com azimute de 165"14'51"'e distância de 40,24 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0695, de coordenadas
N8.112.695,093 m. e E 478.044,700 m.; deste, segue com azimute de 105"56'08" e distância de 29,84 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0694, de coordenadas
N 8.112.686,902 m. eE 478.073,389 m.;deste, segue com azimute de 59"03'08" e distância de 35,84 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0693, de coordenadas
N 8.112.705,333 m. e E 478.104,128 m.; deste, segue com azimute de 38"40'40" e distância de 104,93 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0692, de coordenadas
N 8.112.787,250 m. e.E 478.169,703 m.; deste, segue com azimute de 83"09'26" e distância de 19,24 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0691, de coordenadas
N 8.112.789,542 m. e E 478.188,805 m.; deste, segue com azimute de 161"33'15" e distância de 80,05 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-o690, de coordenadas
N 8.112.713,607 m. e E 478.214,133 m.; deste, segue com azimute de 142"22'43" e distância .de 32,86 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-o689, de coordenadas
N 8.112.687,577 m. e E 478.234,194 m.; deste, segue com azimute de 113"11'07" e distância de 19,75 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0688, de coordenadas
N 8.112.679,802 m. e E 478.252,349 m.; deste, segué com azimute de 81"09'49" e distância de 118,11 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0687, de coordenàdas
N 8.112.697,945 m. e E 478.369,059 m.; deste, segue com azimute de 19"06'17" e distância de 71,32 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0686, de coordenadas
N 8.112.765,334 m. e E 478.392,401 m.; deste, segue com azimute de 344 ~02'42" e distância de 94,35 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0685, de coordenadas
N 8.112.856,mi1 m. e E 478,366,465 m.; deste, segue com azimute de 344"48'30" e distância de 162,74 m.,



confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0683;
N 8.113.013,106 m. e E 478.323,819 m.; deste, segue com azimute de 311°58'08" e disiân
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-o682,'
N 8.113.029,324 m. e E 478.305,788 m.; deste, segue com azimute de 324°56'01" e distânci
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice'Ponto-o681,'de as'
N 8.113.089,690 m. e E 478.263,415 m.; deste, segue com azimute de 343°25'59" e distância de 69,56 m.; ,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, áté o vértice Ponto-0680. de coordenadas
N 8.113.156,362 m. e E 478.243,581 m.; deste, segue com azimute de 26°34'47" e distância de 42,31 m.,
confrontando neste trecho 'com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0679,de coordenadas
N 8.113.194,204 m. e E 478.262,514 m.; deste, segue com azimute de 101°27'45" e distância de 63,47 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação 'Permanente, até o vértice Ponto-0678, de coordenadas
N 8.113.181,590 m. e E 478.324,721 m.; deste, segue com azimute de 90°00'00" e distância de 23,44 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0677, de coordenadas
N 8.113.181,590 m. e E 478.348,161 m.; deste, segue com azimute de 120°11'57" e distância de 129,69 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0676, de coordenadas '
N 8.113.116,356 m. e E 478.460,249 m.; deste, segue com azimute de 88°05'31" e distância de 45,15 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0675, de coordenadas
N 8.113.117,859 m. e E 478.505,378 m.; deste, segue com azimute de 69°09'28" e distância de 22,53 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0674, de coordenadas
N 8.113.125,877 m. e E 478.526,438 m.; deste, segue com azimute de 45°58'23" e distância de 42,54 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0673, de coordenadas
N 8.113.155,442 m. e E 478.557,025 m.; deste, segue com azimute de 23°37'03" e distância de 65,08 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente,'até o vértice Ponto-0672, de coordenadas
N 8.113.215,074 m. e E 478.583,100 m.; deste, segue com azimute de 2°59'02" e distância de 39,96 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0671, de cbordenadas
N 8.113.254,976 m. e E 478.585,180 m.; deste, segue com azimute de 333"17'28" e distância de 88,36 m.,
confrontando neste trecho Com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0670, de.coordenadas
N 8.113.333,907 m. e E 478.545,466 m.; deste, segue com azimute de 297"04'37" e distância de 55,89 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0669, de coordenadas
N 8.113.359,345 m. e E 478.495,706 m.; deste, segue com azimute de 289°41'13" e distância de 54,66 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0668, de coordenadas
N 8.113.377,758 m. e E 478.444,244 m.;' deste, segue com azimute de 284°32'41" e distância de 68,26 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0667, de coordenadas
,N 8.113.394,901 m. e E 478.378,169 m.; deste, segue com azimute de 270°59'52" e distância de 101,15 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0666, de coordenadas
N 8.113.396,663 m. e E 478.277,035 m.; deste, segue com azimute de 263°20'59" e distância de 174,86 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0665, de coordenadas
N 8.113.376,412 m. e E 478.103,350 m.; deste, segue com azimute de 290°07'09" e distância de 418,42 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-lf664, de coordenadas
N 8,113.520,339 m. e E 477.710,462 m.; deste, segue com azimute de 339°46'54" e distância de 225,47 m.,
, confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0663, de coon;lenadas
N 8.113.731,913 m. e E 477.632,540 m.; deste, segue com azimute de 349°28'38". e distância de 36,27 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-o662, de coordenadas
N 8.113.767,569 m. e E 477.625,917 m.; deste,. segue com ,azimute de 313°22'05" e distância de 53,43 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0661, de coordenadas
N 8.113.804,256 m. e E 477.587,078 m.; deste, segue com azimute de 329°58'57" e distância de 77,84 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0660, de coordenadas
N 8.113.871,660 m. e E 477.548,135 m.; deste, segue com azimute de 15°18'56" e distância de 225,99 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0659, de coordenadas
N 8.114.089,624 m. e E 477.607,827 m.; deste, segue com azimute de 141°57'19" e distância de 252,38 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente; até o vértice Ponto-0658, de coordenadas
N 8.113.890,868 m. e E 477.763,362 m.; deste, segue com azimute de 114°14'17" e distância de 324,61 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Perma'nente, até o vértice Ponto-o657, de coordenadas
N 8.113.757,605 m. e E 478.059,358 m.; deste, segue com azimute de 160°00'20" e distância de 21,50 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0656, de coordenadas
N 8.113.737,400 m. e E 478.066,710 m.; deste, segue com azimute de 129"27'16" e distância de 40,47 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0655, de coordenadas
N 8.113.711,683 m. e E 478.097,957 m.; deste, segue com azimute de 171°06'50" e distância de 59,49 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0654, de coordenadas
N 8.113.652,903 m. e E 478.107,147 in.; deste, segue com azimute de 159"25'55" e distância de 125,56 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0653, de coordenadas
N 8.113.535,343 m. e E 478.151,261 m.; deste, segue com azimute de 123"40'23" e distância de 59,63 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0652, de coordenadas
N 8.113.502,279 m. e E 478.200,888 m.; deste, segue com azimute de 99°27'23" e distância de 33,54 m.,



confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-Q651,
N 8.113.496,768 m. e E 478.233,973 m.; deste, segue com azimute de 32°01'18" e'distân
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-Q650,
N8.113,526,158 m. e E ~78.252,353 m.; deste, segue com azimute de' 8°3929" edislânci
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice.Ponto-Q649, de cas.,
N 8.113.610,655 m. e E 478.265,220 m.; deste, segue com azimute de 344°27'59" e distância de 34,32 m.;
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0648, de coordenadas'
N 8.113.643,719 m. e E 478.256,030 m.; deste, segue com azimute de 13°00'09" e distância de 24,51 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-Q647, de coordenadas
N 8.113.667,598 m. eE 478.261,544 m.; deste, segue com azimute de 108°18'13" e distância de 106,45 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0646, de coordenadas
N 8.113.634,168 m. e E 478.362,607 m.; deste, segue com azimute de 78°14'20" e distância de 72,09 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-Q645: de coordenadas
N 8.113.648,863 m. e E 478.433,189 m.; deste, segue com azimute de 2°43'41" e distância de 61,79 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0644, de coordenadas
N 8.113.710,582 m. e E478.436,129 m.; deste, segue com azimute de 300°14'26" e distância de 40,85 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o'vértice Ponto-0643, de coordenadas
N 8.113.731,155 m. e E 478.400,839 m.; deste, segue com azimute de 316°39'59" e distância de 141,42 m.,
confrontando neste trecho com Áréa de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-Q642, de coordenadas
N 8.113.834,021 m. e E 478.303,790 m.; deste, segue com azimute de 11°19'02" e distância de 44,96 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0641, de coordenadas
N 8.113.878,106 m. e E 478.312,612 m.; deste, segue com azimute de 59°21'55" e distância de 92,28 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0640, de coordenadas
N 8.113.925,130 m. e E 478.392,016 m.; deste, segue com azimute de 45°01'05" e distância de 54,05 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0639, de coordenadas
N 8.113.963,337 m. e E 478.430,248 m.; deste, segue com azimute de 309°22'58" e distância de 106,54 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-Q638, de coordenadas
N 8.114;030,934 m. e E 478.347,903 m;; deste, segue com azimute de 264°48'32" e distância de 32,48 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0637, de coordenadas
N 8.114.027,995 m. e E 478.315,553 m.; 'deste, segue com azimute de 226°14'13" e distância de 97,73 m.;
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0636, de coordenadas
N 8.113.960,398 m. e E 478.244,972 m.; deste, segue com azimute de 244°18'15" e distância de 88,12 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Po'nto-0635, de coordenadas
N'8.113.922,191 m. e E 478.165,568 m.; deste, segue com azimute de 281°18'11" e distância de 89,97 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0634, de coordenadas
N 8.113.939,825 m. e E 478.077,342 m.; deste, segue com azimute de 304°03'37" e distância de 362,09m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0633, de coordenadas
N 8.114.142,617 m. e E 477.777,372 m.; deste, segue com azimute de 326°17'36" e distância de 42,40 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0632, de coordenadas,
N 8.114.177,885 m. e E 477.753,845 m.; deste, segue com azimute de 297"40'10" e distância de 85,89 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-Q631, de coordenadas
N 8.114.217,770 m. e E 477.677,777 m.; deste, segue com azimute de 357"55'06" e distância de 119,09 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice.Ponto-.0630, de coordenadas
N 8.114.336,782 m. e E 477.673,451 m.; deste, segue com azimute de 69°59'19" e distância de 116,39 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0629, de coordenadas
N 8.114.376,613. m. e E 477.782,818 m.; deste, segue com azimute de 69°12'13" e distância de 54,65 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0628, de coordenadas
N 8.114.396,015 m. e E 477.833,906 m.; . deste, segue com azimute de 87"07'39" e distância de 83,51 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0627, de coordenadas
N 8.114.400,200 m. e E 477.917,309 m.; deste, segue com azimute de 53°54'31" e distância de 34,12 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0626, de coordenadas
N 8.114.420,298 m. e E 477.944,878 m.; deste, segue com azimute de 84°26'23" e distância de 39,89 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0625, de coordenadas
N 8.114.424,163 m. e E 477.984,576 m.; deste, segue com azimute de 130°23'52" e distância de 215,93 m.,
confrontando neste trecho com Área,de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0624, de coordenadas
N 8.114.284,218 m. e E 478.149,024 m.; deste,'segue com azimute de 156°47'30" e distância de 220,19 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0623, de coordenadas
N 8.114.081,848 m. e E 478.235,795 m.; deste, segue com azimute de 104°51'30" e distância de 144,91 m"
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0622, de coordenadas
. N 8.114.044,688 m. e E 478.375,859 m.; deste, segue com azimute de 58°00'39" e distância de 29,12 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0621, de coordenadas
N 8.114.060,117 m. e E 478.400,561 m.; deste, segue com azimute de 7°09'01" e distância de 97,06 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0620, de coordenadas
N 8.114.156,418 m. e E 478.412,642 m.; deste, segue com azimute de 332°41'08" e distância de 163,51 m.,



confrontando neste trecho cOm Área de Preservação' Permanente; até o vértice Ponto-o619,d
N 8.114.301,699 m. e E 478.337,611 m.; deste, segue com azimute de 318°20'54" e.distânci iJ
confrontando neste trecho com Área de Preservação .Permanente, até o vértice Ponto-0618;
N 8.114.428,236 m. e E 478.225,061 m.; deste, segue com azimute de 303°26'08" edistânci
confrontandG neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-o617; de . as .
N 8.114.462,815 m. e E 478.172,690 m.; deste, segue com azimute de 356°18'27' e distância de 169,17 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-o616, de coordenadas
N 8.114.631,638 m. e E 478.161,794 m.; deste, segue com azimute de 29"28'06" e distância de 148,37 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0615, de 'coordenadas',
N 8.114.760,811 m. e E 478.234,783 m.; deste, segue com azimute de 349°21'29" e distância de 62,53m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0614, de coordenadas
N 8.114.822,263 m. e E 478.223,236 m.; deste, segue com azimute de 4°08'20" e distância de 63,35 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-o613, de coordenadas
N 8.114.885,449 m. e E 478.227,808 m.; deste, segue com azimute de 339°38'17" e distância de 166,13 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-o612, de coordenadas
N 8.115.041,199m. e E 478.170,003 m.; deste, segue com azimute de 305°09'46" e distância de 47,77 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0611, de coordenadas
N 8.115.068,709 m. e E 478.130,951 m.; deste, segúe com azimute de 17'27'47" e distância de 62,64 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0610, de coordenadas
N 8.115.128,465 m. e E 478.149,750 m.; deste,segue com azimute de 321°33'54" e distância de 223,38 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0609, de coordenadas
N 8.115.303,441 m. e E 478.010,891 m.; deste, segue com azimute de 27'59'45" e distância de 90,22 m.,
confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-G608, de coordenadas
N 8.115.383,100 m. e E 478.053,239 m.; deste, segue com azimute de 74°25'35" e distância de 128,25 m.,
confrontando neste trecho cori) Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-o607, de coordenadas
N 8.115.417:532 m. e E 478.176,780 m.; ponto inicial da descrição deste perímetro."

e---Área B: 5,6571 ha
"Inícia-se a descrição deste perímetro no vértice PONTO-0611, de coordenadas N 8.111.543,725 m. e E
476.407,915 m., situado no Iimíte com Área de Preservação Permanente, deste, segue com azimute de
153°59'09" e distância de 10,20 m., confrontando neste trecho com Área de ~reservação Permanente, o
vértice PONJO-0603, de coordenadas N 8.111.534,558 m. e E 476,412,388 m.; deste, segue com azimute de
214°28'08" e distância de 87,31 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, o
vértice PONTO-0604, de coordenadas N 8.111.462,574 m. e E 476.362,973 m.; deste, segue com azimute de
229°23'38" e distância de 726,54 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, o
vértice PONTO-0605, de coordenadas N 8.110.989,705 m. e E 475.811,385 m.; deste, segue com azimute de
242°29;39" e distâncía de 210,17 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, o
vértícePONTO-0606, de coordenadas N 8.110.892,639 m. e E 475.624,970 m.; deste, segue com azimute de
278°42'56" e distância .de 189,64 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, o
vértice PONTO-0607, de coordenadas N 8.110.921,374 m. e E 475.437,523 m.; deste, segue com azimute de
67'59'59" e distância de 451,76 m.,confrontando neste trecho com Fazenda Boa Sorte, o vértice PONTO-
0608, de coordenadas N 8.111.090,608 m. e E 475.856,385 m.; deste, segue com azimute de 55°11'00" e
distância de 268, 54 m., confrontando neste trecho com Fazenda Boa Sorte, o vértice PONTO-0609, de
coordenadas N 8.111.243,933 m. e E 476.076,854 m.; deste, segue éom azimute de 38°50'17" e distância de
.292,16 m., confrontando neste trecho com Fazenda Boa Sorte, o vértice PONTO-0610, de coordenadas N
8.111.471,498 m. e E 476.260,071 m.; deste, segue com azimute de 63°57'47" e distância de 164,54 m.,
confrontando neste trecho com Fazenda Boa Sorte, o vértice PONTO-0611, de coordenadas N 8.111:543,725
m. e E 476.407,915 m.; po~to inicial da descrição deste perímetro."

Área C: 20,0977 ha
'. "Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice Ponto-0596, de coordenadas N 8.110.338,454 m. e E
. 474.427,052 m., situado no limite com Área de Preservação Permanente, deste, segue com azimute de
120°50'00" e distância de 62,34 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-0597, de coordenadas N 8.110.306,503 m. e E 474.480,580 m.; deste, segue com azimute de
90°00'00" ~ distância de 22,60 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-0598, de coordenadas N 8.110.306,503 m. e E 474.503,179 m.; deste, segue com azimute de
125°28'10" e distância de 28,55 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-0599, de coordenadas N 8.110.289,936 m. e E 474.526,432 m.; deste, segue com azimute de
105°03'39" e distância de 240,80 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-0600, de coordenadas N 8.110.227,366 m. e E 474.758,956 m.; deste, segue com azimute de
144°00'38" e distância de 124,24 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-0601, de coordenadas N 8.110.126,839 {ll. e E 474.831,965 m.; deste, segue com azimute de
104°21'27" e distância de 10,96 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-0602, de coordenadasN 8.110.124,121 m. e E 474.842,585 m.; deste, segue com azimute de
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68°59'06" e distância de 16,43 m:, confrontando neste trecho com Área'de Preservação P _ í!MÃ~e
vértice Ponto.Q901, de coordenadas N 8.110.130,014 m. e E 474.857;927m.; deste, segu m @~

217°46'50" e distância de 65,60 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação P nent
vértice Ponto.Q574, de coordenadas N 8.110.078,170 m. e E 474.817,740 m.; deste, segue
182°40'42" e distância de 121.76 m., confrontando neste trecho com Área de PreservaçãoPerma e, até o
vértice Ponto-0575, de coordenadas N 8.109.956,539 m. e E 474.812,050 m.;deste, segue com azimute de"
195°16'48" e distância de 61,44 m" confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o
vértice Ponto-0576, de coordenadas N 8.109.897,275 m. e E 474.795,859 m.; deste, segue com azimute de'
246°23'02" e distância de 18,17 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o
vértice Ponto-0577, de coordenadas N 8.109.889,997 m. e E 474.779,213 m.; deste, segue com azimute de
290°12'48" e distância de 42,13 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o
vértice Ponto-0578,de coordenadas N 8.109.904,553 m. e E 474.739,679 m.; deste, segue com azimute de'
318°20'54" e distância de 37,57 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-0579, de coordenadas N 8.109.932,625 m. e E 474.714,709 m.; deste, segue com azimute de
318°20'54" e distância de 75,14 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Pennanente, até o
vértice Ponto-0580, de coordenadas N 8.109.988,770 m. e E 474.664,771 m.; deste, segue com azimute de
272°22'52" e distância de 97,13 m., confrontando neste trecho com Área de Preservaçâo Permanente, até o
vértice Ponto-0581, de coordenadas N 8.109.992,806 m. e E 474.567,729 m.; deste, segue com azimute de
241 °24'17" e distância de 26,39 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-0582, de coordenadas N 8.109.980,173 m. e E 474.544,555 m.; deste, segue com azimute de
275°18'40" e distância de 181,96 m., confrontando neste trecho com Área de Presérvação Permanente, até o
vértice Ponto-0583, de coordenadas N 8.109.997,016 m. e E 474.363,372 m.; deste, segue com azimute de
315°38'28" e distância de 116,92 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice POl'lto-0584, de coordenadas N 8.110.080,611 m. e E 474.281,627 m.; deste, segue com azimute de
278°21 '38" e distância de 25,17 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto~0585, de coordenadas N 8.110.084,271 m. e E 474.256,727 m.; deste, segue com azimute de
260°02'38" e distância de 84,40 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-0586, de coordenadas N 8.110.069,679 m. e E 474.173,599 m.; deste, segue com azimute de

, 278°37'54" e distância de 58,52 m., confrontando neste trecho Com Área de Preservação Permanente, até o '
vértice Ponto-0587, de coordenadas N 8.110.078,461 m.e E 474.115,744 m.; deste, segue com azirT)ute de
287"05'33" e distância de 39,84 m., confrontando neste trecho éom Área de Preservação Pennanente, até o
vértice Ponto-0588, de coordenadas N 8.110.090,171 m. e E 474.077,661 m.; deste, segue com azimute de
241°Q7'44" e distância de 48,50 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-0589, de coordenadas N 8.110.066,751 m. e E 474.035,185 m.; deste, segue com azimute de
267"30'44" e distância de 33,72 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-0590, de coordenadas N 8.110.065,287 m. e E 474.001,497 m.; deste, segue com azimute de
312°48'25" e distância de 40,93 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-0591, de coordenadas N 8.110.093,099 m. e E 473.971,471 m.; deste, segue com azimute de
3°34'59" e distância de 37,50 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Penn;mente, até o
vértice Ponto-0592, de coordenadas N'8.110.130,529 m. e E 473.973,815 m.; deste, segue com azimute de
49°55'01" e distância de 172,82 m., confrontando neste trecho com Fazenda Boa Sorte, até o vértice Ponto-
0593, de coordenadas N 8.110.241,808 m. e E 474.106,042 m.; deste, segue com azimute de 72°54'42" e
distância de 78,84 m., confrontando neste trecho com Fazenda Boa Sorte, até o vértice Ponto-0594, de
coordenadas N 8.110.264;975 m. e E 474.181,401 m.; deste, segue com azimute de 105°27'34" e distância de
99,79 m., confrontando neste trecho com Fazenda Boa Sorte, até o vértice Ponto-0595, de coordenadas N
8.110.238,376 m. e E 474.277,577 m.; deste, segue com azimute de 56°11'47" e distância de 179,88 m.,
confrontando neste trecho com Fazenda Boa Sorte, até o vértice Ponto-0596, de coordenadas N

, 8.110.338,454 m. e E 474.427,052 m.; ponto inicial da descrição deste perimetro."

Área o: 49,5274 ha
°lnicia-se a descriçâo deste perímetro n.o vértice Ponto-0573,.de coordenadas N 8.108.524,384 m. e E
476.457,497 m., situado no limite com Area de Preservação Permanente, deste, segue com azimute de
101°10'03" e distância de 277,53 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto.Q572, de coordenadas N 8.108.470,633 m. e E 476.729,769 m.; deste, segue com azimute de
116°50'54" e distância de 75,08 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-0571, de coordenadas N 8.108.436,726 m. e E 476.796,755 m.; deste, segue com azimute de
130°28'29" e distância de 192,08 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-0570, de coordenadas N 8.108.312,043 m. e E 476.942,870 m.; deste, segue com azimute,de
108°40'35" e distância de 177,34 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-0560, de coordenadas N 8.108.255,255 m. e E 477.110,869 m.; deste, segue com azimute de
97"07'14" e distância de 139,43 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto.Q569, de coordenadas N 8.108.237,972 m. e E 477.249,221 m.; deste, segue com azimute de
179°45'29" e distância de 190,07 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto.Q568, de coordenadas N 8.108.047,908 m. e E 477.250,024 m.; deste, segue com azimute de
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226"48'02" e distância de 676,53 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação.Perm 'tr'~~
vértice Ponto-0567, de coordenadas N8.107.584,198 m. e E 476.756,853 m.; deste, segue com . ute ~.
240"03'23" e distância de 191,96m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Perman ~
vértice Ponto-0566, de coordenadas N 8.107.488,982m, e E 476.590,518 m.; deste, segue com azimu e
270"00'00" e distância de 52,77 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, ate'o
vértice Ponto-0565, de coordenadas N 8.107.488,982m, e E 476.537,752 m,; deste, segue com azimute de
356"30'09" e distância de 300,35 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, ate o
vértice l>onto-0564, de coordenadas N 8.107.788,777m, e E 476.519,429 m.; deste, segue com azimute de,
345"22'13" e distância de 131,00m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vérticePonto-0563, de coordenadas N 8.107.915,528m,e'E 476.486,343 m.; deste, segue com azimute de
358"23'35" e distância de 294,95 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-0562, de coordenadas N 8.108.210,363m, e E 476.478,071 m.; deste, segue com azimute de
5"15'06" e distância de 218,41.m., confrontando neste trecho com Área dePreservação Permanente,até o
vértice Ponto,0561, de coordenadas N 8.108.427,860m. e E 476.498,063 m.; deste, segue com azimute de
337"12'17" e distância de 104,70 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-0573, de coordenadas N 8.108.524,384m. e E 476.457,497 m.; ponto inicial da descrição deste
perímetro." '

Área E: 31,0866 ha
Inicia-se a descrição deste perimetro no vértice Ponto-0548, de coordenadas N 8.108.530,813 m, e E
480:i13,906 m., situado no limite com ,código deste, segue com azimute de 118"59'27" e distância de 0,01
m., confrontando neste trecho com , até o vértice, de coordenadas N 8.108.530,811 m. e E 480.113,911 m.;
deste; segue com azimute de 118"59'27" e distâr1ciade 144,07 m., cOnfrontandoneste trecho com Projeto
São Joaquim XIII, até o vértice Ponto-0547, de coordenadas N 8.108.460,985 m, e E 480.239,927 m.; deste,
segue com azimute de 144"30'04" e distância de 51,57 m., confrontando neste trecho com Projeto São
Joaquim XIII, até o vértice Ponto-Ó546, de coordenadas N 8.108.419,001 m. eE 480.269,872 m.; deste,
segue com azimute de 297"08'39" e distância de .75,63m., confrontando neste trecho com Pastagem (com
cerrado em regeneração), até o vértice Ponto-0544, de coordenadas N 8.108.453,504m. e E 480.202,576 m.;
deste, segue com azimute de 305"43'28" e distância de 33,63 m., confrontando neste trecho com Pastagem
(com cerrado em regeneração), até o vértice Ponto-0543, de coordenadas N 8.108.473,142 m. e E
480.175,272 m.; deste, segue com azimute de 294"13'40" e distância de 17,57m:,'confrontando neste trecho
com Pastagem (com cerrado em regeneração), até o vértice Ponto-o542, de coordenadas N8.108.480,353
m. e E 480.159,248 m.; deste, segue com azimute de 274"55'12" e distância de 7,14 m., confrontando neste
trecho com Pastagem (com cerrado em regeneração), até o vértice Ponto-0541, de coordenadas N
8.108.480,965 m. e E 480.152,138 m.; deste, segue com azimute de 245"21'43" e distância de 1.392,52 m.,
confrontando neste trecho com Pastagem (com cerrado em regeneração), até o vértice Ponto-0540, de
coordenadas N 8.107.900,443m. e E 478.1386,397m.; deste, segue com azimute de 253"33'32" e distância de
185,64 m.; confrontando neste trecho com Pastagem (com cerrado em regeneração), até o vértice Ponto-
0539, de coordenadas N 8.107.847,901 m. e E 478.708,348 m.; deste, segue com azimute de 259°08'07" e
distância de 120,88 m., confrontando neste trecho com Pastagem (com cerrado em regeneração), at é o
vértice Ponto-o538, de coordenadas N 8.107.825,116m, e E 478.589,636 m.; deste, segue com azimute de
252°03'20" e distância de 48,18 m., confrontando neste trecho com Pastagem '(com cerrado em
regeneração), até o vértice PontO-0537, de coordenadas N 8.107.810,271 m, e E 478.543,797 m.; deste,
. segue com azimute de 243°09'18" e distância de 51,21 m., confrontando neste trecho com Pastagem (com
cerrado em regeneração), até o vértice Ponto-0536, de coordenadas N 8.107.787,144m,e E 478.498,101 m.;
deste, segue com azimute de 264°39'30" e distância de 64,93 m., confrontando neste trecho com Pastagem
(com cerrado em regeneração), até o vértice Ponto-o535, de coordenadas N 8.107.781,099 m. e E
478.433,454 m.; deste, segue com azimute de 251°30'36" e distância de 75,58 m., confrontando neste trecho
com Pastagem (com cerrado em regeneração), até o vértice Ponto-0534, de coordenadas N &.107.757,129
m. e E 478.361,773 m.; deste, segue com azimute de 247°05'49" e distância de 90,55 m" confrontando neste
trecho com Pastagem (com cerrado em regeneração), até o vértice Ponto-o533, de coordenadas N
8.107.721,888 m. e E 478.278,357 m.; deste, segue com azimute de 271°58'54" e distância de 52,37 m.,
confrontando neste trecho com Pastagem (com cerrado em regeneração), até o vértice Ponto-0532, de
coordenadas N 8.107.723,699m. e E 478.226,018m.; deste, segue com azimute de 290°48'53" e distância de
69,71 m., confrontando neste trecho com Pastagem (com cerrado em regeneração), até o vértice Ponto,
0531, de coordenadas N 8.107.748,471 m. e E 478.160,856 m.; deste, segue com azimute de 289°27'16" e
distância de 82,94m" confrontando neste trecho com Pastagem (com cerrado em regeneração), até o vértice
Ponto-0530, de coordenadas N 8.107.776,093 m , e E 478.082,654 m.; 'des .te, segue com azimute de
266°34'05" e distância de 163,43 m:, confrontando. neste trecho com Pastagem (com cerrado em
regeneração), até o vértice Ponto-o529, de coordenadas N 8.107.766,310 m, e E 477.919,520 m.; deste,
segue com azimute de 271°16'21" e distância de 16,59 m., confrontando neste trecho com Pastagem (com
cerrado em regeneração), até o vértice Ponto-0528, de coordenadas N 8.107.766,679m. e E 477.902,932 m.;
deste, segue com azimute de 285°15'12" e distância de 121,29 m., confrontando neste trecho com Pastagem
(com cerrado em regeneração), até o vértice Ponto-0527, de coordenadas N 8.107.798,589 m. e E
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477.785,911 m.; deste, segue com azimute de 275°39'45"e distância de 58,'18m., confronta n~
com Pastagem (com cerrado em regeneração), até o vértice Ponto-OS26,de coordenadas ~õ'l!leo4,
m. e E '477.728,020m.; deste, segue com azimute de 276°11'42" e distância de 28,28 m~,con o( d
trecho com Pastagem (com cerrado em regeneração), até o vértice Ponto-052S; de co Im , N'
8.107~807;381m. e E 477.699,904 m.; deste, segue com azimute de 271°43'22",e distância de 6,08 m.,
confrontando neste trecho com Pastagem (com cerrado em regeneração), até o vértice Ponto-0524, .de
coordenadas N 8.107.807,564m. e E 477.693,827m.; deste, segue com azimute de 253°19'20" e distância'de
10,68 m., confrontando neste trecho com Pastagem (com cerrado em regeneração), até o vértice Ponto-
0523, de coordenadas N 8.107.804,500 m. e E 477.683,598 m.; deste, segue com azimute de 237°00'16" e,
distância de 5,98 m., confrontando neste trecho com Pastagem (com cerrado em regeneração), até o vértice
Ponto-0522, de coordenadas N 8. 107.801,243m. e E 477. 678,S82m.; des te, s'egue com azimute .de.
228°23'12" e distância de 7,41 m., confrontando neste trecho com Pastagem (com cerrado em regeneração),
até o vértice ponto-0521, de coordenadas N 8.107.796,323m. e E 477.673,044m.; deste, segue com azimute
de 315°50'38" e distância de 130,44 m., confrontando neste trecho com Pastagem (com cerrado em
regeneração), até o vértice Ponto-05S9, de coordenadas N 8.107.889,908 m.e E 477.582,176 m.; deste,
segue com azimute de 89°04'31" e distância de 544,01 m., confrontando neste trecho com Área de
Preservação Permanente, até o vértice Ponto-OS58,de coordenadas N 8.107.898,688m. e E 478.126,119 m.;
deste, segue com azimute de 79°27'30" e distância de 543,60 m., confrontando neste trecho com Área de
Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0557, de coordenadas N 8.107.998,139m. e E 478.660,547 m.;
deste, segue com azimute de 50°56'39" e distância de 245,34 m., confrontando neste trecho com Área de
Preservação Permanente, até o vértice Ponto-OS56,de coordenadas N 8.108.152,722m. e E 478.851,059 m.;
deste, segue com azimute de 1CW58'21" e distância de 105,81 m., confrontando neste trecho com Área de
Preservação Permanente, até o vértice Ponto-o5.55,de coordenadas N 8.108.125,384m. e E 478.953,280 m.;
deste, ségue com azimute,de 95°00'36" e distância de 164,76 m., confrontando neste trecho com Área de
Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0554, de coordenadas N 8.108.110,996m. e E 479.117,409 m.;
deste, segue com azimute de 75°03'29" e distância de 68,27 m., confrontando neste trecho com Área de
Preservação Permanente,.até o vértice Ponto-0553, de coordenadas N 8.108.128,599m. e E 479.183,370 m.;
. deste, segue com azimute de 44°11'59" e distância de 55:66 m., confrontando neste trecho com Área de
Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0552, de CoordenadasN 8.108.168,S03m. e E 479.222,175 m.;
deste, segue com azimute de 13°14'55" e distância de 49,08 m., confrontando neste trecho com Área de
Preservação Permanente, até o vértice Ponto-OS51,de coordenadas N 8.108.216,277m. e E 479.233,423 m.;
deste, segue com azimute de 356°53'37" e distância de 44,09 m., confrontando neste trecho com Área de
Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0550, de coordenadas N 8.108.260,297m. e E 479.231,034 m.;
deste, segue com azimute de 133°58'18" e distância de 113,70 m., confrontando neste trecho com Projeto
São Joaquim XIV, até o vértice Ponto-OS49,de coordenadas N 8.108.181,357 m. e E 479.312,860 m.; deste,
segue com azimute de 66°25'51" e distância de 873,95 m., confrontando neste trecho com Projeto São
Joaquim XIV, até o vértice Ponto-0548, de coOrdenadasN 8.108.530,813m. e E 480.113,906m.; ponto inicial
da descrição deste perímetro."

Área F: 2,7197 ha
"Inicia-se a descrição deste perimetro no vértice Ponto-0514, de coordenadas N 8.107.440,136 m. e E
478.205,619 m., situado no limite com Pastagem (com cerrado em regeneração), deste, segue com azimute
de 93°35'58" e distância de 30,13 m., confrontando neste trecho com Pastagem (com cerrado em
regeneração), até o vértice Ponto-oS15, de coordenadas N 8.107.438,245 m. e E 478.235,692 m.; deste,
segue com azimute de 98°06'38" e distância de 21,09 m., confrontando neste trecho com Pastagem (com
cerrado em regeneração), até o vértice Ponto-0516, de.coordenadas N 8.107.43S,269m. e E 478.256,575 m.;
deste, segue com azimute dê 98°26'10" e distância de 34,36 m., confrontando neste trecho com Pastagem
(com cerrado em regeneração), até o vértice Ponto-0517, de coordenadas N 8.107.430,227 m. e É
478.290,566 m.; deste, segue com azimute de 93°30'48" e distância de 34,99 m., confrontando neste trecho
com Pastagem (com cerrado em regeneração), até o vértice Ponto-0518, de coordenadas N 8.107.428,083
m. e E 478.325,493m.; deste, segue COm azimute de 83°22'07" e distância de 34,16 m., confrontando neste
trecho com Pastagem (com cerrado em regeneração), até o vértice Ponto-0519, de coordenadas N
8.107.432,028 m. e E 478.359,428 m.; deste, segue com azimute de 73°08'19" e distância de 21,95 m.,
confrontando neste trecho com Pastagem (com cerrado em regeneração), até o vértice Ponto-OS20, de
coordenadas N 8.107.438,396m. e E 478.380,437m.; deste, segue com azimute de 252°00'47" e distância de
451,09 m., confrontando neste trecho com .Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0503, de
coordenadas N 8.107.299,101m. e E 477.951,397m.; deste, segue com azimute de 333°37'29" e distância de
79,66 m., confrontando neste trecho com Pastagem (com cerrado em regeneração), até o vértice Ponto-
OS04,de coordenadas N 8.107.370,466m. e E 477.916,010 m.; deste, segue com azimute de 340°56'5$" e
distância de 13,30m., confrontando neste trecho com Pastagem (com cerrado em regeneração), até o vértice
Ponto-o505, de coordenadas N 8.107.383,037 m. e E 477.911,669 m.; des te, segue com azimute de
91°24'23" e distância de 20,95 m., confrontando neste trecho com Pastagem (com cerrado em regeneração),
até o vértice Ponto-0506, de coordenadas N 8.107.382~S23m. e E 477.932,616m.; deste, segue com azimute
de 69°30'17" e distância de 32,20 m., confrontando neste trecho com Pastagem (com cerrado em
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regeneração), até o vértice Ponto-0507, de coordenadas.N 8.107:393,799 m,e.E .477.962,7
segue com azimute de 64°04'42" e distância de 37,72.m., confrontando neste trecho com P

. cerrado em regeneração), até o vértice Ponto-o508,de coordenadas N 8.107.410,288m. e E4
deste, segue com azimute de 72°12'26" e distância de .33,04m., confrontando neste trecho com .em
(com cerrado em regeneração), até o vértice Ponto-0509, de coordenadas N 8.107.420,383 m. e E-',
478.028,165 m.; deste, segue com azimute de 84°21'04" e distância de 22,48 m:, confrontando neste trecho
com Pastagem (com cerrado em' regeneração), até o vértice Ponto-0510, de coordenadas N 8.107.422,596
m, e E 478.050,533 m.; deste, segue com azimute de 82°27'23" e distância de 29,69 m., confrontando neste
trecho co'm Pastagem (com cerrado em regeneração), até o vértice Ponto-o511, de coordenadas N
8.107.426,494 m. e E 478.079,968 m.; deste, segue com azimute de 78°10'17" e distância de 51,93 m.,
confrontando neste trecho com Pastagem (com cerrado em regeneração), até o vértice Ponto-0512, de

• coordenadas N 8.107.437,139m. e E 478.130,797 m.; deste, segue com azimute de 86°31'05" e distância de.
37,37 m., confrontando neste trecho com Pastagem (com cerrado em regeneração), até o vértice Ponto-
0513, de coordenadas N 8.107.439,408 m. e E 478.168,094 m.; deste, segue com azimute de 88°53'19" e
distância de 37,53 m., confrontando neste trecho com Pastagem (com cerrado em regeneração), até o vértice
Ponto,0514, de coordenadas N 8.107.440,136 m. e E 478.205,619 m.; ponto inicial da descrição deste
perimetro,"

Área G: 7,8211 ha
"Inicia-se a descrição deste perimetro no vértice Ponto-o499, de coordenadas N 8.107.264,202 m. e E
478.462,854 m., situadono limite com Pastagem (com cerrado em regeneração), deste, segue com azimute
de 224°32'49" e distância de 246,17 m., confrontarido neste trecho com Pastagem (com cerrado em
regeneração), até o vértice Ponto-0498, de coordenadas N 8.107.088,760 m. e E 478.290,165 m.; deste,
segue com azimute de 216°40'13" e distância de 103,70 m., confrontando neste trecho com Pastagem (com'

. cerrado em regeneração), até o vértice Ponto-o497, de coordenadas N 8.107.005,584 m, e E 478.228,234 m.;
deste, segue com azimute de 208°31'27" e distância de 98;04 m., confrontando neste.trecho'com Pastagem
(com cerrado em regeneração), até o vértice Ponto-0496, de 'coordenadas N 8.106.919,448 m. e E
478.181,419 m.; deste, segue com azimute de 196°50'28"e distância de 60,91 m., confrontando neste trecho
com Pastagem (com cerrado em regeneração), até o vértice Ponto-0495, de coordenadas N 8.106.861,148
m. e E 478.163,772 m.; deste, segue com azimutede 335°58'29"e distância de 255,30 m., confrontando neste

,trecho com Pasta.gem (com cerrado em regeneração), até o vértice Ponto-0494" de coordenadas N
8.107.094,334 m. e E 478.059,828 m.; deste, segue com azimute de 272°45'03" e distância de 27,41 m.,
confrontando neste trecho com Pastagem '(com cerrado em regeneração), até o vértice Ponto-0493, de
coordenadas N 8.107.095,650m. e E 478.032,448m.; deste, segue com azimute de 295°56'58" e distância de
32,39 m., confrontando.neste trecho com Pastagem (com cerrado em regeneraçãoi, até o vértice Ponto-
0492, de coordenadas N 8.107.109,824 m. e E 478.003,321 m.; deste, segue com azimute de 316°48'14" e
distância de 80,88 m., confrontando neste trecho com Pastagem (com cerrado em regeneração), até o vértice
Ponto-o491, de coordenadas N 8.107.16~,789 m. e E 477.947,957 m.; des te, segue com azimute de
299°18'57" e distância de 30,48 m., confrontando neste trecho com Pastagem (com cerrado em
regeneração), até o vértice Ponto-o502, de coordenadas N 8.107.183,713 m. e E 477.921,380 m.; deste,
segue com . azimute de 77°42'45". e distância de 278,28 m., confrontando neste trecho com Área' de
Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0501, de coordenadas N 8.107.242,935m. e E 478.193,282 m.;
deste, segue com azimute de 90'00'00" e distância de 157,62 m.., confrontando neste trecho com Área de
Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0500, de coordenadas N 8.107.242,935m. e E 478.350,899 m.;
deste, segue com azimute de 79°14'39" e distância de 113,96 m., confrontando neste trecho comÁrea de
Preservação Permanente, até o vértice Ponto-o499, de coordenadas N 8.107.264,202m. e E,478.462,854 m.;
ponto inicial da descriçãodeste perimetro."

Área H: 3,33228 ha
"Inicia-se a descrição deste perimetro no vértice Ponto-0490, de coordenadas N 8.106.708,662 m. e E
476.272,651 m., situado no limite com Pastagem (com cerrado em regeneração), deste, segue com azimute
de 191°54'48" e distância de 8,81 m., confrontando neste trecho com Pastagem (com cerrado em
regeneração), até o vértice Ponto-0489, de coordenadas N 8.106.700,046 m. e E 476.270,833 m.; deste,
segue com azimute de 201°33'03" e distância de 23,46 m., confrontando neste trecho com Pastagem (com
cerrado em regeneração), até o vértice Ponto-0488, de coordenadas N 8.106.678,222m, e E 476.262,214 m.;
deste, segue com azimute de 191°54'48" e distância de 14,84 m., confrontando neste trecho com Pastagem
(com cerrado em regeneração), até o vértice Ponto-G487, de coordenadas N 8.106.663,702 m. e E
476.259,151 m.; deste, segue com azimute de 179°23'04"e distância de 16,10 m., confrontando neste trecho
com Pastagem (com cerrado em regeneração), até o vértice Ponto-0486, de coordenadas N 8.106.647,607
m. eE 476.259,324m.; deste, segue com azimute de 165°02'06"e distância de 35,72 m., confrontando neste.
trecho com Pastagem (com cerrado em regeneração), até o vértice Ponto-0485, de coordenadas N
8.106.613,097 m. e E 476.268,548 m.; deste" segue com azimUtede 136°10'27" e disiância de 36,44 m.,
confrontando neste trecho com Pastagem (com cerrado em regeneraçãó), até o vértice Ponto-0484, de
coordenadasN 8.106.586,807m. e E'476.293,781m.; deste, segue com azimute de 105°56'29"e distância de
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31,07 m., confrontando neste trecho com Pastagem, (com cerrado.em regeneração), até o Pon "'0
0483, de coordenadas N 8.106.578,275 m. e E.476.323,653 m.; deste, segue'com azimute d 1°~
distância de 20,52 m., confrontandoneste trecho com Pastagem (com cerrado' em regeneração ~. llvérti ~.;
Ponto-0482, de coordenadas N 8. 106.564,758m. e E 476.339,090 m .;. des te, segue. com
105°56'29" e distância de 31,07 m., confrontando neste trecho com Pastagem (C9m ce
regeneração), até o vértice Ponto-0481, decoordenadas N 8:106:556,226 m. e E 476.368,962 m.; deste,'
segue com azimute de 90°41'47" e distância de 105,46 m., confrontando neste trecho com Pastagem (com.
cerrado em regeneração), até o vértice Ponto-0480, de coordenadas N 8.106.554,944m. e E 476.474,413 m.;"
deste, segue com azimute de 86°01'05" e distância de 68,53 m., confrontando neste trecho com Pastagem
(com cerrado em regeneração), até o vértice Ponto-0479, de coordenadas N 8.106.559,703. m. e E.
476.542,775 m.; deste, segue com azimute de 102°10'04" e distância de 98,21 m., confrontando neste trecho
com Pastagem (com cerrado em regeneração), até o vértice Ponto-0478, de coordenadas N 8.106.539,003
m. e E 476.638,776 m.; deste, segue com azimute de 87"38'55" e distância de 26,57 m., confrontando néste
trecho com Pastagem (com cerrado em regeneração), até o vértice Ponto-0477, de coordenadas N
8.106.540,093 m. e E 476.665,324 m.; deste, segue com azimute de 101°54'48" e distância de 17,92 m.,
confrontando neste trecho com Pastagem (com cerrado em regeneração), até 9 vértice Ponto-0475, de
coordenadas N 8.106.536,394m. e E 476.682,857m.; deste, segue com azimute de 255°38'09" e distância de
63,11 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0474, de
coordenadas N 8.106.520,737m. e E 476.621,716m.; deste, segue com azimute de 270°27'26" e distância de
115,11 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0473, de
coordenadas N 8.106.521,656m. e E 476.506,605m.; deste, segue com azimute de 248°50'26" e distância de
149,57 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto"0472, de
coordenadas N 8.106.467,667m. e E 476.367,123m.; deste, segue com azimute de 315°19'22" e distância de
35,21 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0471, de
coordenadas N 8.106.492,705m. e E 476.342,366m.; deste, segue com azimute de 253°56'42" e distância de
121,30 m.;confrontando neste trecho com Área de Preservação f>erinanente, até o vértice Ponto-à470, de

. coordenadas N 8.106.459,158m. e E 476.225,797 m.; deste, segue com azimute de 3°50'17" e distância de
95,06 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0469, de
coordenadas N 8.106.554,006m. e E~76.232,160 m.; deste, segue com aZimutede 314°41'53" e distância de .
73,52 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0468, de
coordenadas N 8.106.605,721m. e.E 476.179,897 m.; deste, segue com azimute de 42°01'12" e distância de
138,57 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0490, de
coordenadas N 8.106.708,662m. e E476.272,651 m.; ponto inicial da descrição deste perfmetro."

Área I: 3,0335 ha
"inicia-se a descrição deste 'perímetro no vértice Ponto-0458; de coordenadas N 8.106.632,509 m. e E
477.026,519 m., situado no limite com Pastagem (com cerrado em régeneração), deste, segue com azimute
de 100°18'26" e distânéia de 46,72 m., confrontando neste trecho com Pastagem (com cerrado em

. regeneração), até o vértice Pónto-0457, de coordenadas N 8.106.624,149 m. e E 477.072,486 m.; deste,
segue com azimute de 91°48'14" e distância de 57,19 m., confrontando neste trecho com Pastagem (com
cerrado em regeneração), até o vértice Ponto-0456, de coordenadas N 8.106.622,349m. e E 477.129,650 m.;
deste, segue com azimute de 100°25'24" e distância de 67,11 m., confrontando neste trecho com Pastagem
(com cerrado em regeneração), até o vértice Ponto-0455, de coordenadasN 8.106.610,208 m. eE.
477.195,652 m.;. deste, segue com azimute de 225°22'42" e distância de 110,50m., confrontando neste trecho
com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto.0454, de coordenadas N 8.106.532,593 m. e E
477.117,005m.; deste, segue com azimute de 245°26'58" e distância de 138,37 m., confrontando neste trecho
com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0467, de coordenadas N 8.106.475,101 m. e E
476.991,145 m.; deste, segue com azimute de 7"40'29" e distância de 31,47 m., confrontando neste trecho
com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0466, de'coordenadas N 8.106.506,288 m. e E
476.995,348m.; deste, segue com azimute de 301°50'18" e distância de 101,15m., confrontando neste trecho
com Área de Preservação Permanente, até o vértíce Ponto-0465, de coordenadas N 8.106.559,645 m. e E
476.909,420 m.; deste, segue com azimute de 269°19'58" e distância de 69,11 m., confrontando neste trecho
com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0464, de coordenadas N 8.106.558,841 m. e E
476.840,312m.; deste, segue com azimute de 234°47'04" e distância de 31,94 m., confrontando neste trecho
com Área de Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0463, de coordenadas N 8.106.540,424 m. e E
476.814,220m.; deste, segue com azimute de 279°46'07" e dístância de 53,98 m., confrontando neste trecho
com Área de Preseniação Permanente, até o vértice Ponto-0462, de coordenadas N 8.106.549,583 m. e E
476.761,021m.; deste, segue com azimute de 69°01'56" e distância de 133,03 m., confrontando neste trecho
com Pastagem (com cerrado em regeneração), até o vértice Ponto-p461, de coordenadas N 8.106.597,187
m. e E 476.885,243m.; deste, segue com azimute de 64°14'23': e distância de 43,56 m., confrontando neste
trecho com Pastagem (com cerrado em regeneração), até o vértice Ponto-0460, de coordenadas N
8.106.616,120 m. e E 476.924,478 m.; deste, segue com azimute de 74°18'57" e distância de 43,34 m.,
confrontando neste trecho com Pastagem (com cerrado em regeneração), até o vértice Ponto-0459, de
coordenadas N 8.106.627,837m. e E 476.966,204 m.; deste, segue com .azimutede 85°34'13" e distância de



60,50 m., confrontando neste trecho com Pastagem (com cerrado em regeneração), até o
0458, de coordenadasN 8.106.632,509m. e E 477.026,519m.; ponto inicialda descrição deste trG"e o. ~

~.? -S\3t...
Área J: 31,6601 ha
"Inicia-se a descrição deste perimetro no vértice Ponto-0438, de coordenadas N 8.106.829,106 m. eE'
478.094,872 m., situado no limite com Projeto São Joaquim XIII, deste, segue com azimute de 97°30'52" e.
distância de 45,53 m., confrontando neste trecho com Projeto São Joaquim XIII, até o vértice Ponto-0437, de'
coordenadas N 8.106.823,152m. e E 478.140,008m.; deste, segue com azimute de 84°46'24" e distância de,
21,77 m., confrontando neste trecho com Projeto São Joaquim XIII, atéo vértice Ponto-0436, de coordenadas
N 8.106.825,135 m. e E 478.161,685 m.; deste, segue com azimute de 172'24'26" e distância de 29,69 m.,
confrontando neste trecho com Pastagem (com cerrado em regeneração), até o vértice Ponto-0435, de
coordenadas N 8.106.795,708m. e E 478.165,608m.; deste, segue com azimute de 156'46'19" e distância de
54,74 m., confrontando neste trecho com Pastagem (com cerrado em regeneração), até o vértice Ponto-
0434, de coordenadas N 8.106.745,406 m. e E 478.187,196 m.; deste, segue com azimutede 152?20'38" e
distância de 89,02 m., confrontando neste trecho com Pastagem (com cerrado em regeneração), até o vértice
Ponto-0433, de coordenadas N 8.106.666,560 m . e E 478:228,514 m.; des te, segue com azimute de
133'27'47" e distância de 54,45 m., confrontando neste trecho com Pastagem (com cerrado em
regeneração), até o vértice Ponto-o432, de .coordenadas N 8.106.629,108 m. e E 478.268,031 m.; deste,
segue com azimute de 121'09'55" e distância de 85,03 m., confrontandoneste trecho com Pastagem (com
cerrado em regeneração), até o vértice Ponto-0431, de coordenadas N 8.106.585,105m. e E 478.340,787 m.;
.deste, 'segue com azimute de 126'38'26" e distância de 57,63 m., confrontando neste trecho com Pastagem
(com cerrado em regeneração), até o vértice Ponto-0430, .de coordenadas N 8.106.550,710 m. e E
478.387,033 m.; deste, segue com azimute de 135~35'25"e distância de 59,14 m:, confrontando neste trecho
com Pastagelll' (com cerrado em regeneração), até o vértice Ponto-0429, de coordenadas N 8.106.508,463
m. e E 478.428,418 m.; deste, segue com azimUtede 225'27'26" e distância de 183,94m., confrontando neste
trecho com Aceiros I Estradas, até o vértice Ponto-0428, de coordenadas N 8.106.379,442 m. e E
478.297,321 m.; deste, segue com azimute de 238°25'16" e distância de 57,17 m., confrontando miste trecho
com Aceiros I Estradas, até o vértice Ponto-Q427,de coordenadas N 8.106.349,506 m. e E 478.248,620 m.;
deste, segue.comazimute de 255°17'48" e distância de 18,28 m., confrontando neste trecho com Aceiros I
Estradas, até o vértice Ponto-0426, de coordenadas N 8.106.344,866 m. e E 478.230,938 m.; deste, segue
com azimute de 247'06'56" e distância de 14,71m., confrontando neste trecho com Aceiros I Estradas, até o
vértice Ponto-0425, de coordenadas N 8.106.339,145m. e E 478.217,384 m.; deste, segue com azimute de
47'17'26" e distância de 227,76 m., confrontando neste trecho com Área Uso Consolidado, até o vértice
Ponto-0424, de coordenadas N 8.106.493,629 m . e E 478.384,742 m .; des te, segue com azimute de
311'11'09" e distância de 63,78 m., confrontando neste trecho com Área Uso Consolidado, até o vértice
Ponto-0423, de coordenadas N 8.106.535,629 m . e E 478.336,742 m.; des te, segue com azimute de
222'10'13" e distância de 186,20 m., confrontando neste trecho com Área Uso Consolidado, até o vértice
Ponto-0422, de coordenadas N 8. 106.397,629m . e E 478,211,742 m.; des te, segue com azimute de
264'48'20" e. distância de 55,23 m., confrontando neste trecho com Área Uso Consolidado, até o vértice
Ponto-o421, de coordenadas N 8.106.392,629 m. e E 478.156,742 m.; des te, segue com azimute de
225'00'00" e distância de 25,46 m., confrontando neste trecho com Área Uso Consolidado, até o vértice
Ponto-0420, de coordenadas N 8.106.374,629 m . e E 478.138,742 m.; des te, segue com azimute de
254'28'33" e distância de 224,18 m., confrontando neste tr€cho com Área Uso Consolidado, até o vértice
Ponto-0419, de coordenadas N 8.106.314,629 m. e E 477.922,742 m.; des te, segue com azimute de
282'02'33" e distância de 76,69 m., confrontando neste trecho com Área Uso Consolidado, até o vérticé
Ponto-0418, de coordenadas N 8.106.330,629 m . e E 477.847,742 m.; des te, segue com azimute de
218'44'45" e distância de 103,86 m., confrontando'neste trecho com Área Uso Consolidado, até o vértice
Ponto-0417, de coordenadas N 8. 106.249,629in . e E 477. 782,742 m.; des te, segue com azimute de
195'56'43" e distância de 38,62m., confrontando neste trecho com Área Uso Consolidado, até o vértice
Ponto-0416, de coordenadas N 8.106.212,499 m. e E 477.772,133 m.; des te, segue com azimute de
287'40'09" e'distância de 318,10 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-0415, de coordenadas N 8.106.309,049m. e E 477.469,042 m~; deste, segue com azimute de
316°02'40" e distância de 29,82 m., confron.tandoneste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-0414, de coordenadas N 8.106.330,515m. e E 477.448,344 m.; deste, segue com azimute de
332'45'32" e distância de 100,14 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Peimanente, até o
vértice Ponto-0413, de coordenadas N 8.106.419,547m. e E 477.402,507 m.; deste, segue com azimute de
352'56'37" e distância de 164,43 m., confrontandoneste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-0453, de coordenadas N 8.106.582,736m. e E 477.382,307 m.; deste, segue com azimute de
65°41'23" e distância de 113,05 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-0452, de coordenadas N 8.106.629,278m. e E 477.485,336 m.; deste, segue com azimute de
134°17'40" e distãncia de 45,44 m., confrontando neste trecho com Projeto São Joaquim XIII, até o vértice
Ponto-o451, de coordenadas N 8.106.597,545 m. e E 477.517,860 m ,; des te, segue com azimute de
108'15'12" e distância de 67,19 m., confrontando neste trecho com Projeto São Joaquim XIII, até o vértice
~onto-0450, de coordenadas N 8,106.576,500 m. e E 477.581,670 m.; des te, segue com azimute de



86"12'16" e distância de 87,05 m., confrontando neste.trecilo com. Projeto São JoaquimJOII,
Ponto-0449, de coordenadas N 8. 106.582,262m. e E . 477.668,533 m .;' des te, segue com
100"00'15" e distância de 26,20 m., confrontando neste trecho com Projeto São Joaquim XIII,
Ponto-o448, de coordenadas N 8.106.577,710 m . e E 477.694,337 m .; ,des te,s egue com a
98"30'08" e distância de 66,02 m., confrontando neste trecho com Projeto São Joaquim XIII, até o vértice
Ponto-0447, de coordenadas N 8.106.567,949 m . e E ~77. 759,636m.; des te, segue com azimute de'

- 93"56'17" e distância de 91,23 m., confrontando neste trecho com Projeto São Joaquim XIII, até o vértice '
Ponto-0446 de coordenadas N 8.106.561,683 m. e E 477.850,653 m.; des te, segue com azimute de
60"19'47" e 'distância de 41,43 m., confrontando neste trecho com Projeto São Joaquim XIII, até o vértice,
Ponto-o445, de coordenadasN 8.106.582,191m. e E 471.886,651 m.; deste, segue com azimute de 6"35'26",
e distância de 70,58 m., confrontando neste trecho com Projeto São Joaquim XIII, até o vértice Ponto-0444,
de coordenadas N8.106.652,301 m. e E 477.894,751 m.; deste, segue com azimute de 9"01'19" e distância
de' 43,27 m., confrontando neste trecho com Projeto São Joaquim XIII, até o vértice Ponto-0443, de
coordenadas N 8.106.695,032m. e E 477.901,536m.; deste, segue com azimute de 29"45'49" e distância de
81,16 m., confrontandoneste trecho com Projeto São Joaquim XIII, até o vértice Ponto-0442, de coordenadas
N 8.106.765,488 m. e E 477.941,827 m.; deste, segue com azimute de 44"23'04" e distância de 34,15 m.,
confrontando neste trecho com Projeto São Joaquim XIII, até o vértice Ponto-0441, de coordenadas N
8:106.789,890 m. e E 477.965,710 m.; deste, segue com azimute de 60"40'12" e distância de 49,03 m.,
confrontando neste trecho com Projeto São Joaquim XIII, até o vértice Ponto-0440, de coordenadas N
8.106.813,908 m. e E 478.008,457 m.; deste, segue com azimute de 76"44'21" e distância de 61,51 m.,
confrontando neste trecho com Projeto São Joaquim XIII, até o vértice Ponto-0439, de coordenadas N
8.106.828,016 m. e E 478.068,323 m.; deste, segue com azimute de 87"38'55" e distância de 2.6,57 m.,
confrontando neste trecho com Projeto São Joaquim XIII, até o vértice Ponto-043Íl, de coordenadas N
8.106.829,106m. e E 478.094,872m.; ponto inicial da descrição deste perimetro."

Área L: 40,7490 ha
"Inicia-se a descriçâo deste perimetro no vértice Ponto-0412, de coordenadas N 8.107.057,485 m. e E
479.114,701 m., situado no limite com Área de Preservação Permanente, deste, segue com azimute de
181"06'42" e distância de 224,37m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o .
vértice Ponto-0411, de coordenadas N 8.106.833,156 m. e E 479.110,348m.; deste, segue com azimute de
221"52'43" e distância de 245,55 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-0410, de coordenadas N 8.106.650,326 m. e E 478.946,427 m.; deste, segue com azimute de
205"32'57" e distância de 174,92m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
'vértice Ponto.0409, de coordenadas N 8.106.492,507 m. e E 478.870,984 m.; deste, segue com azimute de
198"25'36" e distâ.nciade 210,25 m., confrontandoneste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-0408, de coordenadas N 8:i06.293,040 m. e E 478.804,528 m.; deste, segue com azimute de
182"07'12" e distância de 160,86 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-0407, de coordenadas N 8.106.132,286 m. e E 478.798,577 m.; deste, segue com azimute de
205"00'22" e distância de 170,95m:, confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-0406, de coordenadas N 8.105.977,363 m. e E 478,726,315 m.; deste, segue com azimute de
227"16'37" e distância de 52,66 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-0405, de coordenadas N 8.105.941,638 m. e E 478.687,632 m.; deste, segue com azimute de
280"57'33" e distância de 95,35 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-0404, de coordenadas N 8.105.959,766 m. e E 478.594,019 m.; deste, segue com azimute de
273"09'34" e distância de 119,88 m., confrontando neste trecho com Área'de, Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-o403, de coordenadas N 8.105.966,373 m: e E 478.474,323 m.; deste, segue com azimute de
24"01'13" e distância de 74,73 m., confrontando neste trecho com Área Uso Consolidado, até o vértice Ponto-
0402, de coordenadas N 8.106.034,629 m. e E 478.504,742 m.; deste, segue com azimute de 251"33'54" e
distân~ia de 205,44 m., confrontando neste trecho com Área Uso Consolidado, até o 'vértice Ponto-0401, de
coordenadas N 8.105.969,663m. e E 478.309,843m.; deste, segue com azimute de 307"55'03" e distância de
106,52 m., confrontando neste trecho com Área Uso Consolidado, até o vértice Ponto-0400, de coordenadas
N 8.106.035,123m. e E 478.225,807 m.; deste, segue com azimute de 319"02'16" e distância de 24,51 m.,
confrontando neste trecho com Área Uso Consolidado, até o vértice Ponto-0399, de coordenadas N
8.106.053,629 m. e E 478.209,742 m.; deste, segue com 'azimute de 83"53'04" e distância de 337,92 m.,
confrontando neste trecho com Área Uso Consolidado, até o vértice Ponto-0398, de coordenadas N
8.106.089,629 m. e E 478.545,742 m.; deste, segue com azimute de 275"23'43" e distânCiade 180,80 m., .
confrontando neste trecho com Área Uso Consolidado, até o vértice Ponto-0397, de coordenadas N
8.106.106,629 m. e E 478.365,742 m.; deste, segue com azimute de 310"16'48" e distância de 77,34 m.,
confrontando neste trecho com Área Uso Consolidado, até o vértice Ponto-0396, de coordenadas N
8.106.156,629 m. e E 478.306,742 m.; deste, segue com azimute de 322"30'49" e distância de 186,28 m.,
confrontando neste trecho com Área Uso Consolidado, até o vértice Ponto-0395, de coordenadas N
8.106.304,439 m.,e E 478.193,379 m.; deste, segue com azimute de 67"14'29" e distância de 68,29 m.,
confrontando neste trecho com Aceiros J Estradas, até o vértice Ponto-0394, de coordenadas N 8.106.330,858
m. e E 478.256,354m.; deste, segue com azimute de 52"52'45" e distância de 98,09 m., confrontando neste
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trecho com Aceiros I Estradas, até o vértice Ponto-G393; de coordenadas N8.106.390
478.334,569 m.; deste, segue com azimute de 57"52'39"'e distância de 16,52 m., confrontand
com Aceiros I Estradas, até'o vértice Ponto-0392, de coordenadas N 8.106.398,839 m. e'E478.
deste, segue com azimute de 42'06'03" e distância de 61,18 m., confrontando neste' trecho com
Estradas, até o vértice Ponto-0391, de coordenadas N 8.106.444,234 m. e E 478.389,576 m.; deste, segue'
com azimúte de 48'11'07" e distância de 780,77 m., confrontando neste trecho com Aceiros I Estradas, até o ..
vértice Ponto-0390, de coordenadas N 8.106.964,791 m. e E 478.971,486 m.; deste, segue com azimute de
60'55'09" e distância de 35,15 m., confrontando neste trecho com Aceiros I Estradas, até o vértice Ponto-
0389, de coordenadas N 8.106.981,877 m. e E 479.002,208 m.; deste, segue com azimute de 72'40'15" e.
distância de 36,92 m., confrontando neste trecho com Aceiros I Est~adas, até o vértice Ponto-0388, de
coordenadas N 8.106.992,873 m. e E 479.037,450 m.; deste, segue com azimute de 69'39'25" e distância de
24,06 m., confrontando neste trecho com Aceiros I Estradas, até o vértice Ponto-0387, de coordenadas N,
8.107.001,238 m. e E 479.060,013 m.; deste, segue com azimute de 57"01'33" e distância de 16,90 m.,
confrontando neste trecho com Aceiros I Estradas, até o vértice Pont()l.0386, de coordenadas N 8.107.010,437
m. e E 479.074,191 m.; deste, segue com azimute de49'11'21" e distância de 16,11 m., confrontando neste
trecho com Aceiros I Estradas, até o vértice Ponto-03a5,' de coordenadas N 8.107.020,964 m. e E
479.086,382 m.; deste, segue com azimute de 41'08'01" e distância de 23,73 m., confrontando neste trecho
com Aceiros I Estradas, até o vértice Ponto.Q384, de coordenadas N 8.107.038,835m. e E 479.101,990 m.; .
deste, segúe com azimute de 34'16'31" e distância de 22,57 m., confrontando neste trecho com Aceiros I
Estradas, até o vértice Ponto-0412, de coordenadas N 8.107.057,485 m. e E 479.114,701 m.; ponto inicial da
descrição deste perímetro." .

Área M: 16,2057 ha
"Intcia-se a descrição deste perimetro no vértice Ponto-0383, de, coordenadas N 8.105.784,936 m. e E
478.655,256 m., situado no limite com Área de Preservaçâo Permanente, deste, segue com azimute de
100'5733" e distância de 112,91 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-0382, de coordenadas N 8.105.763,470 m. e E 478.766,107 m.; deste, segue com azimute de
115'OO'1T' e distância de 249,17 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-G381, de coordenadas N 8.105.658,147 m. e E 478.991,924 m.; deste, segue com azimute de .
136"47'35" e distância de 70,29 m., confrontando' neste trécho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-0380, .de coordenadas N 8.105.606,916 m. e E 479.040,045 m.; deste, segue com azimute de
123'40'57" e distância de 103,49 m., confrontando nesie trecho com Área de Preservaçâo Permanente, até o
vértice Ponto-0379, de coordenadas N 8.105.549,524 m. e E 479.126,159 m.; .deste, segue com azimute de
131 '20'53" e distância de 206;02 m., confron'tando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-0378, de coordenadas N 8.105.413,419 m. e E 479.280,823 m.; deste, segue com azimute de
141 '58'1 T' e distância de 259,57 m., confrontando neste trecho com Área de ,Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-0377, de coordenadas N 8.105.208,957 m. e E 479.440,731 m.; deste, segue com azimute de
123'15'27" e distâ~cia de 130,25 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação Permanente, até o
vértice Ponto-0376, de coordenadas N 8.105.137,530 m. e E 479.549,643 m.; deste, segue com azimúte de
139'08'46" e distância de 232,77 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação, Permanente, até o
vértice Ponto-0375, ge coordenadas N 8.104.961,464 m. e E 479.701,909 m.; deste, segue' com azimute de
287"07'30" e distância de 316,63 m., confrontando neste trecho com Pastagem (com cerrado em
regeneração), até o vértice Ponto-0374, de coordenadas N 8.105.054,698 m, e E 479.399,318 m.; deste,
segue com azimute de 314'27'46" e distância de 1.042,53 m., confrontando neste trecho com Pastagem (com
cerrado em regeneração), até o vértice Ponto-0383, de coordenadas N 8.105.784,936 m. e E 478.655,256 m.;
ponto inicial da descrição deste perimetro."

Área N: 13,4181 ha
"Inicia-se a descrição deste perimetro no vértice Ponto-0373, de coordenadas N 8.106.035,619 m. e E'
479.675,838 m., situado no limite com Pastagem (com cerrado em regeneração), deste, segue com azimute
de 160'56'32" e distância de 435,44 m., confrontando neste trecho com Pastagem (com cerrado em
regeneração), até o vértice Ponto-0372, de coordenadas N 8.105.624,048 m. e E 479.818,017 m.; deste,
segue com azimute de 179'30'44" e distância de 469,72 m., confrontando neste trecho com Pastagem (com
cerrado em regeneração), até o vértíce Ponto-0371, de coordenadas N 8.105.154,349 m. e E 479.822,016 m.;'
deste, segue com azimute de 336'27'51" e distância de 141,05 m., confrontando neste trecho com Área de
Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0370, de coordenadas N 8.105.283,662 m. e E 479.765,693 m.;
deste, segue com azimute de 341'37'10" e distância de 354,04 m., confrontando neste trecho com Área de
Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0369, de coordenadas N 8.105.619,637 m. e E 479.654,055 m.;
deste, segue com azimute de 325'15'10" e distância de 67,31 m., confrontando neste trecho com Área de
Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0368, de coordenadas N 8.105.674,940 m, e E 479.615,694 m.;
deste, segue 'com azimute de 311'43'03" e distância de 136,74 m., confrontando neste trecho com Área de
Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0367, de coordenadas N 8.105.765,938 m. e E 479.513,623 m.;
deste, segue com azimute de 316'14'32" e distância de 69,82 m., confrontando neste trecho com Área de
Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0366, de coordenadas N 8.105.816,370 m. e E 479.465,331 m.;



deste, segue com azimute de 331'43'40" e distância de 119,25 m., confrontandonestelrec
Preservação Permanente, até o vértice Ponto-0365, de coordenadas N 8.105.921,393m.'e E
deste, segue com azimute de 64'38'34" e distância de 241,33 m., confrontando neste trech
Preservação Permanente, até o vértice Ponto-o364, de coordenadas N 8.106.024,745. m. e E 47
deste, segue com azimute de 77'27'56" e distância de 50,11m., confrontando neste trecho com Area de
Preservação Permanente, até o vértice Ponto-o373, de coordenadas N 8.106.035,619 m. e E'479.675,838m.;
ponto inicial da descrição deste perímetro."
Todas as coordenadas encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 45°.
WGr, tendo como o Datum o SAD69. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no'

• plano de projeção UTM.
Memorial descritivo sob a responsabilidade do Engenheiro Agrimensor Evans Caldeira Caetano, Crea: 8654410.

Comprometé-se, outrossim, o proprietário a efetuar a averbação do presente Termo e da planta delimitando a
área preservada assim que for emitida a documentação definitiva da propriedade, pelo Cartório de Registro de
Imóveis.
A Autoridade florestal local do IEF declara que a área acima descrita foi localizada dentro da propriedade
referida. Assim sendo, o proprietário firma o presente termo em três vias de igual forma e teor na presença de
Autoridade Florestal competente e testemunhas abaixo assinadas que igualmente rubricam os mapas ..

Testemunhas: ~~Il>~""~~
/

~,7 ,~~V ~nd2
,/ ~e Florestal

Raquel Oliveira Ferreira
Engenheira Florestal
Masp 1147135-6 r
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Reg is t ro d e Imó v e is
PIRAPORA. MINAS GERAIS

Pren~:il:1o no protOCOlO1. JL. sob o rf 57, 5J4- pág 96'i;
Avefta~ono liv;r 0.' 2-:£ sobo 0.' 24 di ,.
gistro n:.-._._._ .-refeiente a ma~iGlJlan' 974.

OSSERVAÇ,;O
; Pilipora.MG. 12
O

Eno1umentos :R$ 9,80.
I?ecompe: R$ ,0,59.
TFJ: R$ 3,27.
Total: R$ 13,66.
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MATRICULA K••... 9!~.....

LIVRON: 2.J;;.~ ~

"'..... -.'.REG' 5 TR O O E IM ÓVE '.~A.'i:\ I,
REGISTRO GERAL .(~U'/l~. \
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IMDVEL: Uma:.próp:riç~àde situada no t;U!'\~chio dellürlti~êiró, dé#a cor.:o'rca. déno:ni"nada

flS"ÁOJOA:QUI~tlll antiga Fazehda São- I.7ie*,el, ;com. ao ~rea, total '('lê 'tlÕiS.'I.1i~f s,c_te~'entos' ê g~a_ " -!
rente e seiá alqu.eirê's (~2t 74"6alqs.) em cul tul"ã, .'CãlIipÔ.~ e chapad~.t, d'elitrti dos, 'seguin-
tes 1imi:tes e confrontaço-e-s: CO:deça na cabeceira do Po:çao,dividindo coe 0.5 filho~ Cl.eno-
res-de ClementinoRamalho de lfrendôl)ça ou' sucessores; pelo Poção abaixo at~ 'o Ribeirão

. Areia, por este acima, <!iVidindo <lomO <;ondôtninOSatlirnino Torres de I.íelo ousucessoreo
,até O ina:rc9."'~ .marg-em direi ta à-o co-rrego dó Areia, abaixo da barra d~:vere-da de. ~Itlutumn

~ ... dár-em linha reta ao marco cravadô aos'2. 100 metros fincado no cêrrado, dai v()lta ec di-
reç~o Le~tet na dis.tailcia de 4.400 metros, aç i!!arcp ~ravad.o no. cerradO, d,este em an~sulo

reto à direi'ta, ate ..encont:ra.T o .córregO do' ,Areia, proximo ao .local d:cnominaào llPoçaotl ._

onde di vide COmJOvieno. Valederesou suceesores, dai et~ à barra da vereda .do lJeio ou
mutu'l,uil)ha; pela ~reda da Ilutuquinha aciElS a t~ ,âàue cabeçeira;, dái linh~ reta, a t6 O
e'spi~o Aguas Ve,rtent~6, iUvi-ãind<l 'COma EãE,enda Ve:rginha" .por,e ate e'spj.,gao m~.stre aci-
ma at'~ confrontar com à cabecei,ra do Ribeirao 'l'aúlista; por sate, abalxo até à burra <lá
grotaSambaiba; e por e'sta a'cima at~ á "lia cabeceirtr;. dai am linha, reta até à cabeceira
do Poção, onde começou. () im6vel está cadastrado no lBRA scb n~ 34.10,.007.01224 _ nrea

total: 13.290,0 - nº d'e m6.dulos: 119.46.,. fração minimedeparcelamMto: 111.3 _ COll-FilON_
TAÇõES:ao NORTE- com 'l Fà,z,enda.Boa Sôrté., no Sulco", 'sucessores.;e JÔv:iano de Campos Va
Iadares e Marciano Ribeiro, a Irl!ste cOma ilstrad~ d,e llôdagemde Sao Romao- a Oeste com
Joviano deCamros Valadares e Juvenal Corrêa da Si1và _ l',/lOPlUETÁlUA:LIGASDE ALUl.IIlIIO
S,A. LIAM -, .inscrita no a.c.c, doMP - sol> o n~ 11.221,\1;71/0002-92 _ sed1.adu no Distri-

'to 'Industrtal de,Pirel'0ra-r.!G - llECtST ' iiTERIOR:17.142~ fls. 1l6v. a 111 do livro J-R
de ,Tra'lscr1çã" ,da Trilnsmi "'-'s,.d Mis ro TmObiliár1o desta cOl!l~rcà. :Do~fé. ú CHei_aI:

I
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l,
!
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AVl.914 - o i!J:óvel des'cr1 to nesta matricula fol dado eel hil'otcca cc-
dularqo H grau àO 1Ja do Brasil ,S,A. paga li-:igo,P'\"" garantia lie uma dívida de Cr~ L
1.687.000,00 - confOrme cédLUll rúl:'alpigz;o,ra'ti,cia e hi.potecária' 15/081 ~. rêiJÍo~
trada ,sob onº 2.164- fls. 299/300 db liv .', 9-4 de R-'stro- do s de CrMito Rural
deste certório. Dou ré,. O Oficia'

AV2.914- data: 9.12.1.916 - o a6\i esê to tie's
lar do 20 graUào funco do lhttailS. A. 'paro ga.ran
conforoe cédúlu rural 41potecária _ nº :EAI 16/8';;5 _ inCCrit
do livr-o 9-, digo 3-A d'este cart6rio. Dou ,fé.. .ti:~

AS. 74 ~ data:l7 de outubro de 1.978- prctocolo';4i~ ' '
,",urE ~RIA - EAI 7ShQ322~Q - CflPB- -:latada de 28 d~ aetembro
940 - rIs 69 a "6'9v - livro ~.C de 'Rl1gilrtr,1"J Auxi11ar •
dest.-o .Ci'd2d~ - £m,n,ent~: ligas de Aluminio S•.1i~ LJA,.5,ll •••
Vencimento:tm 2'8.de sf;tembro de '1.ge-o ....0135: O im-ó,
em hiroteca c8duloT do .50 grs~.O!Ju- f~•. .o .afie.ial

. A\rI;. 914 - !!!!!.06.03.1980 - protccolo .6. ~46 - ,Procede-se e este everbeção' psra constar o'
'_ TERMODECOI'lPROmSSOque' é do teor eegulnte: tt lIGAS DEAtUl'lílltD S'.A.-LIASA" Comsede ~ ~
,. _Aveni~a do Contorno" 1977 •. em Bet-o. Horizon't2-mc e ,1i:l,ucrits' no. CGC/Mf -sob o' Í"I:Q 17.221771/
"~'~OO~1-01, tendo em .vista atender 8e .d1.sPo,s.içoe~s .contidas "._0artigo, 20 da. portar-.la Normetiu
;'. ,ng<lfi-DC de 19'15, declare, para 08 -dev.idos ,finst. que Bssume o compromisso de dispsnsar ao

'Prtljet? de reflorestamento. S~c Joaqu'lm(n!l ?!20/1~DEMG) todos OS culdedo. d. manutenção r!!,
.;~,qlf!rid~ .!l0's. atlo~ 8ti1,;u1ntes a. sua ~mple:.nte'çeQ ate. o f1n81_ da' explora'ç'Q. bem como obedece'
':i;..ag"'cTonõ9-:ra•s, e as tB'Chic"8s estabelecidas .-par-os''8 exp~Ol'a:çao dp maciço florestal sm forma-.,

. :~'-'Ç~o•.'!I'f_ p- r 'ser verdade, firm~ o presen"te. 8.el0 HoriZbntEf,_ Janeiro de' 19BO. {a.a)Ilegfvel':
UGAS (. LUMfNIDS.A.-LIASA. fi rOI•• recOnhecida'. no Cartorio do 2" orIc'lo' da Nctos da c'l
dadt $ -Be o "Horiztmte-PlG. t,t-abelião_ Vicente 3agu8,r-ão Ross de UUSiróz. Dou ré,. o: Subo ric!8.!

. '~

R~.914 - dlta': 0]-01...:1.918 - protocoIb: ~.129 - Cédul~ !lural Ui pctec1ria_ 1'lºEAl-11 /00583
...5 - 'ORR... PROT,_PECHO ., dlhd" de ,29 de dezembro de' 1.911 ., re,gistrJd. scb nS 115 _ I
fla 311 livro J~ll de Regi'str'o Auxiliai' de!itec'lrt6rio ,_EMITENTE:LIG•.S DE ALUiI'INIOS.A.
LIASA - CG,Cn!l17.221.771/00002_'l2 ., $Odiada; .nc Distrito Industrial dcsta ci,d .•de' de Pi_ C'.'
rapora-MCT _ ,c.."REDOR;Banco do Er.:isil S.A .•, agencia des:b.i citbde _ Vi1'lor do Crédito: CrS._,
4,;000.' GO,O'O - v.en-cimento: '02 de, d:ezemt'Tode 1.990.,- -OBS: '0' 1m'ó~-e de~ 1to' nel": '.1 ,rr.a.tri
cuIa i dado em hipcteca ceduLar dc 4:8 era" _ DOlif~. o OHcial .-

"''!3.914 - data:29.08.1.g'17 -o imóvel -descrito"" c a f
dUlar de 3~grau "o BáIlco.dO llrasl1S/A 'pát'Q garnntia de ,wnad:Cv
conforme. Cldula Rbral Pignorátíclae p~rotecáriu nºEAI.11/00289~5
6]8 -' fls.149 do 'livro nº 3-B deste cartório';. Dôufé, O Oficial:

•
A'V?974 - ',~:3-l. 08,.1984 -, 'Pr,ocede-se a esta averbáção nOs termo s dà auto r i z.:rção datada

' 21!..de .agosto. de 1.:984, firmada ,pe.~o credôr !Banco do 8t'asll S/A., '6 apresentada: a este car
tor.io pe~a de\iedorEf L~gas do Al~m~.nio S/A,-'L.IASA.tpal"a .o.onst.ar :qup' n,i ~a cancl?la-do's 13 cnns'i

"daTados .lne'Jlistentes' a,s averbaçnes A,Vl.•974i. AV3.9:74 e, q. registro R5. 74 visto -t,f)r ;;l: aludi;
da devedo.ra, solvido e totalidade d~ seu debito.-Dou f,e.O OFiciál: ._



LIVRON: L_..._.

r
I,

\18.974 - :Datal 16.01 •.1.986 - Procede-se a' esta avetbaçao' nos t'armos ;des autcr)za:ç5es data-
daa de 07.01.J..c9é6, firmadas l>.à10crador aanco do .Bras'íS/A, àllPre.senbadaaa asta cartório'
'pele'.de.edora liga. de Í\luminió S/A - UASA.,para cor; t que flcam.eancálado.s e conaidére-
da~.' in9xl~tEl~tBs_ o ,,~e-gistr:liLR4t914 e a,8verbação., -,4 vié.to -ter a 'a~\Ji.1iQa99vBFoT.a sol-

,c ido a totalidade deeeu debito. Dou;fe.• o: oficial •
!!J;. i' 1l8.974 - datai 1~OO"1.987 • prat06010 21.025 .1'. EIRAE ESl'ECIALHlPOTECA_.l:iEVEOOllA,
, LIGASllE !LUMI1iIOS.A. LIASA_ oomaMeno Dtsti'itolíldueti'i ••Ldeste lIunldpio de Firap
!. .1'8.~I4G_ na Av.llorte, s/no, inacr'ita no C.G.C. MFaobo nO 17. 221.771/00OJ.:..Ol~ e cCllL :.e8crít6rio central n•. Av. do Contomo, 1977, .:BeloHOrizonte _Minas Géreis, CCllseue •.tos

lóona~tutivo"arquivadosna;nJCl!MG sob onl 181.720, em01•.12.66 _ 'r,!presenta'd •..por aeua
c' 'll1..re,toreaJ'. residente, Dr. JOlí~Patrull.. de SO\1ZQ,Pin.'..•..nce1.ro e. de R.elaçoes COllo lIero•.do, •
• "Edliardo Cal'llll Patrus .confome conata da eacri tura obi\éto deste' reg1s:tro .CREIOR:NORCRnt

I.~llAIlCO.NOJ1ÕESTEaI1'1iICALDEI1iVESTIIOSTOS.A.,por.tador de Carta Patente "AD::l'_75/589- de
',' ,20;03.75. 'inacrita no CGC,MFsoe o nl 46.570. 388t0001-67 - .c~a6dé na ClIpital e Estado

\,' 'de'!São Palilo _ n•. Av. l'auJ.ia'ta. n~ 1•.84~ - 161 aD.Çlar- ConJunto Cetsn,eoUua, Torre
, 'c.'. Norte, CO.• eeua,iatos constiti1tiv.'OS •.rquiVá.'doá nli JUCES!'a'.oe q nl ,,565.488., 'SIl." 27•.0.5.75,
\ c~ ,e'oOll' filial.na oidade de 'Belo Hol'1zQlte, Estado de MinaaGéraill, na lUa Eap1rito s•.ntor'1. nl .L~3,2.I.lllldar - TI!roLO: óonfiesão üe divida com~rantili' h1pote~ria ~ FORMAro
. ~; • c1ULO.1l&.T!E SERV1!N'lUARIO:Eecr1t1l1'8p6.bl1.ca lavrada no oart6riodo 3~0f1ciode notaa de

!. ;Bê1o.Horfz QItíi:!ilG'_ díi ta be11ií filO1lena. Tabei 1'8 de Cll.rva1h'oTr1g1né11i _no 11vron ~
.,....."'54. 5:'B"de notas. fOlh.a 135'; ••• 16 de. julho de 1.987 • CCfi'!lNõESPRINCIPA.IS:I)lueo autor

!!R.do.orador, dorroante deeignodo •.penas llAnc'o,.cont'ratO\1 emprhtlmo extemo em d6laràe
t.,.;;,.. n.or..te.,aaenc. anos e repassou à . outorgante. dévedora, ca SellUir>d.enolllin.ailas.impleQllente.'"MU.li:, "'Y!RIA".'o titulo de emprestiJilo em ,c'Szeiros, COIIa Cl'ueula ~e,pal'1dade callbial, de c
'; lf0raidade coa o estip\1ladO na RssOluç•.onI63, de 21.0\l•.67. e.Tl,ilCirCular 180. de 22.06.
.,72t'~aabae .do .llAnco.Central do Brasil e nO Decreto;.Lei ni 857, dê 11.09.69, édeuh atoa
-e~leis pertinentes, os qUlintiasabailto discr1l!inadae: a) 11 9.\1•.nti •. de' 0" 62. 690,000,1l0
.(seseenta e. doie milhões, ediscsntos elloventa lIiil cru2lldos) , equivalente a U$$2, 500.000,
09' (dois ailhões e quinhentos 1111dôlarésnort •••.allleí'iêanoá) .,11taXá de CZ$25, 076 ( vin:t
é,'cinco "ruzados e aàtentae seis centhimo,s}, Para oada Ust~1, OO.(h\1ill.461•.r .110rt••..emer
élíno). tiaxa 'saBá 1r1gente no dili29 •.04.81. Sobre opredUo "valor de<2$ 62.690. 000.00 (se
séllta e doie milhões, seiscentos e' noV'entamil ct'tÜl1ldos):incidirão juroa,. cemis"ão de re- .

. . ;' .pàsse.é 'encargos legais e contratlla1s. estando o valor ds divida assumido pela IAU'bt'r10,
.tanto o pr1llcipa1 CGllO.OSacees'6rios acima, sujeitoa 11vlu1:oçiío cambial. autOll1át1caaente.
s9llpre que,." partir de 29.04.87, occrrer~ a-lteraoõee na taxa de convsrsão callbia1 dO

1
,\', -cruza.do .para a moeda estrangeira emquesti:o, bem.cOlllOqualaq\1errea;ju.stamentos des t,!x.s
:t,. deJuros, deteminedee pelc Financi.dor tIl.domedi'ante .as eU\1'sulas , prazoae 'condiooea .
:( estipuladas' no' Contrato de Repaase de &!préstimc 'EStrangeiro. data90 de 29.04.8'.7. sob o :
r ... na,877. 199.51 _ cujo prazo é de' 1.094 dias eseue. eventuais snexos s/oo. aditamentos, fi".
L; mado entre a Mutu6.ria e O :Banco, Os quaie ti<:all f'~$endo pa;rt", , intSg:rante ds presSllte ee-.

I
".01'11:01''',devendo a referida divida .ser .reegat,!de .ammoSda c'orrente do Bra~il. na fOrma :
.. '.s.ven.ç"da no. Contrato eupramencion•.do, .\lantro de 1.09'4 (Hum 'mil e noventa B quatro)diàs,'
'.,o\ec>n'tarde29.04.87, lato~, •.t~o.âie 27.04.1.990j Oilantes.nos casOs deveticimen.toim
':i:'i :'tec1p•.do p ravf.s tos no .prefalado Contre.to, s8us*ànexoa e aditamentos, .eneeta Esct'1túra; .
'(,'.b)a;'quant10 de czt 18.807. 000.<lO(de~oito milhoes, .0Itocentos esa1;e mil crozadOs),'aqui
::,}',;'Valente a uss 750.000.00 Csetecentos e c1nquentit mil d.bl:arellnorte- •.merica1ioll) 11 taXá; de'f;' .9z$_2.5,076 ( vinte B cinco cruzados e eetento e seis cen.téeimos), para C3daUS$ 1,00 (
,1" ,hú",fdôlarnorte-a"ericano) .taX! ess" 'v:!,geneten'o dia 29.04.87. S.obre o prsdIj;0 VIOlorde
í'c 'C",. •..18: S.07.000. 00 (dezoito lllilhoee e oitocen.toa e csete mil cruzadOs) incidirao Juros. co..
".. ÍlIisilão 'de repaese e encsrgoe legeis eocnt1'8tllaie, estando o valor de divide aasumid•. p

la1MU!ro!Rll, tanto o princ1plll comoos ocees6í'ioe "oilla. sujeitOs 11vacriaçãoc •.mbial.,au-
':tCl1lieti'élím~te, sé!llpra'que a partir de 29.04.,87 ocorrerem alterações na taxa deconversiíoIJ.ii.. '.calllb1:IIll"docruz•.do p"ra •. Iloeda estrangeira em 'l.uesti Oi bem cOmOquaisquer reajuetaJilen -

.' ..i•....C •.•. ' tos.."'.~'des.. ':8XàS.d.e.juro." .déte.'nIl... in.. '."da..e pe.10....Fi.nà.'n.C.i•...8.dO...1'....tú..'.dOm..e.di..aot.e és cu. usulae, ..p..ra~o.lil' eCOlldiçOes estipu1 •.desno ~ont1'sto de .Repasse .de.l!llIp..r~stiIllO Betràngeiro, datada de 29. :
;,' 04.87, eob o' riO1\77.198.'78, cujo p1'&zoé.de 1094 .(hummi],e noventa e quatro) dias., e

'.,,".' ;eeu'•• evetituaie ene"O's e/ou •.dItam'entos, firilo'do Bntre •• :!lUTUARIA.e 'o ]'I'NCO,'Oe qúds fi
n, >c";, ;'caa"tazendo parb in.tegren te ds presente e"critura, .devendo1l ref.srida divida ser reega-.~.:.>:tàda,.ém moeda corrente dO'B%aail, n•. fonaa avençada no Contrato. suprallencionado, dentro
~.4e ;1. 09'4 ( 'hUll ••il e nov"" ta 'e quatro) di•.s; 1sto~, d~ o dia 27.04.1.990, ou antel, nO
.... caS.os. de. venclllento •.ntecipado pre.vistos n'Oprefal..edo.. con.treto, seus sue!oe. edita ••..entc.a.
" "nesta Escritura; c) s quantia d"OZ$ 33.994. >tOO.OO(trinta s tree .1l1ioes~.novec""tos
.,e,noventae quatro lIil e quatrocentos clU••odos),' equivalente •. US$800,000. uu (oi tocanto
" IlUé;:d61•.res norte.,aaericanos), 11taxa de czt 42,<493( quarenta. e dois clUz•.dos e quatro-

I "centos e' noventa e tr"s c""t~a1mos) I para ceda US$ 1,00 ( hum dôlar norte-aaericano), ta
.xa ellllà 1r1gente no dia 24.06.87. Sobra Opcredito valor de Cz* 33.994.400.00 (.trin tae

,tres lI!lhõeS, noveoentOile noventa e quatro dlll 'e quatrocentoSCrtl2adoll) inCid1NO juros,
lCOl!lisllàoae 'repassa e encargos legais eccntrajuais. estandO. o val'or ds divida' assudda
'Pe11I1tl.'lUARIA.tanto o principal cOlllOOs ,acess6í'ioe' •.cim•., euj si toe •. variação cambial,
.•.u;tClllaticollente. sempre que a partir de 24.06 •.87, ccorrerem.o1 teraç1>es na taxa de conve"

I eão-~_eamb1al 'do (uuzado .para a moeda es.trangeira tm ques"tio, bem .com-oqu,a1equer reajusta_
mentos"das t!""'s de juroe, detem1nadas pelo Financ1edor. tIldOlledialite as Cliusulae,pra

, zOs e 'condiçoes estipuladas no Contrato de Repasee de. ilDpr6.aUmo Estrangeiro, datado de

I.'.2>t •.06,87, sob o nl '877,)58.17, cujo o prazo {j de 1•.097 ( llUMMILE NOVDVUE SETE) dias,j', :e se,,:e eventtuais anexos e/ou aditamentos, fimado entre •. MU'lUJRlle o BANCO,oS quais
, fi,caa. fazendo parte integrante ds presentaescritllr&, devendo •. reterida divida ser'res-

I'~;,:ga.~da e&1 aoeda eOrren te ão BraS-111-na f():rma avençada ,no C.OD.tra.-to~pramenc"1onadot den .
•< ,de;1097 ( hum 1111e noventa e .setedies, a centar de 24.'06.87, isto ~••. tê O dia 25.06.
~ 90;. OUantea, n.?sc,casOs de vencidl,ento an.1scipado prevístoenc prsf •.ladoCootrato, eeus
r (ftl"nTlftTWtt!. • '" "ftI"T" .• t'I '-"tt\ .. .a. '1,c:.__ ••. f\ .i'D \
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Hl.974 (continuação):. al1e!Oe, aditamentos e nsstasscri'tura; d) aquan'Ha de ClI$ 40.
368.350.00 ( quarenta mi1hoes,.trezent.os e sessenta, e 'Oito 'm11 e t.re.zéntoa e oin,!!uente ê
1Z~dO!l)equ1"\'lllente a US$, 950.000. OO( noveCent9s e Oinquenta!lU dtilares norte-america ••.
nOli)'r'!i--taxa de'Cz$. 42,493 (qutrenttie 11Q18.,ói'úztidOIi li quatrocentos e noventa. e tres
oent~simos)" pa.ra oada US$.1,00 ( .hum dtilarnorte-americano) taxa,esss vigente .no dia
'24.06. 87.Sobrs "opredi to Valor ,de CzS 40.368. 3'50.00 ( quarentalll11hgs's, trezen tos e ses-
senta a '9ito mil e tre'Zentos e cinquentaêrtlza'Ô,os) inc~ID,.tio juros, cOmissão de repasse
e ,encargos l'egais e contratua;l:s,'estando oyt!lor da divi'dti a'ssulllide p:sla ,MUroARIA.tan_
to o pr1nêipál CÓIIIOos tloesstiriõS 'acima, lI\l~ei tos a variação eaibial, au tou1;icam ente,
sempre que a partir de '24.06.87, ocorrere. al t'eraçôes: na taxa do' convll'roãocallíbial do CN
:zado pan!' amoedti ee'1;rangeira emqu'llstão, 'bem "9mo quaisquer reajulittilllento's dae t.!)xse de
juros, detem1nadas pelo~nanciador; .tudo 1Ilediante as Cllí.usulas, prazos e condiçoesll ••..
tipuladasno Contre.to de Repasse de E01préstilll'o Estrangeiro,. ds-tadode 24.06.87, sob o nR
877, 359.9,9 ~cujo prazo é d~ 1•.097 ( ,hummll s noven.ta ~jjgt!f) dias, .e .seus eventuais a_
neitos .e/ou aditaíl1en t~s, fiímtido e>.tre a.WroAllIA e' o BANCO,.bsqUaiS ficam 1'azendo parte
integrante da ;presente esori turra, dev.endo il referidildiVi;da s.er resga ta da em moeda cOr-
rente dollralill, .na' fcrDia avençada <10 Cóntra tO supram'enciOlladà, dentro de 1•.097 (hum mil .
e noven.ta e sete) dias,.a contar de 24.06.87, iato á o dia ,25•.06.~.990, '0\1 antes, n080a-
s ge. de v enc11l.ent08n tec1pa dOprevi sto li n'Op:refaladO Oontra'to,lieu s an IlXOS, .d1th'entos
e nesta Escritura. SEGUNDA".'Que, venci.dos .os contratos acilla menoionados, em qualquer .C
.de.s .hip'titeses llelesprevistas óuém, seus anex9s e aditamentos, ,oun'égta. 'Escri tura, "MU _ "
IDARIAObrigs_se a paga.r "incontinente"" a mencionada dividil, sob pena de. ser contra ela.
aju1za~o o oOl!lpetent$ 'processo de.J~xecu9ãodé cobrança ou ,,000,tro.qualquer procedillentO
óti'bível, parti o q.ue desde j'a MUTUARIAreconhece .dito dá.bUll total, com tOdoe OB s.eUB '
e.ncargos', repree,en.ta,ttvo da divida liquida 'e. c.erta, tudo s~p'rejuho dO direito .do BANC.
de, pr'Olllover e execuçao da hipoteca aba:1xo ,00lletitdda. TERQEIRA_Se, Os bens ou direitos
dedos em garantia forem 'objeto oualll'etiçedo's de 1>énhora:, sequestro, arresto ou qUiilquer
outra 1Iledids judicitilou .administrativa" ou .B1n,da, se sofrerem depreciação, ,deterioração,
desvalOrização, turbação, 1111bu1.hoou tornarelll-eé 1nheis, imprti,pri"s, .impres'theieou 1n_
s"'fioien tu pare as.seguraro oumprimentll.1ias obrigar{óes;.prineipais ••ea cesstiri os de_reep on
sa,bilidlide da FINANCIAIl\,.seri Obri,gat6ria a su:tlstituiçao; rep'osiç,ao, cClllplementaça<:i .ou
refopço da garantia, no prezoeetabelecido pelo ;NORall'2>l.de fo:rma !lue s"ja mantida a pre>-
po:rç;o ;exhtente na data da celebração <!dete COIl'tretoentre 'o valor da garantia e o saldO
dllye!lor da FINANCIADA,oonfoUl.e a ,respectiva "DESCRIClODEGAl'.ANTll"_ QUJ.RTA_ Qo.e, a lii-
poteca. adiante écnatitüidti servir6'igtlilllllênte de garantia deqUU'iuer outro débito 'iue,
a qualquer' titulo, direta ou indiretam:ent~ltenha OUvenha a ter a llUTUARllparaoom o
:BANCO.VALORDAGARANTIA:Czl 159.48'7.680, IJI) { os.to e oinquentae nove .lIlllhões,quatre>-
cen'tÓse ,oitenta e sete mil e seiscentos eoiten.ta cJ"Uzildoa) .;.. DE'CIMA'l'EIlOEIRA_ Que, o

'.1niidi'míiléiliento de 'iUa:lqÜiltObriga.Ç,ãO, .dééOYrell'te d,os ,tiludidOil ê,'Ó!lt'i:'àtoáe .dêlitlÍ escritura,
pela Ml1roARll., aoarretan o vencimento antéoipado dOs referidosclllt.ratos e " imediata

. exi'gibllidade de total1.clade ,da divida com as c<:iillinações con'tratuats.ededireito, inde_
pendentelRente a~notificação judidtll OUextra;judic~l, .mCIMA QUARTA_ ~e, enquantoee-
1;1ve'r em vigor eenquan to perdurar qualquer obrl:gaçaoaa MUTl;lARIApara oom o :BANCO,a ~ro.,.
roARIJ.,de fOtlDti"Ugullil'podeN âl1enarou graVá r. com'llO~o's bnUs Oe iíl6ve18, Obj&tos desta
hipoteca; aema anuência expresaado llANCO,exceto Os p.revistos .na ,CLAUSULAXI, !lUpra;.
sob pena de, venoimento i"ediato dos Contratos "qui- mencionadOs e a, consequenteiexecuçio
da'hipoteca oraconstituidll, COGl,todas ascClll1naç'oea J,egais, ficando a MU'l'!!ARIAobrigada
a manter os imtiveia retro descritos, ém perfeito ,estaM. de tia.Oe coneerVaçao, avi.tand<:i

'a,!'aim a depreciação de garantia ora Ofereci'da. mCDlA :QUINTA.,. Noca,so de erentual execu-
çao nota'd8mente, hipotecária oontra a MUTUARIA,'iU'ep<rs9a afetar ou ameaça:r a garantia 01'il
prestada, a tota'lidadédàs divida,. iÍecorren'tés doa Oonbatoa aevenoém desde .logo, fican.
do o BANCOCOllla facul,dadé de promovera. ila.edi.••.ta ,execução dOIialudidOs cOlitratos e dil li
po em ap,reço, OllSERVA9õES:Pbt'1gam.;..'se,as partes pelo CUlllPrim,ento das della1sccn,diçgea
110co. trato, ae quais fica •• :fuzendo p,,'rte inte~nte deste registro •. Dou f&. O Ofici.l1

,A' ,974 - data:';>6. Cl. 1969 - Proced"-_se e esta ,avoI'baç,ãn nns t0I'\l!ns .da au.tnri zaçnn 11.tuda
-'d" 16 'd" novembro do 1.988 - .firmada, pelO credo£> NOBar];)l _BAIlO.lIllORO.ESTEC!!E!UCA1DE Ill_
1 VESTIMEN:rO .S~Â •. ~,E}pr~s_~~tadaJll~str-- 'Cnrté_rto'p~),:fi' d.o.v~do _._ .pa!:,? ÇQ!l$-t.?T qUr.l ~Lê~ c~~
- cpla-do ~, considpra'do inp..xistei?te o rr.>gistf'ó B-ci..tiia. u'RB.97 .tI "isto- t~t..â aludida dov"':dhrn
"solvido a totalidade d"..s"u d~bi to, nnu f~. Q Ufic1al:

: ~ w. 974- Aata, 21;.ul.1.. 989 - pro1:0,,010 23: 'l04 -p llrM:SIllAE ESPZCIALHIPo T:o:éft.,..ilE'lEDÚRA
,LIGA~:DE ALUMII'lIuS.A.,L1ASA - C()!ll.s~ila no Distrito 1'1dU51:.r1s1nnsta 1IIUnlclpio dOPl'I'SPO'

I'a _MG- ne Av; Norte, s/nO', inscrita no CGC-I.lFao b ne 17. '221. 771. 0",01_Ul ~ o cnrrooso:r1_
• tArio Cnntral.no Av. do Cnnto,rno! 1977 _ llP.lq HOrizonte_MG. ,,"omSoUS atos ,,"nn9ti tutivns

arquiva.dos na JUG:E:.lG_sob o nO i~'1.720. ~mvi, uI .•66 _' CREDvR:'NORdUl!._ BAilCUIlu'HuESTE
, C<nIDIIICAL.DC~}~vFESTnb':£,~TU6S.5A.~ger/tadolI'6d7a'Carta P?tqnto ",AIl-F.;.75/58'9"d." 20/u3/75, 10s- C
. c ta no ",-"u, so n' 4 • 70•..]V, UVV_ ':'conr sode na Cap'ital o E9tndo do São Paul",

Ira :Av. ,Fauli.sta-, 1.8.42 - 162 andar - Conjunto Cnto..n,eo •.•Plaza._ Torr~ UCt'rte _ cnm st>us
. ,rítos constitutiVO's ,arquivados haJtJCESP ~nb o n~ %5.488 -oro ~7!05/75 e no Cp.rtnrio do

lJQ tabl:>lionatcr a~ nr.tas .de são PauJo:.SP_ -qmpeste pmp"ria ,nº 11, snb nº 2.152 _ •.• C0I:!
. fi;lial ná C1?.,od~ d~ :E"t:'>~oRr-Y'izontp.' ~bíG_.,.. na rua Esp1rlto .Síhl1tO, 'fIe 1..20~ _ 2-Q and::rr_

TI2lJLU: .cctifi.ssão dp qiv1da cem ga1".p.ntiê h:ip0tf':lcária _ :PJ"1~.(A,1lv,. T,I1lJI,v,PbTA ,E SE,RY£:i_':t1.L



t : •

.o: Eecr1inra'pl1bil~~'iâvrada no cartÍlrio do. 132 teb~1ionàto d<;Notas d" São Faulo_SP _
do ~ab.l1ão DI'. AntlJnio li'lpury <le Camargo Filho _no .livro nº 2.'709- fls. 190 em 15 de do
z.mbro .de 1,988 - ~" .(\ hipotoca o1'a cnootitl.lidap'oX,!. ,~"v.dora a favor dO C!"do1' ~ para
garantir eBS .Obr.i.. gaçn~.S 'BSSl?;m-i.p.a,s por ~ltt< d~.V4dpra o..tr~7i't..,E! do. c\"qlt;rato d.e CO.'mpl'L:J.•..• vl"!trfla
:dl'>OTN,s. J!.9 878.688-7 J _a~, 17 d~ ou tu bró dq. 1.•988 .~ 'p-:olo 'gua.l o outorga.nt!l' cr~dO,r v"n-rl~u
.a' !Sla, out.(')rgant~ d~'v",ilõra, 517.106 (quinh~ntos, é d:f'!:'ZP.'ã5r'!t~.'mil.,. ,C~ht(\ ~ s"'i:s)-01fr:lea.ç";~G
do T•.3SOU:ro .Namonal -P1N~. ti tulô~ p.,e's~'~:ant~2 dl:!!nom1nados ..Obri{;aç;.~'9 R"'ajüêtá.v"'-i.a d!'\,'T~_
aturo Nacional '_QRTN, ,cuJas caractJ!$;ristl.cas sao, aS st')guint~.s; a) Jura:s -d~ &:f ( S1:'l15 P"T
c'ento) ao ano; b) Emissão: 28.,.07.88, ,c) Vonc111l~nto 28.10.88;' d) ""O toúdodolar do Cl) da
.oTN_ti,S' 6,7U55 .e) .o ti't\llarpod,erá "ptar, quando do rosgate, 'P~lo r"ajúet~ d~ souvslo"
<,ombase na 1rdrlação cambial, a"lconfol1l1:Ldaa~,co" a 'Portari'" n9 2~6l, do 19.07.88, do minis
tlirlo da Faz""da. II - Qu., o ,contraw suprtím"néinnádo~ fn1 f1rm"do p:olo Pr'dZO d. 551 ( ,
quinh.n to" e clnquonta e, sete) di,!'" 1:11c1ânâo..s'? em 17.1Q. 88, para te rtu1-nar no dla 27.
04.9,0' - datá êm qü~ .8 VUto,tg3ií te d~',vn'd6ra Se co-mp:,rometp..8 p$gar ,0 valor ,âpurodo, 'ti!! f{).r.tn
da 'c1{msula ,s.guint;;',não s~ admitindo o pagilllento ant.clpado da obr1<;ação,bxéeto lias
hip6tp.sF!s d~.'íi"~nçim~n.t~ axit~aipado :p'~priBtas, .na: .es'cri"lu.I'P- 'Q~Je.tó d~~te regtatro-. I1.r _qu"!
o p.rn:ç-o d~' -vt;in~a do,SIOTNs~ s~pr?:-,c.ar.a-ét/:l:,rizadss,,-, S~rn ô mml.tan.t~ flllurado "aI Cr,.lza.:!o.s I't:!_
SU)...t.ant~s~:aemult1pl1 cação do vaio'r total .dós d~la~~s nór,t'!-ao~'rican.o5 P~r-":SS08 nas ~~_
'f:eridas -O.TNa" cn~f().rmr.< .1t.otn "d" 'e~'pra, mul tipl+cado pqla 'fax.a ~p.' 'Camb~Q, para "'J"~:tda, d~11
d,.olar~s ~() rtq_.ám •..•~.!cllno~t- fi,xB;'dà 'p~lo",DhnCQ Cêt1traI do Braã~l, qu~. \"ig~r.ai' na õa t~..011 pa_ ,
~ento: da o'origaçao e~sum1da p~la ou'to~gant~ -dP.-y".-d(Ji'lít .açrn.:spido :dQ'sjuros pa,ct'ü:aUo'9, na.
f6nna .d'a, O1aúsú1"à seoguinte' - IV -- Q;1n àobrp .0:.valor dn vnhda. lia'á: .O,TNs. apurado na forma
da cl'á.uSUla aht~ri(l'r, in.cidtrno jllí'os qu,~ a~.rão ~¥nidos da, ~~gaint~ .fn_nna: 1) da Ü~!t3
de ini'cl'o d" çon~tra-to í17.lV.68) ai;~ a' dia 1'6,'01.69, •• tâ"a.'d~ juros fnl '[',,,'ada 04112.
4372% aoann, .calculada Un$at'llientê; b)para 0Pêr'ioda dry16,Ol.69, "?7.,u4.9Q, 08 juros;
ll•...~h ,clll:cúlado9 s[')b.. ~ ,I') saldq d.~V~d.,~r'apuradcl d~, e':cn~?o ~OI!l.,,,.à~liifDa."l.~:t dt:''$ta, 'c1áuaul.á,.
ã~gQ.D.do''a tàxa, in t~rbâneâtia 1i.~,Lotl'd~~a .(L1bor) t pt:i,ra o )f,rezo d~ -6 ~5l"1:s) 'lIi~s~a't npuradà
'nas e,>gulotas datas: ,1><;.01.89, 13.07.89 ,a 09.'()l.9í:1, acrosc1da dê 4,00i' eo ano, obrignndo_
Sf.I '8 .outorgtmteo 'di"lv~dora â amortizar n.a data de 1).07.89 o valor t1.~juros lrtt. então apur::!
dos ~ o va1,or.'~man~'s'c~nt~doa ju,:to'St 00 v~n'Cim~n.todo ,PPB'tmtp con,t.ratÓ'. l{ _ Qu~'t .~mcaso
dl:l! !,traso no pagamJ!$;nto, 'o ,valoo'r' dt:ll Yi:!nda.9 ;s'~r .'pago d13v"!.m ,?,p.r o .I'L"su1 tan t~ da muI tipli:_

,caça0 40 'valo!" ,total .dos d61arl')s' n1)rt~ ampri.oan.ns Ff-xprC!.SSO n~~as .OTN.s•.. p"la taxa, .dn câm-
:bio; 'para vnndat .dD d61at'os 'nor-t~ amn:-ricano,g fixada palo lianco" Crin'trcü do Brasilt 'Q.1.1" vi,"",

l','~'".g
1o:ar ~a d~.t.aC1ád.~.'SUl'a levf~tilv~ liqUt~-da1'ç.ão,. aCdr~scidlo .~o p'~e~nbtuál ao ano, pro-ré,t.a divars

,d spos,o na u<lUa., a ~m da ",ti ta trí'o utiv:.; d~ 1_,,' sai'. o val~r 0m atrás".' .~
. élUá, na hip6t.ee da 1nsti tuição .de um sls t.ma 'mli,lt~plO, " taxa do -óâinbio ,a SOl' UUl1zatla,

f s~,rá a m~sma,BIJlic~vl':!l ao ~-xnrcicio da opção di'?, 'rt:tsgat~ .das. 01i1e~ com .bas~ na vari'eçãn
cambial e na eua ~mposslbnidad'a, aotá m",amaapHcávrylc 'às' <Yp0raçiies ;financeiras da càmbio
r~la t;vas~ a etnpr~,stimo' '~xt~.nlo'., 'VI1 - ..9.u~?, a'. QY.torgail te ,dqvqdorn pagou e~ ~n COE' ti-tul,o

.. dl':ll comiss.eo,,'p~la vnn'da da~ O:TN-s. o v~J,.or dp, CzS. 5?~.446".371,.04.- vnlo:r l':!'st.D.qu~ nao: ~,.,rã
delluzido do 'va+~r do co!Upra das OTNs." rió 'ato dá liquidação do' cOntrato. VIII _ Quo,na
4sta do fo:riíJal1~ação do. citado contra~o, O Dancó, tr..,ei~.rlu li oútorg;iIit~ d~v.dOra 13, tltu_
lar1~adi:! das l'~f~r~das OTNs. IX -. Qu'~J ~odó~' q.Ualqú~.r. trlbu~ó g.uCl ~nt~1da ou vpnha '8 .~ncl
-dir sT)br~ -a op~raç,a() d~ c!'IlD;pre.~ ve-nda at{r a data da total líqu~d3çe('l 'delo todas as 'Óbrl.SB_

. ções dó citadocryntrato de n98.73. 688-73 - sãlJ d. inte1rarospMsabll1dado ,da óutnr!;371to
, d.vedo'!'!!" (exceto o Imp.DGtod. Renda do p.ssoa 'Juriâica) _ incldonte 90br~oa ganhos d~cor
, rentea dá referida Op.ração. A trlbUtaçãp , das. ró'feridal! OTlls•. camoiais, provista na
legislação vigonte aerá sup~rtada pelo Banco _ :x_ 'Para ~foi to d. ov~o'tual r-g1o~ro., a'e
part~s' atribuem .ao suprain~n'c1,onado cnn trat"t, o valor d~ .CzS 1.419,.' 02v. 991. 00 _ XI_ QuP.,
r~p,res~n,tando as (')brigaçn~s assumidas ti\) ci tarl,6', <n'P trato d9 C':>~p.ra,~ vonda da OTNs.'a ou_
torgab t"p. dp.v~do'ra ~mi tiu. ,~ ~ntr~goü ao Banco 1 (uma) Nota ProJ:tt1.BSt'l'r1a 1'1'0 'Vâlo r do Cz$
1. 419 •.02"0. 991~ 00 - (um bilhão., quatroc~n;to ~ .I:'!"d~zp.n?ve inilliõe.s" Vin.tl=l mil, novo-c~ntos ,~
nov$n ta e 'um cruzados} - corrospoodonto :às. 517,1.06 \J'I!I!,.dovi,~ament. ""ali zada. VALullDA
GA1W'TIA: Czlt 1.535.989.0.0.0,00 ,- '.Qll•. .os cnntratifrlte. ol •.i>o)l1'ofo:tq deCi,merco do São P'au-
lot pa~a n~lf:l Serf'Ui dirim,lÇiss, tç.das às dúVidas, QU.9-u~,s~õos .'e q~H~.dir9"t.aou in:d1l:'q.tárnnnt~.,
ÁDi,aDaMm, dóstã garan tia .~/ou dn C~%ltrato à 'Qbrlgãç' ,~. j,â,; ~-f~'ridos". o: qU'a1,. Vál",~A ~n tr~
OS contra'tãnt~s ~ s~us su,6oss0~r..s. ,OBSERVAQ:o:ESr Ob am_sê' a~' :pa"Í't~:ã pDló cumpr1'il""nto õns
,dp..maia O"n'<1iç~~s .dO crt,ntrato'. Dou r;. o vficlel: ,.' .

AVl1.;974 - 'Dah130.10.'19B9 - PE'tooOlo124~;619 - Certifico quefolepresentado 'e e.te .cartó-
ritio Termo-:a;;':Compromisso de xecuçJõ florestal, que ,J do taor seguinta: TERMODE CDMPRD!'I15
50 DE EXIC OfUlREc!>TAL_A firme inJra cah'cterizada em 'etendimentoao dispo~.to no erUgo
3D. D do . eóre o n'R97,628 de 10 de Abril de 1989, do ln"Stituto .8rasUeiro do 1'1010Ambl-.
ente e Recursos N'aturafs Renov<Íveis., por, este terMO se compromete '8. e",ecut'ar o projeto a .,
,ser ,,"plentedo no imóvelsssim discriminado: Raz'ão social:L1gas da AIlJll1!nio 51A-LIA5A.~En-
der'eçol Av. do êon.torno, nR 1'971-8e10 Ho'rizon.t~~G.'- Reprs,ssnt-ante le9al~Eduardo 'Catam Pa_'
trus.- Doc~mentc identidade: A-13Uo069-CCP/MGô-Denominação do i~óvel:ra.enda são Joaquim.-
'Nt1~aro .de arVo.r,B S: 58.3; 45 0._. l'Iunl'clpio:B úr 1,t.iz~.lro-JlIIG •._ ~ornBÍ'c~.:~'J?-irapo t:B..•t'lG•.•.-: Rs'gi. 5t to tnV ,
l7.,742-Uvrc3_R-fls. 116/117 _ l'Ita. nR 974-livro 2-É-flso 240;.•• 'rcendoa ares vioculéds "
&a'Instituto Brasileiro do ~1o .Amblen.tea Recurso's :Natur.-.a.i.s-R . ' elo prazo mínimo '
de2D(vinta) ""os a cantazda.ta',deta.~ 8elo Hózlzo ~. 15, l!lll9.-{a)Eduardo '
Carem Patrus-Ligasde Alumínio 'S/A-LIASA._Dou ré.D . '

A,Vl2~';914:- 'Oata':29.03.'1,990 :- Prqtowlo:25:o'167 - Cer"tiflco Q.ue. de cOo ormi9,ade com o' Termo •
de: Compromisso de Exe'cução florestal. o rm,rsmoro.i apresentado: ~_'este car.to rio para. 8varba-'
ção, Cl:Jjo,teor lo. seguinte: Termo de Compromlsso de E~l?U9ão ~lorsstar '. _~firma infra ca_

. ract~r.f:..zada em aten'dimen,to ao .disposto no artigo. 3'g, ~ 1.Q do D~creto nV, 97.~62a de .10 de' t t

ab~il de 1989. do Inst~tuto Brasileiro do Meio Amb1en,te e ~e-cursos Nat.urais Renováveis, por'
!t'ste te'l'JIIo 05'0 compromete a exe-cut'ar (J .projeto a ser ilTTPlantado' no i",r:!vel assim disç:rimin,ado

. Transfer,-ido .conf f.l < 6
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~

"..~.7.q,,_'i., 'Raz'ão.:Soei!!l: bigas delUtl\l!!nio :S/I\..LIASA.';"Endet.eçp:Oist;r.ito lndUstti~ de Plrapbta~I'IC:;_ ,
., ,..,. ,:tGC/MF:'17~~21;,'\771Ioo,Ol.'Olo'.Representanh :Legal: Eduardo. taram Pãtrus.~,Oocumehto d. Ident
/" .. <dad~t 1'I-1JOo"069-SSP/MGó'.Oenoiflirraçãodo Imtr1lS1:ra,end~ São Joaquim~'~'Nl1merbde Árvores:214
<o' ,:667:- I'junic!p,lo: Burith~~ro-I'1C:," ,çom~r.c.alpirapo.ra-l'IG,'•• fle\lhtro: .R.1,7.'742-lillro3.R_ne.'
1;""1:16/117 ,e'l'1at'O''974-.f1s. 240.HIi%ll 2-£ ••••Ficando á ;eferidà aua vinc~lada .ao 1nstituto Bra-
,;,.,,'..:',•...,...'•.......,....:s1.1eiro do "eio ..Amb}ent.e.e Re.cu aura~a . i.s..pe1.~ ,prazo minimo. ~e-15 (qurn.te.,.'.anos.", . ,8' conter des1;a ',data.'- Be10'~ 1%onta dl.:990.'. Ligas da AIUm~nioS/A-LUSA, .(a

:E~uar.QbCar)!íll.Pa'tr.ua.'.Ooú ,re.o (lf . ".
L:) .',"AV.~13'.;974'. datá: 21.08.1.990 _ prócedll.'s sta averbàçãô nos termoB dá autorização<r/-i' :';JâJadade',z7de março de 1.990 • timadá 'pelo eredorBANCONOI!CllJitll;S~À•. e apresentllda ne
(",:.',' :t~,a'.;,àart6rl? pelaAe _ ra •. para conetar que fica 'cancelado e considerado inexistente o
""'Jiil"l,'!lgistro 11;10.974- . ,to ter li aludida devedora solvidoatotalid.adede seu débito.
',' ''\Dou-fê 'o -Ofi c1.al.1,~1~".'.~ ~'.c -f~-:( ,.-~ . • . - . .... .

I'l'" ~~;;JU4.•974 ,.. ,d(lta: ,22.0ll.1. 990- prato colo 25.68J, -;PRIMEIRI. H ESPECIALHIP.OTECA DEVEDO_f ,i,tRAi' tIGASDE .ALtJMJ;NIOs. A. LI,A$A-comsêdeno J)~.Stl"1to IJíílllstrlalno Municipio- de pira-
,:, . :'Ppora ~ MG• na Av.Norte. s/n~. CGC;1iF17. '221.771/0001.01_ ee com escrl t6rló Céntralna
l:~'" ,i)'Av, do Oontomo, 1977'~ n.e oidade de Eel0 Hori,zon.te..,'com",eUBe tos const1 tu t1 vosarqu i va~

f
' .. dos'na,JUCm.!G sobn~ 1'81.720, em 01.01.66 - CREDOR'O.BANCONORCllElllS.A. portador da Cal'
,", '~ta',P,atélitaAJ)..F_75/589 .da 20.03.75 - inscr1'ta 1'10C~C/t4Fl:iOb.o2 46. 57(,l.38810001-67 _ com
;":: ,<j'iléda llaCapital a E,Bta'dilde São Peulo'.!l'à ,Av.,l'.eUlista, 1.842 • 162 'aMar. Conjunto 'Ca-
"\' l," o",fenco Pla;za _Torre Norte - comseus ,atoscons'titutivos arcuivados na JUCESP sob n' 565.f"h,",:: !'488 em,27.05. 75 _e nocart6r10 <;lo3~ o'fié~O de :NoteB de llêlo HOl'izonte_noli vl'0 nê 59
!:r' '~digoém pasta pr6prla, e com.,fiUal neclqade de ~lo Horizonte lMG). na roa Guàjejaras.
y.' '.',:n2 40" sala 6 - 5' andar - TI'lULO: confissão .dé diVida com"garantia ..líipotec~rla _ro~lA
~;.".. i,i1X)"TUULO,DATA.H SER'lEN'lIrARIO,Escritura publicá lavreda nó cart6rio, do 32 Oficio de no-
~ \;'tes; ,de!3el0 Horll!;onte.MG. da tabeliã Darlene 311178 Triginelli ':'no livronQ 592 de notast.•"~',,,1;;:;i'ollÍas105 em 05 de junho d.a 1.990 -Qu.ea :hilío te cà 'ora cOl)sti -tuidapala devaM.ra e .fa-
~':f;",'!\jor' do'credbr - é para garantir as obrigações ,assuiDidas pela davedore rios 'COntratos ad1_
r';' :'ente mencionado e, F,RIMElRA-lA) ~l - Que O outorgado ,credor. doravante designado apenas:
~?;, "'~Ben.co,contra-tOll empré",timoa:lt1:erno em 161ares ,nO,l;'te.aDierlcanos e repasso,! à outorga0 te
-",.' . deve'dOre•. ,s seguir 'dénominada simplesmen'te "blUIDARrA"e titulo de 'emptéstiDi o em cruzei.
~f/:" .:1-05. com 'a Cláusula de paridade .cambial, de confonnidede com o e'stipulado na RESOLUÇÃO
" ",.N2,63., de 21.08. 67~e cenaCircula'r 18.0, de 22.06,72. ambas do EBnco central do Br-asH, e
'. . ,no.,Decr,,-to,..Lei 'g.2057. de 1l,(j9.691ad.e'Diais; tos' e~eis pertinentes, S$ quantias abaixO
1i'-,d1scrimin adaa: Cli 102. H4.000. 00 ,\CSN;roE JlQlS,t.I:r';Il9ES!QUATROCllNTOSE Q\JA'roRZEIGL CRU
",~.,' ',ZEIROS),'equivslente allS$ 2.000.000.'00 '(dolsmühosBde d61a:res norte-ame'ricanoB),à ta~
l" ~ ,:;xa,'de' Cli 51,207 lclnquentt; e um' cru.zelroa e duzentoB.e stl.ta,centêsimoe). para cada USa
._' 1,00 (hum dólar norte-americ""o). taxll essa ngente no dIa 27•.04.90. sobre op,redito

;'I'Slor -de..Cli r02. 414.000.00 (cento e doi,s <milhões. quatrocentos e qua-torza mil cruzei_
"ros). incidirão juros; comissão dt!. repasse e encargos legais. e contratuais; eBtando o
..,val'or da.•-divida. as<oumidapela MutuárlB., tanto o ,prin'cil"àl. como 0'secess6rios Bcima, "uje
!',tosli varlação cambieI, au.t~maticamente. ,se~p~ '1U'8'.a partir de27~04.90,ocorre~ma~
... terações na taxe 'de OChvsr,sao cambial dO cru'zadop'ara a moéde e'Strengeira 'em <lu'estao. bem

.." '.!co.mo'qua1s.qu..er reajU'ftawent. os da. t,!!xa dej:u.r..os'. de ta nninad.aB pe.1.o Fi.nanc1ado.r tu.do mBdi_
.. ente. aB'c1tiusu1as .• pra.zos econdiçoeB eJ3tipuladas no contrato de .Repasee de EmpréBtimo
),'Es,trenge:lra, ,datado de 27.•04.9'0 sob on2 0314/9Q cujo prezO ê de 360 dias, e seu", eventu~
~'..l..i:SI.anexos'e/ou aditamentoa. fi.rmado ,entre a Mutu~rle e o Banco. os quais ficam fazendo

".parte 1ntegranteda, escritura objeto deste :i:Sg1ãt'ro. '<levendoáre:f\)rida \liVida ser ras-
. ",gatada'ew',moêda corren'te do Bresil, na '.fomaàvençadano Contrato S\1pramencionedo,. den_

~ <k't,ro"d.3ElO{trezentos e seesenta diaB) 'a contar ,de 27.04,90, isto.é. até à dia 2~.04.'
;'1. .• :,<'l~ 991/- ou entes, nos casos de vencimento' antecipado previstoB nl) pre.falado Contrato;
ê\:ils~ua; enexos ssd.U','mentoB,t <,.A)lI ..Que,,,~bre O ""-101' apimaestipuladode Cli 102.414.
,. ,';000,00 ( cento e d01B milhoeB, q,!atrocentoa' e <{uatorze m~l cruzeiros) •. ,repas",ado à lI:UIDA-

. ",RI:!•. de ecordo .com,o Contrato sup.tamencionado .e equivalente a USa 2•.000.000.00 (do~s mi•
.' ,.:.lhõea .da d61areB: norte:'amerioanos), na data eU pectuade. incidirão juros ã ta"a de :1.2. _
'.'$7a,'. "taxa "eessa daquela d.ata contratada. acima da taxa LUO.R. p:ara cada peri'odo de 06'
"\sais) meBes. ~aju9tâvelBem,estrarlllente.taxa l,IJ301lESS!<. aplicada às Operações da espé
eie' ne.:d'sta do referido e'lllprésti.mo., 1ndndilldo ainda, 'sobre o valor do 'menc'1onedos. a

. oomissão de repasse de .3.6750 a. a., p'aeá:veia postecipado Be.mBstrelmente a pertir de. 27•
.;,04.90. vencendo~seportanto. Bend'o elligivel .op rlmêiroperiodo .dejuroB e comiBsão acima
"estipuladOS em 24.10.90, incidindo s'obre o referido empréstimo osencergos fiscaiB e con
"' tratuai", estipuladoBno respectivo contrato. (A) IH _ :Que o valor.da divida aSBum.ida
,'pele MU1UARIA.discrimina'do no". INCISO A-I, bem como o'B'ValoreB de acessórios menciona.
,doe '.'0 INCISO A-II sup're •. estão sujeij;os a variação cambial,tautometicamente e sempre B
p,artirde 27.04.90;. ocorrerem aI te raçoes ne taxa de 'conversao cambialdocruz-ado. pera a
llíoêda eBtrengeirs .emque BtãQ; estando, ainda. sujeitos a ,quaiaquer reejustamento's daB
taxas de juros,.dete:rtninadas pelo FINANC1ADOiCou pelBsáilto.ridadeBmone tária~ deste Paie
.tudô nle-diafitê e'dê cõn:~oí'tt!id-ãjj.e- -com B:S Cláusu'la;s e GómUções es ..-tip'ulei'las no Coiltrat'o ca_
. râ~te'riza.do n-o's I-NCIS_~'~de.sta Cláu.súl:a pr1.tnei.ra:, Sli,~'r~.e êlD seu.s .e..v.,~n~1.l.lÜSemexo,s' e/OI,1
aditamentos e na escntu.ra ,objeto -deBte registro, (Ai IV • Que.• aB Notas FrcClisebriaB
represen tativas .do vall)r do principal e acessórios de .divida da l.lO'lUARIAe identi UCBdas
no Quadra XII do rafe!t'idOcon,1;ra.to de nO 0314-'90. aB quaisforaDi an tregues pelá I.rU'!1lARIA
ao, :BANCO.na deta da celebração do citado ,eoht.ra to tOdaB de emi"Bão da l,lO'lU~RIA e aval1.
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/1','- -~;,~"-""-.- ~'A>:-:''''~-r,--,,~,...__'" ,_~_,_~'.~ .,_,_~ft !":~~,~+.••..;,,,-..••'!I'~~~,... ~ .. •.•-'1
'," .,' ,>,,' --VL'" " ,- .~ ~='.y u ~. '\ilU1Jlll1F ; fá'qualificadas;"corre,SIJan_
~,',ds"C'l!,a,:tat!,l,da, divida da !>IUiUARIA.estimada em çruzeiras,ne 'data ,de 27.04.90, carres-
"pond,êl'ltes"aoli velares em d6lare$ norte americlillos, tamoém,estimadoe, valores esses devi_
'Ldosi.pela l.ruiUARIAnas rellPectivas datas de ven'cil1!epto, ou séj,a: Váncimentoem 24.10.9'0,

.i'¥o~.l-o~de ~,Ii ;. 1~4. 708,75 -. (cin90 ,milhgea, cento ,e oitent,a ,e quatrO' mil,. se,tece.ntas
,~, '~1'to',;cI'Úze]:rose ,setanta e ClllcO'centãvog},eqll.1valentas a US$101.250.00 ('centO' e um
f ;m:p,)'l'dllzlln:tos"e'cil'lllusn tj\ ,dólarelll,nor'ta-allierléiUlOli) venciménto- em'22.04.91,' nO'.valol7 de
{Cli:'5';',18:4,708,,75 (CincO' milh'õas, eer!to e oitan'te e quatro m'il, S,ete-cenios e oHo CI'Ú,zei-
,~rrof{~e~:seteÍÍ'tái'e"c~'Co'''cen'tavos'). "qu:iva1en tes;à U58' 101. 250. ,00 ('cento eulIÍ mil, duzentos
, ,e~'cinil:uenta"d~lãrés,norte.,amerl!:enaa)evven cimenta '!lontras: apre,sen1:ai;ão na -va1"ar deC.r1!Y1P2/ 41:¥.t000:Oo,~!cen,to'-:a ao~s milh2'éti, ..qtiatrocent'os: eqlla tor~e ,mil, CI'Úzei to s), ~~ui valen_
,;itês,1'A~:qS$t'2;OOO;'OOO•.00 (doJ.s mHhoes de dôlaras'norte_,amerlciUlos).Iie-sde j,i!, a lIIUiUARIA.
,'ré'1seua"AVALIS,TAS's,cimsidentificado's sa, 'campramé,tem',asuostituirem' a'S'me,ncionadas Notas",p..',ro,mieS,6ri,ae,:.~a}é.ada03.(.t.ras), maaa.s de vi~nc.ia da SllPram...ancionad,a, .. s.o'open.a de ve.n.cimen_
r.i\~rS!ite'ciip'ada,dOrafeI1.da contrato Ore claUsulado: A partes nomeacfas e quali!l-cadas nas
i!qull;dí:',ós~,.f ~~ ,~~,'M:Vreãlllbula deste lnstí);!mlinto, por geus repre'sen ten tes legais ,abáixc ás-

,s;Hladoa"tém'llntre si- ajustada ,a celeoraçao do -presenta cont rato da emp'réstimo camcláu.su-
fila;;;'de:~aridadll'camoial, auese regerá pelasc1allsu~aa e condições ,dele constantes. I_O
~"II'0R,C!UiNicont'ratoua empr6stima externe ("etJ;p'réat11!laEstama") com a credar estrangeiro,
1"~CºIl's:~ª*'t!'sno qu~tro tv, e;'pre'àmbu'lO destéinst!U-menta, con:farme.registro feita na Gerlln_
'i ,c,~á~,a::::F1scill1z~,!oa Re,gistro de Capitais Estrangeiraa (J;'IRCE)i:'da Banca Cantral da B,rasi •
.f,cuj:oJlllantiUlte"ê:"il:estinado ao repasse e seus.,cli-entes na pa1a. 1 .•. .0 Norchem repassa"
cJ 'ne's;tl!?1'a',to,"à' FINANCIADAa quenti'é: ClalZEIROS,collstente na qli,adroV d" dito pre'àmoulo, ati
~ ~::tUló'~:aelampréstilila ,caméláu sula de pa,ri dnde 'cambial ("Emprés tililo,,) reaul taíl te da conver_
iTáãO'l'fe-1'ta•.Ii'ésta'data., do val'or em"--moédaestrangeira, citada ,no quatro VI do ta"reridO' pre-
';'-~~~1.9;'lt'àt!lXá de_canversãckambialcanstante da m""ama<i.uatra VI,' 'de confarmidade com ea1;1
"p~iaall.i!lei,Re.aolui;a<L63.-:de 21~08.67e na Ci,rculsr 180, de 22.06.72. ambas do Jlen,co Cen_
,::,trãl"dQ-"Jlraall,'e--dO Decreta Lei 857 dé 11.09.69 e demais atas e le;s;pertinentea. lII_

,,~:N;;:~N~'C1ADA:Obriga_se a u,tllizar as recursos dO.empréstimo cam clálisula de psrída:le cam-
Í",b~!I.'l",:~orarepassadaexc~ua~vamente em su!,s fi~al1dades isociaisl:,.,para financiamentO' de ca-
" '.tal,',",sal-vo 'mediente pi'éVJ.a 'acordo escrJ. ta en treas 'partes da' õcorrllncia de qualquer das
f, .+p6,t!I;s~'sprsv1-stas l1à cláusul!l X intra. ,IV - Dov!,lçrdaEmpréstimo:referida na quadro
~. 'W;do'ilRreâmbli10são dadúzidali coma aXpressa concoi'd~cia da FINANCIADl\de~sé:s ant~cipá_
Ó ,dlfs.1't(';~amlssão, 'dê repa,sse • despesas dê registro,- e.tc.re fsri<iasnOqua tI'Ó XI do P rsâmbula,
~~';~,sijdo;o)valor l1qllido referi,do le tra "CUdo quatro :xI da Pzoeâmbula creditada' nesta data
~'i'EiI11~cajl,ta'correnteN:R - 139.502.002.,49 -da FINANCIADA,jUll'to ao Banca NaroesteS.A. (424)
l:Agt~::ee~o;,Horizontê. V - A FINANCIADAdeclara e califinna ll!3e conhece todos os -tS'Il!l09can_
:'dii;"oa,â'>do ,Empréstimo Externo. 'assim cama tadas as abrigaçaes cantra1das' pela NORCllliXjun_
:"to;'ii!ltC!lllDOREst~gé1ro, FINANCIADA,'jloras te inst~men ta, assu:me•. como,assumida tem, ta-
'< :da!l~a'.saaoorigaçoes ,comO se as tiv;ls!lecontrliUo d1re temente cam,a Crédi to Estrangei TO,
i ,pró'póJicl'onalnente" aO' vaIar qlle lhe é ara repassado. l'ARAGRÁFO12,_ ,Salvo o diSIJosto ex_
L'p,:r;e'ssa!b,ente:;i.,-:nesteconttato a FINANCIADAa!lsume todas as riscas relativos a variaçãO' cam_
~;<oial,lda!l~carteapandÉlnteá aOrigações <loNORCI!EMpe.rente a CREDORE~trangeiro e Ora r5pas-
if 'sa~~'til~,ela.oioem,comode tadas as outras import~ciaspar ela ,devidas no ,NORCHEMnos~r-
;1,;mosJ",dellte cantrata, cuj a dete rminaçao ,fa'1 feita nom base no, salda' ,devedar do Empres bmo;
,'PAliAG,li:AF022- ASi,impartâncias devida" pela FINANCIADANORCHEMa ti1>lla de: (i) 11rinc~pal
~ ;déi~~'préStimo, (1) j,u:roa, ca!lissão e OUt.r'as "n,o"rgas "ob.ra ele in ci.dentes a (iii) dO re,,"'
,'J ,fíarc1111ezrto~de',autras.ob.rigaçoes sssllmidas pelo ,NORCIlE\lperen te CREDORESRANGEIROe que
f' 2l!e1são1'repassadas, serão ,caléliladas à taxa de vendada moeda re,ferida ,no quatro VI da
..PIi3âmbulo' determinada pelo Mercado de Taxas Flll tuentes ,na data 'do r!lspe ctivo pagal!len.ta•
..PeJ:o,~pggamenio~",ntande-se s efetival1beraç'ão das cIUzeiros sntregu'e,s pela ,FINANCIADAao
• NORCHlitl!~'LP,ARAGRAFO3º '- Além das de'mais <lbrigaçõês previstas risste contrato, a FINANCIADA
.:;;séfaoXiga'.ls'pagar ao NORCllEMo seguio tel (A) Toda e qllalquer ,import~ cis rela Uva a im _
t.!' j\ os~s'i~:taxàs; "emalulilentos, 'depõsi to s, emprés tiAna s compulsórios., aumento de custo a, j u~
, 'ü'l,al!te'mativos que venham a incidir aaore o Emp6'êtima diga Emp,réstimo Externo, au sabre '.
, Jprés'tillio;~Jl) Os desembolsas efetuadas peloNORCHDII~parasegurança, formal1,zação e regis
:,::tr(r:;:~ll.r.Empréstimoe/au des respe6tivas garantias: PARAGRAl!O4º- !: FINANCIADAaa ,abriga
;t!'t~n~1i;ra:~ar,aO'NORCHIil\!fundas suficientes para, a mtegra1 1J.guidaçaa ds euas a'brigaç<les ~e
lf'cllnlll;r1a,~'aqui.:prev1stas, aob pena de iEcarrer em mora; no ,dia do yancimento da I"espectl_
,,!;;á"a1>fl.e;ação,semi>prejuízO daa dispasiçoes relá:t;-vaa aO risco cambial aquiptêvist'á; VI__
,,'caso,qualquer 'oorigaç'ã,0dá FINANCIADAnão' sajá pontualmén té liquidada. á FINANCIADAfica.: "
'rMa!ttomaticamente constituida ,mora, indepandentemen,te de qualqil~raviso ou interpelaçãO' '
"jll<li'óia1'1le extrajudicial, :padenda 'a NORCH'EMnesta hipótese,. ,cansJ.derar. antec1padamsn te
'v;ln'OUo~êste contrata. PARAGRARJ1. ,_ As abrlgaç'ões peCllDiãrlas da 'FINAN,CIADAsão, para
cle!éU.as"desta clãusula.ll'. dO'raO\fSntadesignada dé (i) abrigações amMaéda'SstràJ'lgeira qua
,saotaquelas ora rapassadaspela ,NORCll:mI.FINANCIADAnos termas deste contrato e a comiilsãa '

,p de,'lrepasse 'e Ü)Obrigaç1ies em Cruzeiros que sãaes demais Obrigaçõas da FINANCIADAdeco _
:lt;ep-t;es;\d~ste ca~t:ata. P,ARAGRAFO2º - Saore .as Obrigações 2mMaeda Estrangeira não l1quiª} i1!dadna~aeu- venciman,to a FINANCIADA'pagari,álém dá irsriaçao cambial, juras de ma,ra à ta,
"#I!a.a.f"de'tll'soana acima da taxa_de jurosfixáda lia .suadr<>VIr da,l'. raâmbúla deste cantrata.
-,rARAGRAFO3. -Sobre as Obl'igaçoss em Cruzairos seraa' cobradas da FINANCI'ADAa pa-rtir da

,s,!u:;;.ya,ncimanto,,",quenda nã,o ~pagas newsa data,em qualquer case, até s ,sua afetiva l,iquida_
, ça.,.o!,~(a)rc.am,issa!?de perman~nciá 'cal:cula.aa, ,dia.,a .dia, exponen',Cialmente,' saore os dias de
~ qlle:l':,tais<oOrigaçaes 'permiUlecerem sem pagamento à m.aiar entra (1) taxa de msrcado prat1ca_

aal.p~lo:,NORCHDtem suas aparações ativas data dó pagamentoressas abrigações au (11) a ta-
~:"xa"queAOfN.£lR~, estiver, coorendo ns data de, vencimen ta dessas abrigeç1ies, (o) juros de
": mora~~~ra2ao.de_l%, ( hum por canto) aO'mlla c,al,culados dia a dita exponencialmente. sabre
("a'iiâlp~r:tânci~ naa,paga e (c) multa irredutivel de 10% (daz par centO') saore a_impar@lcia
,,;l;atal",devida' acre,scidas parcelas refaridas .nasletras (a) e (o) supra., Carrerao, ainda pa
'êl-ry.r,;i,;:-- (cofitintiaàs fls. 138 dol1vro 2-AZ) , ..,
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~;::' iJ;.tviArRíCULAN.o.,9!4(c¥~;~u,~~~t dê fls. 13b do

~.'êIMÓVEL: . .'
.t .. "1%R.14-974CC'ontinuaqãó) ocn.ta da 'FlNllNCIADAquaisquer 'impostos. a {jue as obrigações cIUz91_

•.~,..•'.:~11.rost.e '013.encargos referidos ne 13te parâgrafo 'Elstej.l'lIl suj ei to in tiusi ve o illlrO.Sto soõre

~

;~\''':'.:0op'eraçõeilde crédito. PÁR!GRAFO42 - Semprejuizo dodlppOs't'OIlOil .perágrafos anterióí'és
,~.~..7...,.•....fl'.•e.~.ofd.e.S...WlIl....Prim..ént..ó...p.e.la. n.NAN.. CHDAdê.•qu.a.lqu.e.r ..abri.. gaqão q.Uê.. n1l.e se.j'e.Jle'euil.iâri.e suj'ei_.n{~.;,'J;1:11arâa1FINllNCIADAao pegamento de.multe de_l% (hum per cento) sobre ,osalde_devedor de:"1.?;'. fprinéipa'l; ,do Empréstimo•. VII - As obrii'5eq'Oe.sa!lUi?ssumid~Spe1a.FlNllNCIADAsãorzPí'é_
~,'.;;,;;"!!en;tadaefpelas Nota.!!l'rolll'1ss6ria,s en.Ullleradasno quadro Jt11 do Preemblllp es queis sao ava
.:t ..,,,,J ~li'zedas,;peles pessoas roenci.oná'das é..queUficades'no quedró UI; do dito P reâmbuloó' PARA..

I;:.};{<:'....~....,:.ttRA.. '110..'~.'Í2T:'.!.',!.a'hl~6te.s.e de.'qu ..al..qu'er. odes.E..om..e..e.'.dO'S.aval..i...zlid.'.O..s se t.o'rltar (.re.'..m.) in cepaz( e.s..)..;:'" •..por',qualquer 'moti'vo' para ,solve.r 'ob!'igaçoes .gerantides, a critérlo do .NORCHEM,ou no caso
'," : .J>!deo' falecimen,to., a ~ORc.!!a.l1>aderâsoli()i~a'rs1ia substituição a' E'lN.A11aI1lDA,por sil!!ples
t "'" . ::oarta, fi.cando a. aceJ.taçao d,O'!lave !lvaUsta igttalmgn te acti têri,e do NOHçHEM.PARAGRAFQa';""~'142!!',"~Considerando que ,e valor ,das Nôtas Pramissorias ,descritas no quadro .xlI do Freambu-li";" 'iilp\';'é est~mado em funç.ão descondi~iíes,do mel'êadllde taxas óem'bH.rias, dest.a data, não

~

., '(represent.ando, por conseguinta .0 velór .reals' sfetivo da di;vida FINANCIADAcompromete_
.' ?âe •...de.sdê jã, sob pena dê vencimen"tOantêoipada dê presente contrato, a substituir a ca-

~; " ~fda 3 ,( tres) mases de vi~ncia do mesmo, as .:Notas PromXaa6rlas rsferente:s a pariodos de
•• ',' <1amertizaçõas não vencidos e/ou vencidos e não liquidadoa. VIII _ Para assegurar o CUtlpri
~ ',',imanto daa obrigaçõasllrincipais acesa6rios prenst.as neste C'ontrato, a' mANCIADA cemsti
, ~~:tUi.a favor do NORCH.EMas garantias discriminadas náll) Descrição. (ões) de Garsntia(s)

~"- -:"Ol!PeiCa{a) , doravanta de'signada (a) "00", que, devidamanta assined£(s) e datada( a) pelas

~

. ;;'partas, fica(~) fazenda perte integrante e inseparável desta contrato, para todos os e_
'... íl'fe1'tos legais. IX - Correrão pôr conta da' 'F!NANCIADAtodO_sos encargos irtcidentes soõre

~~•. : ç,;{~~a2~~t.~r:i:l~e~:r:ç~~b;;:~~á~i~:~:rl~~d~a~U g~~~Ó:~:s~;e d~~~~~:~~i~~iju~:O: C
, ." .C~!?lÍIissõeapacituados,despesall com evaliaç.ão do~ be.ns ofereC'1dos em garantia, comissõesfê" " iMu •.taxasdé1l1das na cobrança rea gate ou venda' dos bans,ou, d!!'eltos dades em gsrantia,fY;' rf,t,rl;butos de qua1que! natureza que. i~cid2-m ou venham a in~"dir~sebree8tacontratoou. su-
f' . ""a.s<gaI'8n'tias in clusue, mas sem 11m taçao • .imposto ,sob operaçoes de créditO', honorárlO's
.,. ;-.a.il:vocaticio,s edespe.sa's judiciais eell'trajud,1.c,1.aia. dispendida's MlóNOllCHa.l para segura!)

~~.' ,o' lJça:e 'realizaçãó dó seu :crédi to bem cóM tóda ê .qüalquer oútra despesas aqui não ehumera-
%,:"",.,., frds's~:que< o.NGRCHEIIsej'a obrigado 13paga.r ou sl;p'ortar. reI a'tiVamente, 13e ,s'te con'tra to. P1lRA..{c...' ..... :GRA:FOH':~ Para cobrança de qllalquer O'brigaçao ,. p.rincipal ou ,aces"óri08j .comojuros,ce_
L: ." llI11í$ões, eorreção mone'târia. despesas e, .:a:inda, acrescilllOsdscorrentes de vi!l'iaçõe.s cé.lll-r.~:" '.,biàis; ..reajustamento dae taxa." de juroS do exterio'rouqullisquer oú.tres, ii)clusive tribu
...•, tos,' cóhfomeprévistó has clâü'áUlas V é Vl..Supra il que' nãO estejam represéntades pélas

. ~,notas promiss6rias p.re:y:i.stasha cláu'sulss VII ,acima,s financiada eos ava1i'stas con:cor-
.:'dalli'.expressamenta que 1l0rchen .saq,ue~a) ,lekas de câmbio centra a financiada e seu (13)

avalista (.13)que dêverãoser liquidadss à vis'te:L ou b) ,rotas promissorias, emitidas em
"seu 'nome. cOmvenciDiênto :a :1I1sta'óPAR1IGRAro29 _ Fará os fins do. disposto no parágrafO. H
'.supra, a 'financiada, .e ceda' um de stlusavalístes snumersdOsno quadro III do ,preâmbulo

"isup'rs .e, na "DG" desta ,já,. lÍomei<lme cons.ti tuem SUa'bastante procurado.ra de forma irrevo..
.:;.:gá'Yll1',nos tet'lllos do artigo. 1•.3l7do l::6digo Ci"Vil, '!têe: plena e final liquidaçllo ds

. :!Ztod!i'sas obrigaoõesdó presente contreto,'aNORCHEM _Coílllttódities, Comérdel e Corretora
'dê'1Jle'rcadorias Ltda. CGC52.59.3.209/0001-00, .comaéde na Capital do Estado de São Paulo,

;.Íl'~Àvenidá;Pauliata, 1.842, 162 anda'!', Torre 'N:arte, confe,rindo.1he os poderes necessários
".;\ 1.paraemi tir, aceitare !,velizar respectivamente lê trss de câmbio e notas premiss6ries,

.,; . 'tiP'ó:âéras estes .quepóderão ser 'Bubstabéléc1dõe. PARAGRAFO32 -.JJésde já, o Norchelll fics au
&.~.j.:'ftori.zado pela financieda, seus .gerentas, na falta, de pagamento, e pr:'!stsr digo prote'a-
f -'V;tsr',as notas 'promissórias e. as cambiais previstas naec1ausulas' VII e . destacontrata
a,... ,",,';~li1ôobrfl.-J.as por execução, 1ndsp'endentemente de 'qualquer a1l1so pré1l10 ou consulte. X-O
~\;. ~ ~Norcll.!!m'póder~. declararan,:e cipsda'j'elltavei)cido. ea~ contrtito,ind~pendên temente de inta
#~.'f,. i'P'elaçao,aviso ou_'nottficsçaojudi.c1al ou~,xtrajudiclal, e exigir olmediatep~gamenjO de
.f:':" .."to'daa áS Ob:riggçoes aqui assumidas p'61a finan'ciada.e seu's avalia tas, mesmo alnda naO ven
~, •. ~:t'ci,das,na ecorrência de qualquer das segllintes hip6teses: a)pI'Otesto de ti talos contra
~1\''';.. , \:aJfi'llaÍl.ciada,ou qualqü'er de s.eus. aValistas; decrétaçãó de falênCia da finilllciàdá eu ..
,., "';qualquer de seus avalistss; o) pedi<je de concordata preventiva fOrll1ulado pela financiada
t" \:e p:;9r qualquer de seus avalietss; 'd) :falta de; substi luiqãa, re.posição, refon;o ou comple
'-'.','," "'taçao das garantia's &, que se re.íe,1"e e -cl~usu-la XII ,d~9'te e'on!trato; ,e) se c'ontre a .finan_

c1:ada,_'seus avalistas OÜ _contra o .prestador de garanti-.as o,cOrreI" 'p.Í"otestos ou for .movida
.,.q\1!!lquer .ação Ou exe.cução, ou ainda, qüelqueToutra m"dldà, lIleemOadmitiia.trstiVçl, que
. ~;'-po'ssam afetar .ou .ameaça.ras -garaJttias p-r~~_sta'à'as; 'f) se- a fi-nenciad_8 -transferir ou :po-;r-

"qq.al~ue.r forma .ceder, p'rome,ter.ceder 8' t~!"rcei,ros Os di.reitós e ó-brigações que respectiva
I ment~ ã'dguiriu e ,assumiu ,ne,s-te ,contrato;' ,8) a ,mudança de cO.n-t:ro-le,á.cionftrio ou soci"e"t6_

rio' da diretOria ou gerl!n~ia,ou. do objeto social da :f1nSllci'ada, ll!i'8aqualquer dea 'mudan
é~:~.s_a.critério. el'olusiíTll do Norchem, poe.9a .justificar 13nãO' "con.tinuidade do presente; h)

. 'a'nsosubatitu1çao de qualquer des avalistas .nOs caaospre~stos na oláusula VI do prese
te;,.,no prazo. ;dê 10 (dez) dias aêontar .da da.ta da 50licitaçao; 1)a não observ"sncia âe

'qu,{'~quer das cláusulas do pre~enta céntrato; j) sea ,financiada deüar de pagar auqleu'r
i:q~.go'qu.slque r divida decorren te deéllÍpré'stimo,~, finandame~ tos ou outras oper~çõe.s dé

crédi tos com ter,ceiras ou cem o liorchemou d~1xar 'ôe cumprlr <juall],uer O'brigaqao estipu_
l"ld.ê em qualquer instrumento contratuel, <l 1I1den'ci""do eSSa divida. XI _Se a Ncrchem ti_

'ver..'quesfl .valer de servg:ço's 'ádvocàt1c'ios pàl'a asséguraro bUllip:riméntode quálque r cláu-
<'su1r:a c::o.ntratual, p-agarâ a firisn,ci.a:da sem prejuiz.o .-das'démais c,ominações 'pr:;vista.s neste



."_._-~

tcontrao'os"!"ifspectivos'oriõ nOsde's ~"'j ,'xaos'em't ez'p"por'can o 'se;-o"""Ç-
'sa'j;1s.fação extrajuilicial dl\.obrigação; se epbrigaçilo da 'financiada for ssthfeHa atra
,,<ié"e~de'Procedimento judicial, serão devidoa hõnorárioa advocaticios fixados pelo ju1.z ,so-

~ "" (,bre ,o val'or da condença digo condenação sem prejuizo também.das demais cominações previ
,fl,,;:tas neste':eontrato. XII., Os sbaixo. assin'adoa, ua. qualidade de áVálistás dãs n,rtas pro_
{fi ,lIiiaa/lrias ,previstas. ne.ste contrato, e Gerente de Obrigaçpes da fin.anci.adã decorrente's des
:'y ','te :,contrato, declaram- se ciente $ dasllOn diçõea especHi cadásne ate iri s trumen.'to,n otadamen
,"'te-.:del'lta cláusula.' bem como das taxas acimap ác'tüadas, ,essumindo 'solidsrtelilen te com a fi
: ~"1'"ri~oi.adaa:t',a:sponsabilidads de pa'gá..laa. XIII, -Joda e ,:,u'qleu1'digo. qualque,1' impO'rtância
. "devida,aOl-J/orchem. nos termos deste contratoe. nao liqu:r.dada. pela. finsnciada no seu venoi

" mentot'lllâIj'do.en,gtdo ,seu pagamento•. sará cobrada atraVés de Jlxeeução ou outrô pr~.cedimen-
tojudií>ial oábtvel a exclus1'vo 'critéri.o do Norchem, inclu'sive a 1lu'sca eapreeneíao de coi
sas ou",pena oli.):calizaçãoouexecuçãode qualquar dasgrantia's coneítituidas, que a finan-

" ciadS;l'e'conhe'cs,.del1idejá.seu d'ébito como representativo da diVida liquida 'e certa.para
;.. todoGjAsi.e:fei.tos legais. XI! - Na Júp6tese 2e ,ds'scump'rimenj;ode qllalque'r CláusUtadaste"j contreto •.l,aeventual tolarilbcia ollconce'SsaO doNorcl1emnao importare em novaçao oualte

ragão~contJ:atual e nem impedir$! de exercicio em qualquer momento, .todosos, direitos.qlle
,lhe,sãó asseguradosnes.te cóntl'áto. Xi _Fieaeleitoo foro da Comarca de São Paulo. Estc
.do;de':São .Pau10. 'para dirimir qliaie,qller .pen~ncias' decorrentes deste contrato. ll_C

"2;.000,00, CIN ENTAE UMMILHõES IXIZEN'roSE SE,TEMIL CRlJZElROS_atrevé s do contra
:,;o~de" mp a mo pera Ca'pita e ro n2• 9 • .rmado,. tam m. na da ta de 27.04,19-
,,9,<t;i;-,;.oom"vsncimen-to;fillal para 'c dia, 24.10:,1.990 ••pe~o ,prazc d"',180 (cen to e oiten ta) di_
I.as,~gobre o qual, incidirá a partir de'sta data, ~uroa'a taxa da 118.00l' a.a ( cento e dezoi
~to'tporcsnto,ao anol e com:,prazo prê_ estabclel:idd da .31 (t~tae um) Mas para o primei
'i:ro1l'eriodo" sen do 'as~rdatas'derepactuaçõesas seguinte ar 28. 5.90. 26.{)6~90.2? 07.90.21.08
.9Ç~e'2+.09,90 _.tendosidoentregu'e ao Banco 'neste ato 1 (uma) notaprom:rss6.ne,para asse_.
;gútrar;o cump'rimentodllsu,rs .obrigagõ.espela mú.tuêria" com'vencim~nto pentra ,apresen tação
.no;t,Valor',do 'emprestimo e Outra nota promiss6ria represéntati va .dos,primeiros 'en cargos,
;no1i;valorde ,CJ.i 3.554. )56. '22 (tres mHhões.quinhen tos e cinquente e quatro mil, trnen_
,tos".'S';cÚlqllenta e seis cruzeiros "e vinte e dOisçentaVQ's),_ )!1?mvsncimento p'ara o dia 28.
,,05;90,. ,daVi<iàlílen'teavelizadas pelos Sts.SuraiaCárálJI. Petl'uS1eEduaroo 'CsramPa'trus, .
',eob:r;i'gando-s,e.a,amitirem e avaliza'rem as demais nas 1"espectivaa datas da repac,tuações .con-'
iforme. avençados.tu.do con'forme mencionado contrato ora ,c1auslllado: Contrato de Emprestimo
'pa':l'j>"CapitaJ, de Giro n; <»11.90. :Pelo pre'Senv..,instrumento. L1,gasde Aluminio S. A. LIASA

:::jlióliíjsêde na Av. ,do Contorno, n2 1.977. Belo .Horizonte, inserÍ'Cano CGC,nnFsob nl 17.221 •.
. '.'i"fi! ~7.7'W.o001MOl'dorevamente den.ominada financiada, e o Jlanco No1'chemS.A•. comsédens "'v.P'au..;

J~[1!1s:tái,.1.842ir16Q 'andar_ Cj. Cetenco 1?1aza,~ Torre l'l'ort~.•São Psulo_SI' .• inscri'to no 'CGC
';~jA<l!'~a'ob 'n! "46.570;)88/0001_68 _ doravantedenominMo NorObam, tem entre. si justo e Cl)n- ,
-;', I.trã,tadcf.o is.eguin~: cr.'AnSULAPlUl!E:tRA- Q Nórchem•. atravê ..s deste in.stxumento,CQncede a

'K,/Q'f,t1')àn,ciadàJ,,'pelQprezo dê 180 (cenJoe oitenta') ,dias .ui!lempréstimono valor de Cri .
~'.O" r51~120"'.OOOfeo~cinq,:-enta e um mllhoes, duzentos e ae temü.cruzei1'os) , o gualtorn.a-seLi" "dl:,5pon1vel.à.;financ:rada. nesta data, atraris de. cbeque nom1.nativo. 011 .crêd:r.to em ,sua con-

t~',~!'t'a~correzjte. ;CLAUSULASEGUNDA_A financisda obrige-se a l1l!ar ao Nórchem,no valor princi_
';'.:llalN!lo;emprêatimo. no dia do vencimento final do contrato, ou aej a,alll 24,10.90. sobre o
.i;,:4íÚli'~:inêid:l.râ., epart:l.r d~sta data, juro", 1:1taxa de 118, ..oOl'.a.a. (éento e dezoi to. por cen
!f' .ta.';ao'-.ano), .á qual. serê revisada conforme os .parágrsfos 'Seguintes: PAllAGRAFOPRUlEIRO- .,".c .Beia.tfvsmen ta 1i taxa de ;juros acima mencionsda. fica desde já estabelecido que, no final
')'do'"wl:mei,ro,~periodo. de juros de Jl (trinta e.um) gias a 'contar de.'sta data, arefe,ri2a
ti;':;i'itaXil,IS,erá.repa-etuada pelo Norchem tendo em V:tstao volume da tax,,! é prazo de captaçao con
b" :ai'iteiltemenJes,xercid\) pelomeroadofinanée1ro. nas .resp,ectivéé datas. A rejJactu!'Q,ao de

,taxa ',será '('aoJ na( s)da.taCs) abaiXo e$pecitl..cada (s), taxa( s) .eesa{ a) que serll (so) co-
,> .míÜ'>i'cada(s) ,pelo ,Norchema financiada, no prazO da átê 02 (dois) dies 6teis contados da
:, ,.,~Cii.).j;..reep.ectiva. a datas, por.carta • telax d.llmeiO.e.qutval...ente., ins.tru.m.ento essa que. inte_.
;'/4 :igra~Yl'este.con:t;'rato parstodos os fins legsis.PARAGRAFO SEGUNDO-A(s) data( slde repa
"".' '~tu.~...ç'."ao.',detexaserá (a.o) .a.(s) ...segu.'inteSs): 28.•.05.90 •...26•.06.•90.•22.•07•.90.2.7.•08.90. e 24.•09•.9.,!';p;ARAGRf\ro TERCEJ:RO_ Sa por I'letsrminaçao legal .ou reguiamentaçao, deixar de haver capta-
k'.!. '''.,,ª.Ó'':.d.ed...el'./I.e:l:'i,''osa prazo, p.elo prazo a'cima citado ou, SéPo'rqua.lqUer mo..tiva. os Volumes
~.~:":.daJi';captaçao,a todo prezo se tornarem inexpressivos. 'o pe.ri.odo acima poderá ser alta,redo .
.,!-',< 'pelo"1'I.otChem;'na datá da re'pa,ctuet;ãoda taxa', comque a financiada concordaexpressamen te
ir. 'Cas'o.a.financia'da não concotde coma ''taxa tb,ada pelo Norchempara 0rerio<'/o da jUi<Oseu
(;; . se'queh,tes ao primei'ro teráêla o direito dã pagera 'saldo do e'mpréstimoan~cipadamentê,
'[': ,.o.9!'!!Wi.candO.sua dec'l.são ao Norchem. no .masmodia ,em .que receber a informação decssataxs •

.
tt.}.:",c:a~.~.<:em.qu.e.. '.de.ve.Tá..fazer.t.el pagam.ento.•. jWltam.an.~e '02.. m.o,.s...ju.ro.s.. e.. de.mais en.ca.rgos devi. _':c, \,dostiaté o segundo dia útil saguin te a ,asta comun:rcaçao. As demais clâusulas do contre to
5'"supra.ci tado. fiuem fazendo parte deste. registro e as partessa Obriga.m pelO s.eueumpri_ '
:. 1IIento. 1QlliL_Que Os contratantés elegemo foro da COmarcads São Paulo (51') ,para nele
". serem dirimidastodaa as dúvida a ou que -es, .que direta 011 indiretamente. emanarem des
1:. garantia e/ou do contrato e. obrigeçõesá efeI'idos. o qull1 valerá entre os contratalltes
( . e.;seus sucessOre'S. Dou fé.• O Oficial:

~ A'I'.1.5-914- iat.: 10.06.1.'991 -p1'OCle.te_aa a .ut •• ~1'b.ção' ao. t.raoa <ia cl6u.,,18 NOIi'''"'"
. ~Üil,~~iaJl& aacr;1tllra pdbl1ea «e coafiuão li. «hUa"oo. pru.tia .hl,pow c6ri. -le:T!'a«.
'a';~~Ht6r10 • Mp••lli • 31 ofiólO ••• Not•• «. llalo H!lM'li.oUo-l!G_ ao 11'rrO «a '.I)ta •• ;
151~.,_.:t.llla 136 .a03 «e aai. «. 1.991 - •••. qlllll tig1lr&. c••• oii.t8rgaat. «.:n«or" LIGAS
llE':u.UJlIl'lIOS.A. LUSA - e COa0.utorgoeo cre «.r;. BAl'CORORCKD1S. A. para ca•• tar .qu.

", ;~~~~celaiO eeoilaUara«olnexiawiat8 • ~g1"tro aciaa ",R.,lil-974" _ DOll16. O O!1cia1:

" ,~'ll;:';l6;:974:'btil: 10.06.1.991_ )1'OtaOOl0 26.568 _ N.a '.teraca •••• cri t1tra )'b11ca l.no&-
'.h)",iili(a" '.art6rio «. 31 oficb «. Nota. «. 1Io'l,.Roli zeate..ll.G. •.• tabeliã Da1'l••• S11•• ~ri_
(V P;tell1 - a. liTro:o.2 610 - tolll ••• 1)6 u 03 ia .ai. «. 1.991 _. i.6 .••1 «uori te ••~~t,'~.;:. (oollt1lll~a àa t.lh... 33(0 li -.n 2_llll)
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,MATRicULÀ N,o,-:,,9!!lt~~~~~fQOie no, 1)8 lo DATA "'_:,,""'"''

IMÓVEL: "
11.16-;74'(09llt1JlUlIÇio)- '~"eJlte utr1(!l11a-f'i iaio s. PllIJlEIRAli ESPliCIAHIPOTECA_,'_

"la-in.iora LLGASDJ!ALUMIIlIOS.A. LUSA"_,oo.',u. llOD'btMto tduotrIiIi l••ta cUail
iS'Pirapora, BlI A"l'.Nort••. '/ll9, 'OGlUlF17•.22I.771/0001-0l _ S co."ori t6rlll ~lltral,

, ~a'~"l'. iO()GU.:nao,i,:à~1.977 _ÍlaoUlia i. llIlilHorizutl, oli. ehll'atolCOll.Utothol
, arqui'taios'lIaJUCB!>lG"lobo llR'181.720.ea 01.01.66,110 contrato ilnoailllia ç8llal MU1'U1-
-lU4 •. "'1'outOrgaio oreio,r. :BANcONOROlt1lIlS.A.'por'taioria carta patutl AD.P-75/589i1
'20.'03."75_""'biol.'it",,1lOCG~li' te.b OllQ 46.570.388/óQ01-67_00* lU, ini.oapita1 I lil,ltdo

.,'ia;,SãO",1"allle;'aI ".1."1'. Paalhtl,llR 1.842 - ,16Q.uhr '-conjll.llto catelilcoPlazl -Tnre Nor_
".te}';OOI;'Ieu'au. ,,,onltHati.~. arqui"dh aa ,JUOESP:lob o ilR 565.468 '1 27,05.75 _ .'
" coa"'filial'u".Oiiail il llel. Horizut., "na nUI'EIl'1rito iS•• te,'lIQ 1, 2Ql- 41 otar _Olll_
t:N;110 colltrato .1ll00U"'.0 ap•••• BANCO-para CU''àlltb •• COll,trato.e ,co.pra • n •• a
.eáabi., (EXPORTAÇ10)• 'asus .~Il~a1a'8IlIx" e aiaalleiltoa, fireaio •. lllltre I autulria
~ o Buoo, aboiro iJlllItificaio,: ,CONTRA'I!O'D!cmlBIO(EllPORTAÇÃO),DI 002;421 _ (la. (I .lWI

'C.0.:oreUtou •• tlTar ia DEVEDORAla 26.04.91, ",'Talor tot~ io C9l1trato io Cil.bll ie .R
002.421, lIeft10r •••••••• aéiou.1:, e<i!1:tn1elltl • USS2.OOQ.000,00 (40i. 1l11hõ•• t. «6-

.~àTS' iU E.tdu Ulliioa ia AI\I.r1ea.0 li~tI), eOrONIlpOll••• ta,1la respitotha iata I orS
518.100.000. QO,( quinh'.iltGa .' À&zdto .Uh ••••,' "'li ,.11 cruzeiroa), ~ taxa cllbial .e CIi

"259,05 ( C\lZ'llw,a. o1llqu•• tae lle»oruzeiro.,!! ciD:oocellta't'oo}_ TÍCIJlte lÍa lata ••
26.04091" atraTh ia orU1to ea ,u"a coa.ta correlltlal 060,llO :ll811CO11.1'&'. S.A.,'a.h aia
16SL.~a '.ata ie celebraçãe,.o ".oioadO oOllltrato'ia 111,002:421 (OO1\'l'RA'I!ODli:C'A/Il:BIOXL
Pplb:.a<,;'lO) l fire", IR 26.04~~1_ 0011prazo.e l1quUação •• 187 {entoe oit •••tal .••1:*
'Uàll, ."otIn'io_ae a 30.10.'31- Q•• o praz. COllai&úaiO'JllI•• ac1oaatl. IlOlltra.to ••• 1>io
(:EXPOR1'AQÃ~),,ara que a nEVEDO¥(aq.1Ilatll6.rla), OlltTSCOIaoeo.prlliDr (aqlo11BUc.), a C
toou.lllltaçao ro1atha ~ "uportaçu" io I80( co.ate o oitnta) ihe, COlltai•• ie 26.04.

,91- Qile, ,aN. tin. e !!'fl1tlll io Art. 75 (li .ea. parigratoa ia Lei aR 4.728, ia U.07.
.6$,' foi aftT'lI••.• por conta io coutrato SU'rIlleIlC1oll'" ie~apra .• ftllia, •• c'ilabh o
o'.~~allt•••• to ia tocral co. trat....e or." ie Clt 518.100.000.00 (guu1l:all'tca ••• zo'-ti ai
,lliou, cell 'lU cNlleiroa), ~ taxa .e"a.dci'"pactuaiO i', 1.,8~ ( hua i"l'rgulaoito por cel
':,tli)"'oobrea aoUa u,tranpira cOllprab, h:ig1nl lIO'ftlle1"llto .e oo•.trato. O..ooat'rat.

. sUpra aesubori11la .1 Doraa., OOIli1Çõele ex1~lIoi.a lacaia a regula0•••tare., a,pl1ollnll,
,','k:aat6ria. QIi;e,a.iIilOll.Jll:'iU.~ i'qualqn~ ~bngaçãe. aa~u.iia pela •• tlIiril llloollt'rato
, ,objeto ieate rti1B'tto, ,ticari. ••• aa "jeita ao pa&"."iito i. j Iiróace .Ora à razão ia l~

a•.•• (u ,or ,ceRto ••••• ) ie COlIi••"o 'ie psreuêllc11 à laior taxa autorizai. ,elo Bu-
,oo'CentraLio lirasUl e. ie, nU. oontra.tlI'al .1.'lIll'tlireza llio.. eO"l'lIlaat.6ria .•qlllc'U1aellte
',a l~ (iez por ~.tol aobre o Talor total e. atraao, ae a li1T1iato cobraia 'T1a jUihial
.ujeitar-se-i, a DBVEDORAa1niaàs .e8JIeaaa ti. honotflriõ. d1'1ícat10ioa a "~I fixai ••
p.lo J.bo as custas prõeeasuaia. (lu .1a6nl inoritoJia 'prasante .atri""la , ••••

e.hipoteoa ao llallco , ooa teias a quaiaqalr benfeitoriaa • aceasõllr •xis toDte a OllQ.1lI,
'-ia futlll'O, T1era. il ,"~ 1ntro.llz1iae ao i1to ilhsl, obsal'Tl.o ô li1epllato lla elbsula
1JI,iecoRtrato objeto iuta r'&'htro, atriluü.o ao 1116"ela quntia .e CrJ .1.227.551.

-OQO;OO(. hUI bUhãe, iuentol o Tiilt. e eet. ,.1lh'õeI"qllillh•••to•• c1Dqua;ata• aI .U oru.
.zlÍ1ro•• Q,QIa hipo't<leaora eoutitllHa aorná ,igual.ntl •• aal'llltil ie qua1aqlllr u""

, ,tro.8 ., b1tos <iR••!.. aqllalqúa r ti tlla, ih."""ta 'O. 1l:l,Urata.ellte, . ti.ha ,ou.".TlRa a t.r. a llU_
'1'O:&I1A,ele•• "llAi'lCQ,iaportaaioa ]lrue.te 'Garan'tia ea Oli ,1.227•.551.000,00 ( hlll bilhão,

:~:.ª.zilitoll • nli t.' • e&tii l11h'iea, qll1npeatoll'e oiaqaellta e .R.ln ,CIUzeiro.), Talor e.s'te
.'r""a':tllal1zli'o, conforal lu.o .ie aTa1hçãatl ••• 10/87. la inteCral :Aoa•• uria e~PrestI ~
.çle.;ie a.rTiç •• LU•• ,.la Tlrilção oaabial. Qu, llIIql1l1illt.uttin 4ico ;•• ti.,.r li nalr
'e,,;811quà]lto]lU'iurar 'qualquer o.brigação ia auto'l:'ia para COlO Buc', a Mutllil:'i.,ie fOnla
'alp •• po.srá alienar ou graTar coa DonS '!mIlSQ 1I6nl objo.te .esta hipoteca, a'l a

,:,oa&nc1a expressa •• .B~OO,.obp •• a ie Tll11c1aentoi.eUata.o ,oontrato aqui aeno1OJlati.,
•.•.'a-coll'l.qll.lltl.X •.euç•• ia hipoteca ora cons'titoiiil, 00. toiU aa elOallláçõ•• letail" 1i_
••••io a lutlIária obrigaia a 'Io"t.r o 1.6V!l'1ObJeto ;ta']:>ipo;teoa"perfeito .au'o ie co.
aérTaç'ào e .llso,ev:itmlio asslll a i..,raoiação .a garantia ora oferecUa. Foi eleito pelu
,artel o foro ti. Sãol'aclo, Ca,itaI,cuo cOlIJeteate para, ãiria1r qualqller nU,io hoo"

~",\",ll"te'"itaesoritara objeto ias e registro. OllSERVACõES,Obriia •..•••e as.,arteape1o CIl.pri-
,.éllte ,ia~ tlel'á1s.~OI!i1ÇÕISio 00 ,trato, ,:u .qlll1e fiod. fazUio ,ilrte1ntecrante i •• t. re
,g1tltro, Doll.fê. O Ori o1al: .,.

Á~i1.1974 - Datá:la..~12.1:991 ••.p'ro.cade-se ,8 as'ta: av'er-bação par,a.co-,ns~al' que fica c'a'ncolado e'
co~nsid'ejrado inex~s ~ente '0 .rS9is tro ac-iri:l~ 1) 1~.'97'4" :n-os-termos da Gl~usula TERCEIRA.da esc r i
tura: ub1ioa lal(Ia-da no Ca-rtorio .-do 3"º Orle-lO de Nc;Jtas'da Belo HoxJ.zonte-1'1G, no l:~,v.I'o nO i
6J9-N Notas as fls. 001 sm 28,1001991., 'autor'izativa de tal, cancclamento.-llnufe.O Ofiei
ai'=-. . 0'-

.R1H.~7'? - ,Oata:1'8-,.1,~ • .1991 -, Protocólo:21}2,~,9 ~ "NQ,sterino:s da :~ctit.ura ,ptiblica .l'~v:ada-.no t

Ca.r:torlO d~O~lC~O d~ '1o.t.as d~ B-elo Ho.r~.zonte-MG, da l~beJ~a Darl~t1e Silva Tr~.glnel11J '
~líb~~ivro ni,639:-N'" .fls~•. 001 em 28 ?.enutubro' .de 1•.991 :".0 .irrftl\i~ldescr~~o ~à PI"e9.en~e m'â-.~
,t.ueu1a(01 dado em PRIMEIRAE 'ESPE.CIAlHIRlTECA, p~la- ,ntervement" garantldora e h,pohea
;r,i.a ê caucioli1!lnte LlGAS .DE.A'LUMNIn..5 .A",:"LIASA. 'cum, sed,e no Oistr.i.to lnd'ustrial, .nos,t9 muni ••..
cÍpio de P~repora"'l'1G, fia Avenida r"tlrte-s n , inscr-ita no CGC/!'I" sob 'o n~ 17.221.771/0001-'01
com escritor'xo central na' -A.vanida d,o Conto,ran,. nO ~_.'977 - na, cidade ~e BElo H~rizonte-;MG, •
cc'm SQUS ,atos constitutivos arquivados na -JUCEMGsob (j :0(1' 1817.20-em 01••01.66 a tJC-COMLRCIÀl
EXR.3RTA-DORA LTOA, .ibscr.l-ta .no' .C.GCjMf stJb o. nCl 60,.394-.1707/0001-51, corno sed,e à. Av. au1ista.
ng 1.042 - 1112 amdar - Conoun-to C-st-enco PIa.z.a -~Torre No-rte'-Sâu Paulo":S'P, com saus atos lt



oOlltinua as olhas 100 do livro 2-llW)

[
.

•';;'~;V al?pnsti'tutiv~,s arquivados' :n" ~UC~P,5'ol>'oi\1I'085a0181',em'27.'04';19B9 o 'com filial na~ldádlJ
;: de, Belo Horizonte-MG, na R.uairspInto Santo; nll 1,209- 4~ ander'(parte)'"'Centto, em .\Iutud"
,," desta.tar aS9umido atraV;9 do .instrumento perbiOular :de CO'ntrato dlj.Assunção de Olvida de

n9 3.0'202-91, _firmado .em2801].0.1991, na. 9:ualida~e d$ devedol"à ,sólid'ar,is, renunciando a todo
.e quelquerbenefJcio <le ordem ou excessao da ):l>vi.da.contrafda pela fiql'a J05~ PATRUSPAR

:;! 'TlClP.ac[ES.LTOAi.inectitá. no CGCsob o. nll '.25.321'179/0001-78 •. c'omsede,a A~•. <lo Contor no,,;
~ .. f1",,,l~77"""l)a c1dade :de 8elo HoHzont!l-MG. ju~to a .empresa CONTiSRASlLCOI'I~RClOE EXRJRTA
" " O'éCTOA,.oriuooa .~o_contr.ato da ..cessao de .credi tn nQ 3',2ll0,.91,.aJ uiltado entra e firma Jo

s~; a rU9 ParUcipaçoes Ltdaa aS90 iOmpresa, por' instrumento particular datado da 28 de T
-r" Outôbr,o de:,i.991".- ..Em co,nsi3queilci-a da, assinatura do concrato, :a' .NC-eom~rc;ial Lx-e0rtadora t

:t .rt'i{ã{;cón\pró~et, •.•í"Íla a honrer no tampo'e rio moto,.ajustaoo. no contrato -de ces ••ao~ como de

I}t;--r~\t_!99.'~~a'.so.~~áa_r~<a,r~:"a p~~~igaçã,? p~l~ p~.9!menw '~a.:'valor 'em'.mo:eda.corrente ,:,ac'~onal co~res-T
,.;;:, l~0l!ij'!.~te"a_~S,3.'644,'340.00 '(Tres milhoe9, 'sê1Scen1;os. é qua~",nta e quatro 1Ií1l, ttêzent!!S'
• ,/, : e'~quarant,:,.,dola:r,e,s.norte-ametitianos.) com venc1mentoem 22.de Outubro da 1.992 .• obrigaçao'

~

:.:~.. :Jé.~.àa'.R!!vláa,h-c7rada~:por NOta Promis.sória.,amitid!,:! p~:la•.f.irma Jos'~."Patr.os Participaçó'es ltda. t

.i,;:<!iim;;~~võr;~~~ ..~.l BIlA.SIL-eomé~~'Í?~.'E.xpor'~a-çã~:Ç.tdi,-~r,êge.ndo-~e a~l:11pote~a :pelas ~dgro,ais t

lt>',-:i'~'f::,~t.a,.'~~Hla.li.,B. ::c,tv1d1çOé8 do. c.o-ntrato a.:Oi.ma... refer.iaq,., ~..a~. Clua.i-à f-i~ãlJl.".raze., n.(lO parte in.t e'grante
'~".:)jl[as~2,!,egi.stro.- Valor da GARANTlA:<S1,,'880.619,234:.00 (H.umpilha0 ..•..oitocentos e oUenta '
,~: :t~~l~o;es:,;~:se.iace:hto's..,a se£l}nta e nove mil, d~ze".~'os :8 trinta' e quatro .cr"uzeirosl.,. par.a t

~
"$'.~'lt"no ,i!o"ar:t;igo:S18do, Cod~~oeivil8r~sile1ro~- ror,ol A.9,partes, alegem, o Foro ~aCom.ar-
---~~:,~.,~~~~~e!1'>.S';,~!~a~l.o,<~p.,.,par fJJrll~~~1'8m'qu~1f3q~~r(;d,J.,:sp:u~a9, D'~'lÜll~á~'d~ ~~cr'~t~r.:a ~.bJ.eto_do ~
'0~"~.':.~.~•.e9,llnte.r~gis:tr,o., com unc1ade qua,l.quer. outro, mais pr'iv.ile9iado que seJa Ou venha a '
la' '1 ,. -"", '" ~ '"O" Df'i' 1'1.' , . :'. , , .
~tl" , .s,at-~o.:.0u r'~ ...~ h" .C. <;lo. . . .- ~ '. . ••. "

l~ <...... , ~
i" "AJQ;9;'974" Dáta:Ô8.10.l 98 - Procede-se a ellta averbação nos ~ermos da autorizaçâodat:acIa
~/-" ~d'e~09'd'e: setembro d'e 1998. fi!'!l1ada por Norchem 1l01dfrlgs e negocios S/A-sucessora de HCCo
ii'. mercial Exportadora S/A e apresentada a este carl5rio pela firma' e um ' "''O/.'._ T

~

:< iiLI~~4;"Para c:onstar que fica cancelado e considerado .inexiste e o' re i'stro a 4
;:., visto ,ter 'sido solvido a totalidade do débito.-Dou Fe.Q Ofici' , •
~ • Jo' •••.• ~ '. \.. '

~~'1:.'ll'>~,-l.'~~ ~ ~',_ ••~.

h "Á~0;'!74.': DAT'A:10.05.2,002 - PROTOCOLO:37,215 - Procede-SI!: a esta averbação os
~ ~do"TEIIMOtDE:"mPoNSABILIDtiDEDE l'REsERvÁçKo DE FLORESTA- datado de L9 d'e maio de 2.002 •

'''f.l.i1íiaaó',etitre' tIGjffi"'DEALU1'ttNIO'S/A'e a autoridade florestal competente. para constar que

1';;' 'fa~á~'!-'"!1e~2,~O.00 ha •• não, iilfêrior a 20%do total.da ilroprieded!! compreendida nos Umi-¥:: ;;~s:ile,ba1xo 'i;niiicados, fic! grava2a como de util1zaçao'liin!i;ada. nao podendo nela ser feito
.:~:i./;.qú~qu,er .tipo ..d~ exploraçao, ,a naoser mediante llutorize.çao do IEF,-CARACTERtS,!,!CASE CO!!
'"., ~FRON'l'ANTESDO'00vEt: NORTE:Fazenda Boa Sorte Corrego Sambambaia - SUL: BR-161 - LESTE: _!': 'IÚDéfl1ãoPau 'ta e OEsTE:'SOt'él.. M.iU'Ciana.R1beüo da RoCha. Siderúrgica Itatiaia. R1bei-'
k~:. -rão':A~Àt'é."i " LIMITESDAA:REAPRESERVADA:,A át'éa de ReserwFloreste.l Legal é composta de
ít~ ,2;800.00 ha ,eF.lor.esta Nativa. Remanescente da Área Tota'l da Propriedade.- DOUFt.- O

1
"!:é'""ÓF!CIAt'1 ~ ' '. ' ,-

~(: (~~~297. i~irtai 26.08.2.002 -pr.otocolo_ 37.560 - .No.stellllosds certiÓBo .data<la de 05
.jr:~delàgõs.to.de';2;002 -,f1>11lada pelo eserlveo ;JUdicial da 3' vara da Fazenda 1'6bU'cae Au _
~,">.:ta:rq~liÍlI-da,..Coma:rca de !elo HorlzOIlte_MG- Adr1anoPorei,rà, extraida do proceSSO n~ 024 :
ili.,."" ,.:.,PP...i:l.'2.~..•t06':.2''.::. de Ação. de ..lbeeu.ção Prlltno:nda.pelà 'CC!ilpenhia En.ergéti.ea de Minaa Geràis _'
l'i""j?tcBl! IG!:'"~CNPJ:'.n~"17. 155. 730;0001_6.4 ',. .co'Dlséde '8 ,Av. .:Barbacena,' Il~ 20,na oide.dede Jlelo
ia{'!' :Ho:H;zÔll~te!:MG~':'contra UGAS llB ALUlfiNIOS. A.LIASA,..inaor1 tano CliPJ aobo,:uR 17.221.
íl\",;~~mt~Qgol...Ol,~.:.Láall :eédene sta CidMa, à AV. llr.J oséPa true de Souza, 1i2_1.000 _ no Dis_.
~c . 't'ri'tÓ~Indtiatr1'al e6Utros - 'a qual ve10 aéOliipeIlháde dáe ,obpiaeda Pet1çaO InicieI datada,
'. .i1e.i15"12.00 ;e ,.do 1'e:rmode 'Penhora e Dep6si to datad'Ode n. ,03.2. '002 _ PRlCEDOao !;!l.gistro
ti ~díl'1p8Jihora~do,im6vel <:lO.nstanteda'preseiite mst:r1~la,para assegUrara pagamanto da 1m,..í.; O:poitâJiCia'dê",ll$40, 097.440.35- (QliAliEIITA:!llItHõBS.NOVEllTAB sER IIIIL,QUATI!lCElfTOS:E,QU
1'1 " ~1lEN)rAllEA1S-E':rRI1lTAli CI1l00 CEllTA'VOS)_ e' demais. encargos, devide. à exequen te acims re_
~. ";fel'id~;'JCi"noineailo dllpoilitái-io o Sr.!liXJAjlIlOCAIlAMPAT;llOS,bràsile1r'O, :nQve. engenhai,.

'.

' ..".... :::..i'"?-.•..;,RI...Jl.. '._1.30:069 _ S IolG._re"'id~nte .. e dOm'iciUe.dO.n" rU.a. Ra~l Mende",.,.n.2 52/102 _ llai-
£~:,~loi'esta, Jlel0 1101' te_lfG - compromie"ado n,a forma da lei. O referldo l! verdade e

"'.ji. 'dolhfll.O 0f1 cial: ''., ~.',~ ~ -.
';"'~:;W!'9j'4: ci!Íta:27.05 •• 004. _protocolo 39.4-57 _ :Por e"c.;1 tura pl.1ilice l"vrada no S"rvi_
,/i:'" '"9'OtI1Ó1:s.r1aldo. 3D .oficio dfBslo HOr1zonta-KG. 'da tabel1" l>l,t1en" Silva 'i'rigin~l1i_ ~o .;! ,ll1Vré!'nD 1; 289_N _folhe 110 _ ••••25 de melo as 2.'004 _ •••• tó~e 1"8"1. s propriet!ir1a'
.",'? <.LIGAsllB ALUMIlHOs.A. LIASA.'cem sU" ns Avedds do Contomo. n2 1.977 _"llsirro P1o~sts
I!'., ", ,)leJ;!l,Hopzo21~G:'" aUilJ, nll 17.221.:771/0001_01 _ const1 ta1u eobre o :mbvel obje to d";,tl!l .
' . imameulli - 'WII" PRlM!IllA1llsPBCIAL HIP01'EC4_ em favor da ,CQlPANH!ADEaaUl:cA DBliII1lAS

;,GEIiAI~, .OIlMIG- .CQD "ide na lvanid ••.Bubscena, '1111 1.200 _:BUrro ,Selito Ag'oet1nhO .:~lo
Borlzon teJlG :.. lllJPJ nll 17.155.730/0001_64 _ piH"!l 'jp1"lnt1r'uma divida raconheéid!l e eM ••
-"féssads' pela méAlllI1escritura. dall$ 54.286'.734.65 (cinqúen'1:se' quatro mllhÕ&e,dllzen tOA
..e>o1ten te " ".ei" mil, e" te centOe e t1'1n'ta"qll.gtro rEla1e'" se.sen t9 e:,cl.ti-co cen :taTO!!)'" .

, ,1~.0l.2.,004 -. 'que !!!I'eanpraa" te " ••e obrigil "I1",gal" .'M eéde d"CB~PQRA,na Av•. Bsrba ~_ :
'. ,na." ,1.200 ._,bairro' Sento Agostinho, na, cidade d" ~loHorizonte,J[.G'. na (le~nc19 da (le"'t8.o
,:cía::,B",Csita; oportunidad", •••••.que 'aerê "".torgado'.h.'mVIlDORA,':'n>oibo "",rc1al ecireunetan_ .
,,'.é1!\<lO:do PolllllDen'tode cada 'percel". Oe"volora ••• foma •• de pggam"ilto e ,",cergo" f1nancei_'
::'.r~e.7ci\ne1:Bll!,do~.mo d" ,aC0r:d.!l'q1.teenc""tl"S.-s"faZendO parw"'b.!'1;te da seo:r1tura lIe
J.\lIIl!,:m"Ii,~i(mi'l'de.•, :.B8g,,-;,&ah1poWca, taJabéll, 'pe,1'as .demaiS condi 'oe!, 'titulo, .as quais r
t',~ü'!!zendopa,rW1nwgrallte de•.te reJ>ie1;r~ '.1lCX!D. OOnClA. ". .

F, : IIlí,~J\";974 -data:, '16.06.2.004 -protooole 39.,36 - ÀU~ORA:,'Fazenda... blics Fedérel,.Ri I1-tt.. ',--.,'r-."j'-" ;~ .
" : :<Ia',hd" Aluminio S.A•.. LUSA:.'PENHORA'-CeX'tidão d.atada d,,27 de maio dé '2:004 -expedida pe-
~,' "lo 'eacrivão Antônio Carloa Barbosa Alme1da - da 2' Vara civel desta Cidade _ no procésso
~; c.

~..t
~"
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REGISTRO DE lMávE,IS:
,REGISTRO GERAL

MATRíCULA N,ó ,974 (corttinua~ãode fla. )3 do
..' ....'''Tivfõ2~:aB)

LIVRO N.o 2,_!l!, ,
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Registro de Im6\k ,_
PlRAJ"';)R)\ - r.~N,1'~","C;:;;;,I, I"~ ••••••- "'''••d~J, •••.)

CNPJ: 2'1.:$56,f,"jSl'~1:'\}14i}
AUTENTlOÇÁ{)

A Plv.SEN-Te CÓP',A CtJ¥¥.'ERE
~i) "~~Al .

f!2.JlL

I

IMÓVEL:

'8.22 -974 (co 'nuaç,ão), n2 512,02 003762' -o -VALOll ,DA DíV'lDA: R' 2.040.437.43 (última '
atualização '.02.:i.002) -Poi nomeado~epOsit.ll"iOO Sr. EdusrdoCsr_ l'atrús. nau Fil.
o Oficiol: .i ..

AV'.23-974_ ta.: i2.04.2.au ~ Proced9-se a as,ta I!-verbaçãonos terlnos da autorizsção a-
través do OF. 022/Técn:i.coa/IJ;;ll'lSrSDdA,- datado de 03 de março de 2,011 _ assinado por
1lall.úâl.OliVeira. Ferreira - Artelista Ambiental - MASP:1147135~6 ~ para ,constar 'lue fica
cancel a averbação IIAV;20-974"pal"a todoa 'os fins 'e, efêitos da direito. DOUF1::' O Ol:i- ,
cial'

lilnolum tos:1lt '26',86 ':llecompe:R$1.6'2 - n>J,:R! 8,90 _ ~tál :lI! ,.17.48,

1"124.974 -~: 12-04-2011-l'Boiooot9: 57,'.r34 eln l~O,3-2bll - Cêrtifico Cjl{ede collformi_
dade can óTEIDlODERmpOJr.lABILIDADEDEPRllSmVJÇ10DEFLORllSTA_datado de 25 de feverei-
rO da 2O11, fií'lIlado aotl'e= LIGASJlI.'IL!JMINIOs/ALIaSA, comeede na').". Dr. 'José PatrtlS de
Soliza; nQ100; ililt1'l'ODistz<fto Induatriill, .nó Jfilinié1PioltllPiJ:!ip01'a..MG,CNPJ nt17. 221.7711
'0001-01, e a autôridade florestal eompetao1;e,il !r,eà de 2.814,96h"" não inferiol. a 2% do •
total d,a Pl'oPJ~iedade cOJfijlreetldidanoa limites abaixo indicados, fica gravada comode util'

. ,zação lialitad'a, não podendo nela serfelto qualquer tipo d<!e"Ploreção a não ser mediante
autorização do lBF.- CAllACT];RISTICA8,B CONFRORTARTmDOSn~6ms:Collfrootantee: lIorte: _
C6rrego Samb!Úba, Ribeir~ dos Paulistas; SUl: Fazenda são Miguel Rodovia Eótadt,al MG161
CBst1'ada aentid,o BUritizeiro-são Romão); Leste: RO,doviaEstaduai ,MG161 e Ribei:r.ão <loePau'
11stilsIOeste: Fazenda sãll> Miguel, Verda Mutliqil:i.n.ha.Fazenda CilPM do )Jar:reiro do Areiá. _
Filze,ndaBoa Sorte e cd'rregoSambaiba.L1l\IITJll) DA!l.(RR.\SPRES»lVlDAll'hea A: 2.589, 6544ha.
, (Lim.Uesdesérl't!J no Tel'moeUlna e61>ia tU'qufvada emCart6rio). k'ea '13:, 5, 6571ha(limiten
desCl'itono Termo e uma c6pia arquivada ,emCiu't&tió)._ "eaa: 2O,0977ha(L:l.initeo deacri to
no Teí'lIloe uma cópia arquivada emCartório). "ea D: ,49,5274ha(Limiteadescrito no Termo e,
Iim!l06pla ,árqlJ,ivada emCartd'rio).- ~r(Ja B: 31,0666hà(Lilnltes descrito no tel'mo e uma c6 _ :
pia arqt1ivada ein'Caxt6:rio).-kea F: 2.7J.97ha(Lirnitee<lescritono termo e qina c6pl.a ""0"'-
vada aJfi,Cartório)._ {r'ea B: ''7,62llha(Lirnitea deocr,ito nó 'teí'lIlOe uma cópia arquivada eJl1 '11"
Oill't6r10)_hea R' 3,332álha(Lim1tea d:escritl> no Termo e uma c6piaarouivada em Cartód9)
Aireã I: -3,0335há(L:lmitee deeéri to nó Termo e uma cópia arquivada emCartório) • .(,.ea J: 31,
6601ha(Limites descrito 00 Termo e uma cc!pia arquivada emCartório).- kea L: 40,74~Oha. _ ,
(LlInitesdescrito no Termo é 'wrracópia arqUivada emCart6rio)._ (re 'M: l6,2057ha(I.imites
descrito ,no Termo e uma oópia arqUivadaemCill'MrII>o)._ ~,~ lt':13;4 a(LlIni tes descrito
no Termo é uma c6pia ar:quivada emCartório)~_ DOUFJ.- OOFICIn:._
.Bnolumen-toe:M9,1l0 - Recolnpe:R$0,59 - TFJ: R$3.27 - Total: R$l~,G
lrql1ivemento" R$ 134;31 ~ "ecompe' R$8,14 - TFJ: R344,77 - Total' R$187,22.-

•

.-::!.... ,"-.

:)
", ~.;'"

"

•

I•


